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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.476, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.112/00 

Altera a Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. ]2 Os artigos da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 273 ............................... .............................................. .......................................... . 

§ 32 A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua 
natureza, as normas previstas nos arts. 588,461, §§ 42 e 52. e 461-A. 

§ 62 A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 
pedidos cumulados. ou parcela deles. mostrar-se incontroverso. 

§ 72 Se o autor, a título de antecipação de tutela. requerer providência de natureza 
cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos. deferir a medida 
cautelar em caráter incidental do processo ajuizado:' (NR) 

"Art. 275 ......... ................................................................... ... ........................................ . 

I - nas causas, cujo valor não exceda a quarenta vezes o valor do salário mínimo; 

................................................................................................................ ..... ................... " (NR) 

"Ar!. 280. No procedimento sumário não são admissíveis os embargos infringentes. 
a ação declaratória incidental e a intervenção de terceiros, salvo a assistência. o recurso de 
terceiro prejudicado e a intervenção fundada em contrato de seguro." (NR) 

"Art. 287. Se o autor pedir que seja imposta ao réu a abstenção da prática de algum 
ato, tolerar alguma atividade, prestar ato ou entregar coisa, poderá requerer cominação de 
pena pecuniária para o caso de descumprimento da sentença ou da decisão antecipatória de 
tutela (arts. 461. § 42• e 461-A):' (NR) 
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"Art. 331 . Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes, e 
versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz designará audiência preliminar, a 
realizar-se no prazo de trinta dias, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, 
podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir. 

§ 32 Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa 
evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o processo e 
ordenar a produção da prova, nos termos do parágrafo anterior." (NR) 

"Art. 461 ............... .......... .... .................... .... .... .. ... ... ..... .. .. ... ... ..... .. ...... .. ....... .. ... ... .... ..... . 

§ 52 Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, 
tais como a imposição de multa, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, 
desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de 
força policial. 

§ 62 O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso 
verifique que se tomou insuficiente ou excessiva." (NR) 

"Art. 588. A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo modo que a 
definitiva, observadas as seguintes normas: 

I - corre por conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for 
reformada. a reparar os prejuízos que o executado venha a sofrer; 

II - o levantamento de depósito em dinheiro, e a prática de atos que importem 
alienação de domínio ou dos quais possa resultar grave dano ao executado, dependem de 
caução idônea, requerida e prestada nos próprios autos da execução; 

III - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 
da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior; 

IV - eventuais prejuízos serão liquidados no mesmo processo. 
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§ 1 ~ No caso do n~ IIl, se a sentença provisoriamente executada for modificada ou 
anulada apenas em parte. somente nessa parte ficará sem efeito a execução. 

§ 2~ A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar. até o 
limite de 40(quarenta) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado 
de necessidade." (NR) 

"Art. 604 ....................................................................................................................... . 

§ 1 ~ Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em 
poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor. poderá requisitá-los, 
fixando prazo de até 30(trinta) dias para o cumprimento da diligência; se os dados não 
forem apresentados no prazo assinado, ou no de eventual prorrogação, aplicar-se-á o 
disposto no art. 601. 

§ 2~ Poderá o juiz, antes de determinar a citação, valer-se do contador do juízo 
quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão 
exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. Se o credor não concordar com esse 
demonstrativo, far-se-á a execução pelo valor originariamente pretendido, mas a penhora 
terá por base o valor encontrado pelo contador.·· (NR) 

"Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante de título 
executivo extrajudicial, será citado para, dentro de 1 O( dez) dias, satisfazer a obrigação ou, 
seguro o juízo (art. 737, lI), apresentar embargos. 

Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial, poderá fixar multa por dia de atraso 
no cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a alteração, caso se revele 
insuficiente ou excessivo." (NR) 

"Art. 624. Se o executado entregar a coisa, lavrar-se-á o respectivo termo e dar-se-á 
por finda a execução, salvo se esta tiver de prosseguir para o pagamento de frutos ou 
ressarcimento de prejuízos." (NR) 

"Art. 627 ....................................................................................................................... . 

§ 1 ~ Não constando do título o valor da coisa. ou sendo impossível a sua avaliação, 
o exeqüente far-Ihe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento judicial. 

§ 2~ Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos." (NR) 
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"Art. 644. A sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer cumpre-se de acordo 
com o art. 461 , observando-se, subsidiariamente, o disposto neste Capítulo." (NR) 

"Art. 659 ....................................................................................................................... . 

§ 42 A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora. 
cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 669), 
providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, o respectivo registro 
no ofício imobiliário, mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e 
independentemente de mandado judicial. 

§ 52 Nos casos do parágrafo anterior, quando apresentada certidão da respectiva 
matrícula, a penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada 
por termo nos autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu 
advogado, e por este ato constituído depositário." (NR) 

"Art. 814 ............... .... ..... ... ........................ .. ....... .. ............... .. .. ...... .......... ..... ... ........ ...... . 

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida e certa, para efeito de 
concessão de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, pendente de recurso, condenando o 
devedor ao pagamento de dinheiro ou de prestação que em dinheiro possa converter-se." 
(NR) 

Art. 22 Acresce-se à Lei n2 5.869, de 1973, o seguinte art. 461-A: 

"Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa. o juiz, ao conceder a 
tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação. 

§ 12 Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade. o credor 
a individualizará na petição inicial , se lhe couber a escolha; cabendo ao devedor escolher. 
este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 

§ 22 Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do 
credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de coisa 
móvel ou imóvel. 

I 
I 

I 

I 

I 
I 
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§ 32 Aplicam-se à ação prevista neste artigo o disposto nos § § 12 a 62 do artigo 
anterior." (NR) 

Art. 32 A Seção III do Capítulo V do Título VIII do Livro I da Lei n2 5.869, de 
1973, passa a denominar-se "Da audiência preliminar". 

Art. 42 O art. 744 da Lei n2 5.869, de 1973, passa a integrar o Capítulo III do Título 
III do Livro 11. vigorando seu caput com a seguinte redação: 

"Art. 744. Na execução para entrega de coisa (art. 621) é lícito ao devedor deduzir 
embargos de retenção por benfeitorias." (NR) 

Art. 52 Esta Lei entrará em vigor três meses após a data de sua publicação. 

Brasília, 

I 

I 
I 

I 

I 
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I 
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-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. . ........ ...... . ....................... .. ...... ... .... ...... .. . . ...... ...... ...... .. . .. .... .................. .............. 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLAT1VO 

Seção , '111 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional. ao Presidente da República. ao Supremo 
Tribunal Federal. aos Tribunais Superiores. ao Procurador-Geral ua 
República e aos cidadãos. na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

~ 10 São de iniciativa privativa do Presidente ua República as leis 
que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre : 
a) criação ue cargos. funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b) organização administrativa e judiciária. matéria tributária e 

orçamentária. serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico. 

provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria: 
* .-i líncu "L'" com n:c!açú() duG!u relu FmenG!a ('onsll/uclIJlwl 1/ " 18, de 

{)50:3 11J1J8. 
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
Uniào. bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação. estruturação c atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública: 

f) militares das Forças Armadas. seu regime jurídico. provimento de 
cargos. promoções. estabilidade. remuneraçdo. refomla c transferência para a 
reserva. 

* Alíneu "1" Llcrescidu relu I:'mendu ('unSlIluClOnuf n " /8, de 05 02 IIJIJH. 

~ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por. no mínimo. um por 
cento do eleitorado nacional. distribuído pelo menos por cinco Estados. com 
nào menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

. 
INSTITUI O CODIGO DE PROCESSO 
CIVIL. 

...... .... ............... ... .. ... ..... ..... .... ... ... ... ......... ... ... .. . . ... ... . ............ ......... ..... . .. . ............ .. .. 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

.... .. ..... ..... .... . . ...... ........ . .. . ................................................................................ .. .. 

. 
TITULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GE RAIS 

Art. 273. O juiz poderá. a requerimento da parte. antecipar. total ou 
parcialmente. os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial. desde que. 
existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação: 
ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 
propósito protelatório do réu. 

* Artigo, "cupw", lO inCISOS com reJução JuJa pelu I.eln° ~U)52, de / 3 /2 /99-1 
~ 10 Na decisào que antecipar a tutela. o juiz indicará. de modo 

claro e preciso. as razões do seu convencimento. 
* ,\,' / " acrescel1ludo pelu rei na 8. 952, de /3 /2 JlJ9-1. 
~ 2° Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo 

de irreversibilidade do provimento antecipado. 
* ,," 2" acrescentado pelu rei nU R. 952. de 13 /2 /99-1. 
~ 30 A execuçào da tutela antecipada observará, no que couber. o 

disposto nos incisos II e I II do art. 588. 
*§3 " Llcrescemad()pelul.eln" 8.952, de /312 JlJ9 -1. 
~ 4° A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a 

qualquer tempo. em decisão fundamentada. 
* "I,' -/ " ucrescemudo pelu r ei n° 8. 95}', de /3 /}. JlJ9-1. 
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~ 5° Concedida ou não a antecipação da tutela 
processo até final julgamento. 

* ,\\'jOucrescentadopelul.ei n u R.952. de /3/ 2 /99-1. 

. . prossegUIra o 

CAPITL;LO 11 
DO PROCEDIMENTO ORDINARIO 

Art. 274. O procedimento ordinário reger-se-á segundo as 
disposições dos Livros I e II deste Código. 

CAPITL;LO 111 . 
DO PROCEDIMENTO SUMARIO 

* CUpílUlo lIomll1Lldo pelu!.'.!1 n" 9.2-15. de 26 /2 /995. 

Art. 275. Observar-se-á O procedimento sumário: 
* Arligo. ·'CUplll". com reduçu() dudu pelu !.el nU 9.2-15. de 26 I:; /995. 
I - nas causas, cujo valor não exceder 20 (vinte) vezes o maior 

salário mínimo vü!ente no País: 
~ 

* InCISO I com redução dudu pelu!.el n U 5.925. de 1° Je outuhro de 19-3. 
11 - nas causas. qualquer que seja o valor: 
a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 
b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao 

condomínio: 
c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico: 
d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de 

VIa terrestre; 
e) de cobrança de seguro. relativamente aos danos causados em 

acidente de veículo. ressalvados os casos de processo de execução: 
t) de cobrança de honorários dos profissionais liberais. ressalvado 

o disposto em legislação especial: 
g) nos demais casos previstos em lei. 
* Inclsu I1 com redw;uo duda pelu !.el n" 9.2 -15. de 26 12 1995. 
Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações 

relativas ao estado e à capacidade das pessoas. 
* Parágrajó único com redação dada pelu !.el n° 9.2-15. de 26 12 /995 

Art. )80. No procedimento sumário: 
I - não será admissível ação declaratória incidental. nem a 

intervenção de terceiro. salvo assistência e recurso de terceiro prejudicado: 
11 - o perito terá o prazo de quinze dias para apresentação do laudo: 

- --------
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III - das decisões sobre matérias probatória, ou proferidas em 
audiência. o agravo será sempre retido. 

* Artigo com redaç:(]o dada pela reI n° 9.]-+5, de 26 / 2 /995 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TITULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINARIO 

, 

CAPITULO I 
DA PETIÇÃO INICIAL 

Seção I 
Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art. 282. A petição inicial indicará: 
I - o juiz ou tribunal. a que é dirigida: 
II - os nomes. prenomes. estado civil. profissão. domicílio e 

residência do autor e do réu: 
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido: 
IV - o pedido. com as suas especificações: 
V - o valor da causa: 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos 

fatos alegados : 
VII - o requerimento para a citação do réu. 

Seção li 
Do Pedido 

Art. 287. Se o autor pedir a condenação do réu a abster-se da prática 
de algum ato. a tolerar alguma atividade. ou a prestar fato que não possa ser 
realizado por terceiro. constará da petição inicial a cominação da pena 
pecuniária para o caso de descumprimento da sentença (artigos 644 c 645). 

CAPITULO V 
DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO 

Seção I 
Da Extinção do Processo 

----- - --
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Art. 329. Ocorrendo qualquer das hipóteses prevIstas nos 
267 e 269. li a V. o juiz declarará extinto o processo. 

Seção 11 
Do Julgamento Antecipado da Lide 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido. proferindo 
sentenca: • 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito. ou. sendo 
de direito e de fato. não houver necessidade de produzir prova em audiência: 

II - quando ocorrer a revelia (art. 319). 
* Arflgo com redaç'rJo determll1ada pela Lei n" 5.925, de 1(1 de ()lIIuhro de /9-3. 

Seção 111 
Do Saneamento do Processo 

Art. 331 . Se não se verificar qualquer das hipóteses previstas nas 
seções precedentes e a causa versar sobre direitos disponíveis. o juiz 
designará audiência de conciliação. a realizar-se no prazo máximo de trinta 
dias. à qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores. habilitados a 
tranSIgIr. 

* .-1. rligo, "caplll", com redaçrJo dada pela iA.: I nU 8. 952, de 13 / 2 /91)-1 
§ 10 Obtida a conciliação. será reduzida a termo e homologada por 

sentença. 
* .\,. /" tJcre.\·cldo pela I.el nU 8.1)52, de /3 /2 /91)-1. 
§ 20 Se. por qualquer motivo. nào for obtida a conciliação. o juiz 

fixará os pontos controvertidos, decidirá as questões processuais pendentes e 
determinará as provas a serem produzidas. designando audiência de instrução 
e julgamento. se necessário. 

* .1'- 2" ucreSC/L/o !J(!lu r ei nU 8. 952. de /3 /2 /1)9-1. 

CAPITULO VI 
DAS PROVAS 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 332. Todos os meios legais. bem como os moralmente 
legítimos. ainda que não especificados neste Código. são hábeis para provar 
a verdade dos fatos. em que se funda a ação ou a defesa. 

- -----------------
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CAPITULO VIII 
DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

Seção I 
Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença 

Art. 46 I. ~a ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação 
de fazer ou não fazer. o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou. se 
procedente o pedido. detenninará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento. 

* A rllgo. "cupw li. com redução dudu pc lu I,r.; I nU 8.952. de 13 12 J 99-1. 
~ 1 ° A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o 

autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do 
resultado prático correspondente. 

* ,,\ 1° acrescido pelu rei nU g952. de J 3 J"2 JY9-1. 
~ 2° A indenização por perdas e danos dar-se-á sem preJulzo da 

multa (art. 287) . 
* ",. 2" ucrescldo pelu reln" 8.952. de 13 /2 /99-1. 
~ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 

justificado receio de ineficácia do provimento finaL é lícito ao juiz conceder 
a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia. citado o réu. A medida 
liminar poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo. em decisão 
fundamentada. 

* ,\,. 3" ucre.\cldo pelu rei nU 8. 952. de 13 /2 JY9-1. 
~ 4° O juiz poderá. na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença. 

impor multa diária ao réu. independentemente de pedido do autor. se for 
suficiente ou compatível com a obrigação. fixando-lhe prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 

* § -I " acrescido pelu rei nU R. 952. de J 3 J 2 JY9-1. 
~ 5° Para a efetivação da tutela específica ou para a obtenção do 

resultado prático equivalente. poderá o juiz. de oficio ou a requerimento. 
detenninar as medidas necessárias, tais como a busca e apreensão. remoção 
de pessoas e coisas. desfazimento de obras. impedimento de atividade 
nociva. além de requisição de força policial. 

* ",. 5" acresc/(j() pelu rei nU 8.952. de /3 J 2 /99-1. 

Art. 462. Se. depois da propositura da ação. algum fato constitutivo. 
modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide. caberá ao 
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JUIZ tomá-lo em consideração. de ofício ou a requerimento da parte. no 
momento de proferir a sentença. 

* Arllgo com redaç:i1o determinada pela rei n° 5. 925, de f o de outuhro de 1973 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seção II 
Da Coisa Julgada 

. .. ..... .. .. ...... .. ..... . .. .. ............... .. .. . ................ .. .... ..... ..... ...... ... ... .. ....... ........ .. . ...... . ... 

Art. 473. E defeso à pane discutir. no curso do processo. as 
questões já decididas. a cujo respeito se operou a preclusão . 

. 
TITULO X 

DOS RECURSOS 

CAPITULO III 
DO AGRAVO 

* ('apírul() com dé!.\/gnuç·LlII c/udu pelu 1. ..: / n° 1).131), de 30 11 1995. 

Art. 5'3 . \la modalidade de agravo retido o agravante requererá que 
o tribunal dele conheça, preliminarmente. por ocasião do julgamento da 
apelação. 

* Artigo, "<..:upw", c'om reduçi10 duda pela rei n° 9.139, de 30 11 1995. 
~ I ° Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer 

expressamente. nas razões ou na resposta da apelação. sua apreciação pelo 
Tribunal. 

* ,\,' I ° com redaçi10 duda pela f_e I nU 1). 139, de 3 () I I 1995. 
~ 2° Interposto o agravo. o juiz poderá refomlar sua decisão. após 

ouvida a parte contrária. em 5 ( cinco) dias . 
* ,\" 2" com ruluc,:clO duda pelu ré! In " 1). 139, de 3 O 11 1995. 
~ 3° Das decisões interlocutórias proferidas em audiência admitir­

se-á interposição oral do agravo retido. a constar do respectivo termo. 
expostas sucintamente as razões que justifiquem o pedido de nova decisão. * ,),' 3" com redaçLlo c/uda pelu rei /l " 9.1 39, de 30 11 /1)95. 

~ 4° Será sempre retido o agravo das decisões postenores à 
sentença. salvo caso de inadmissão da apelação. 

* ,\,' -l O com n:duçuo dada pela re i n U 1).139, de 30 11 1Y95. 
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............................................................... . ............................................................ 

LIVRO Il 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

TITULO I 
DA EXECUÇÃO EM GERAL 

CAPITULO 111 , 
DOS REQUISITOS NECESSARIOS PARA REALIZAR QUALQUER 

EXECUÇÃO 

Seção 11 
Do Título Executivo 

Art. 588. ,\ execução provisória da sentença far-se-á do mesmo 
modo que a definitiva. observados os seguintes princípios: 

I - corre por conta e responsabilidade do credor. que prestará 
caução. obrigando-se a reparar os danos causados ao devedor: 

II - não abrange os atos que importem alienação do domínio, nem 
permite. sem caução idônea, o levantamento de depósito em dinheiro: 

III - tíca sem efeito. sobrevindo sentença que modi 'fIque ou anule a 
que foi objeto da execução. restituindo-se as coisas no estado anterior. 

Parágrafo único. No caso do número 111. deste artigo. se a sentença 
provisoriamente executada for modificada ou anulada apenas em parte. 
somente nessa parte !ícará sem efeito a execução. 

Art. 589. !\ execução definitiva far-se-á nos autos principais: li 
execução provisória, nos autos suplementares. onde os houver. ou por carta 
de sentença, extraída do processo pelo escrivão e assinada pelo juiz. 

, 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior. o devedor incidirá 
em multa fixada pelo juiz. em montante não superior a vinte por cento do 
valor atualizado do débito em execução. sem prejuízo de outras sanções de 
natureza processual ou material. multa essa que reverterá em proveito do 
credor. exigível na própria execução. 

* Amg(). "cupw, cotn redw,:Llo duda pela I.<!I n ') 8.1)53. de 13 12 1<)1.)"; 
Parágrafo único. O juiz relevará a pena. se o devedor se 

comprometer a não mais praticar qualquer dos atos definidos no artigo 
antecedente e der fiador idôneo. que responda ao credor pela dívida 
principal. juros. despesas e honorários advocatícios . 

* Farúgraji) lÍllICO com redaçuo determllwda pela I,el n" 5.925, de /" de 
outuhro de 1973. 

CAPITULO VI 
DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA 

Art. 604. Quando a determinação do valor da condenação depender 
apenas de cálculo aritmético. o credor procederá à sua execução na forma do 
art. 652 e seguintes. instruindo o pedido com a memória discriminada e 
atualizada do cálculo. 

* Arligo c()m reduçú() dada pelu I.el n U 8.8<)8, de 2V (Jó JVV-I. 

Art. 605. Para os fins do art. 
cálculo na forma 
apurado. 

do artigo anterior. 
~ 

570. poderá o devedor proceder ao 
depositando. de imediato. o valor 

* Arligo, '''.:apU/'', LOm redaç:uo dada pelu I.eln" ?(8V8, de 2V (Jó IVIJ -I. 
Parágrafo único. Do mandado executivo constará. além do cálculo. 

a sentença. 

TITULO 11 
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

----- -- -
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Art. 614. Cumpre ao credor. ao requerer a execução. pedir a citação 
do devedor e instruir a petição inicial: 

I - com o título executivo. salvo se ela se fundar em sentença 
(art.584 ): 

II - com o demonstrativo do débito atualizado até a data da 
propositura da ação. quando se tratar de execução por quantia cena: 

* Inciso 11 com redação dada pela Lei n° 8.953, de 13/1211994 (DOU de 
1-l112i 1994. em vi gor 60 dias após a publ icaçào) 

III - com a prova de que se verificou a condição. ou ocorreu o tenno 
(an. 572). 

* Incl.\IJ 111 ucrescu/o pela rell7 u 8.953. de /3 12 /99-1 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPITULO II 
DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA 

Seção I 
Da Entrega de Coisa Certa 

Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa 
constante de título executivo. será citado para. dentro de 10 (dez) dias. 
satisfazer a obrigação. ou, seguro o juízo (art. 737, ll), apresentar embargos. 

* Artigo com redaç'uo dada pela [,el nU R. 953. de /3 / 2 /99-1. 

Art. 622. O devedor poderá depositar a coisa. em vez de entregá-la. 
quando quiser opor embargos. 

* Arligo com reduç:uo delermllwdu pelu reln () 5.925. de / " de ()llIuhm de /')73. 

Art. 624. Se o devedor entregar a coisa. lavrar-se-á o respectivo 
termo e dar-se-á por finda a execução. salvo se esta. de acordo com a 
sentença. tiver de prosseguir para o pagamento de frutos e ressarcimento de 
perdas e danos. 

* Artigo com redaç:uo determinada pe/u /,el n" 5.925. de / () de ollluhm de /973. 

Art. 627. O credor tem direito a receber. além de perdas e danos. o 
valor da coisa. quando esta não lhe for entregue. se deteriorou. não for 
encontrada ou não for reclamada do poder de terceiro adquirente. 

I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
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§ I ° Não constando da sentença o valor da coisa. ou se 
impossível a sua avaliação. o credor far-Ihe-á a estimativa. sujeitando-se ao 
arbitramento judicial. 

§ 2° O valor da coisa e as perdas e danos serão apurados em 
liquidação de sentença. 

CAPITuLO l1I 
DA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER E DE NÃO FAZER 

Seção 11I 
Das Disposições Comuns às Seções Precedentes 

Art. 644. Na execução em que o credor pedir o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer. detenninada em título judiciaL o juiz. se 
omissa a sentença. tixará multa por dia de atraso e a data a partir da qual ela 
será devida. 

* .4 rllgo, "c'Uplll li, m m reduç'(/o dudu pelu lei n" 8. Y 5 3, de 13 J:: JYY-I. 

Parágrafo único. O valor da multa poderá ser modificado pelo juiz 
da execução. verificado que se tomou insuficiente ou excess ivo. 

* Purágrujó ÚniCO ucrescldo pelu !.el n° R. 953, de J 3 J 2 JY9-1. 

CAPITULO IV 
DA EXECUÇÃO POR QUA T1A CERTA CONTRA DEVEDOR 

SOLVENTE 

Seção I 
Da Penhora, da Avaliação e da Arrematação 

Subseção 111 
Da Penhora e do Depósito 

Art. 659. Se o devedor não pagar. nem fIzer nomeação \álida. o 
oficial de justiça penhorar-Ihe-á tantos bens quantos bastem para o 
pagamento do principaL juros. custas e honorários advocatícios. 

§ 1 ° Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens. 
ainda que em repartição pública: caso em que precederá requisição do juiz ao 
respectivo chefe. 

L--_ _______ _ 

I 
I 
I 
I 
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§ 2° Não se levará a efeito a penhora. quando evidente que o 
produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo 
pagamento das custas da execução. 

§ 3° ~o caso do parágrafo anterior e bem assim quando não 
encontrar quaisquer bens penhoráveis. o oficial descreverá na certidão os que 
guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor. 

§ 4° A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou 
termo de penhora. e inscrição no respectivo registro. 

* ,\,' ''; IJ ucresclJo pelu I,el n" 8.953, de 13 12 /YY-I. 

Art. 660. Se o devedor fechar as portas da casa. a fim de obstar a 
penhora dos bens. o oficial de justiça comunicará o fato ao juiz. solicitando­
lhe ordem de arrombamento. 

TITULO III 
DOS EMBARGOS DO DEVEDOR 

CAPITLLO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 737. Não são admissíveis embargos do devedor antes de seguro 
o JUIZO: 

I - pela penhora. na execução por quantia certa: 
II - pelo depósito. na execução para entrega de coisa. 

CAPITL;LO 11 
DOS EMBARGOS J\ EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA 

Art. 7-l1. Na execução fundada em título judicial. os embargos só 
poderão versar sobre: 

* A rligo, "CUplll". l!Jm reJuç:(Jo JuJu pelu re I nU g 953. Je 13 1:2 /99 ..;. 

v - excesso da execução, ou nulidade desta até a penhora: 
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Art. 7-+4. Na execução de sentença, proferida em ação fundada em 
direito real. ou em direito pessoal sobre a coisa. é lícito ao devedor deduzir 
também embargos de retenção por benfeitorias. 

§ 1 ° Nos embargos especificará o devedor. sob pena de nào serem 
recebidos: 

I - as benfeitorias necessárias. úteis ou voluptuárias: 
II - o estado anterior e atual da coisa: 
I II - o custo das benfeitorias e o seu valor atuaI: 
I V - a valorizacào da coisa. decorrente das benfeitorias. , 

§ 2° Na impugnação aos embargos poderá o credor oferecer artigos 
de liquidação de frutos ou de danos. a fim de se compensarem com as 
benfeitorias. 

§ 3° O credor poderá. a qualquer tempo. ser imitido na posse da 
coisa. prestando caução ou depositando: 

I - o preço das benfeitorias: 
11 - a diferença entre o preço das benfeitorias e o valor dos frutos ou 

dos danos. que já tiverem sido liquidados. 

CAPITULO lU 
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO 

EXTRA] UD I C IA L 

Art. 7-+5. Quando a execução se fundar em título extrajudicial. o 
devedor poderá alegar. em embargos. além das matérias previstas no art. 741. 
qualquer outra que lhe seria lícito deduzir como defesa no processo de 
conhecimento. 

TITULO IV 
DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR 

INSOLVENTE 

CAPITULO III 
DA INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU PELO SEU 

ESPOLIO 

Art. 759. E lícito ao devedor ou ao seu espólio. a todo tempo. 
requerer a declaração de insolvência. 
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LIVRO UI 
DO PROCESSO CAUTELAR 

, , 

TITULO UNICO 
DAS MED1DAS CAUTELARES 

..... .. ... .. ... ... . ........ ... .... ........... .. .. ........ - ...... . . . .......... ... . . . .. .... . . . . . ... . . . ............. . . .. ... ........ . . . ..... ... . . .. . 

CAPITULO II 
DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECIFICOS 

Seção I 
Do Arresto 

Art. 814. Para a concessão do arresto é essencial: 
I - prova literal da divida líquida e cena: 
II - prova documental ou j usti ficaçào de algum dos casos 

mencionados no artigo antecedente. 
* ,..JrllKo com redaç:uo determinada pela rei n° 5.1)25, de I I! de oUluhro de fI)~3. 

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida e 
certa. para efeito de concessão de arresto. a sentença líquida ou ilíquida. 
pendente de recurso ou o laudo arbitral pendente de homologação. 
condenando o devedor no pagamento de dinheiro ou de prestação que em 
dinheiro possa converter-se. 

* Parágrafo únrco com redaç:uo determinada pela rei nU 5.1)25, de ! I! de 
ou/uhro de fi) -;3. 
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LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS 
, , 

CIVEIS E CRlMINA IS E DA OUTRAS 
~ 

PROVIDENCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPITULO II 
DOS .JuIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

Seção I 
Da Competência 

Art. 3° O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação. 
processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade. assim 
consideradas: 

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
, . 

mmlmo~ 

fI - as enumeradas no art. '75, inciso 11. do Código de Processo 
CiviL 

III - a ação de despejo para uso próprio: 
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não 

excedente ao fixado no inciso I deste artigo. 
~ 1° Compete ao Juizado Especial promover a execução: 
I - dos seus julgados: 
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta 

vezes o salário mínimo. observado o disposto no ~ 1 ° do art. 8 desta Lei. 
~ 2° Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas 

de natureza alimentar. falimentar. fiscal e de interesse da Fazenda Pública. e 
também as relativas a acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e 
capacidade das pessoas. ainda que de cunho patrimonial. 

§ 3° A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em 
renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo. excetuada a 

~ 

hipótese de conciliação . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 8.952, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994 

ALTERA DISPOSITIVOS DO CODIGO DE 
PROCESSO CIVIL SOBRE O PROCESSO 
DE CONHECIMENTO E O PROCESSO 
CAUTELAR 

, 

O PRESIDENTE DA CAMAR,--\ DOS DEPLT ADOS no c.\crclcio 
do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA 

~ 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1° Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei n° 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo CiviL passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 10. O cônjuge somente necessitará do consentimento do 
outro para propor ações que \ersem sobre direitos reais 
imobiliários. 
§ 1 ° Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para as 
ações: 
I - que versem sobre direitos reais imobiliários: 

~ 2° Nas ações possessórias. a participação do cônjuge do autor 
ou do réu somente é indispensável nos casos de composse ou 
de ato por ambos praticados. 

Art. 18. O juiz. de ofício ou a requerimento. condenará o 
litigante de má-fé a indenizar à parte contrária os prejuízos que 
esta sorreu. mais os honorários advocatícios e as despesas que 
efetuou. 

~ 2° O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz. 
em quantia não superior a vinte por cento sobre o valor da 
causa. ou liquidado por arbitramento. 
Art. 20 ...................................................................................... . 

~ 4° Nas causas de pequeno valor. nas de valor incstimávcL 
naquelas em que nào hOll\er condenaçào ou Cor \cncida tl 
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Fazenda Pública e nas execucões. embargadas ou não. os , '-' 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo 
antenor. 
... ... .. . . .. .. ... . .. .. . . .... .. .... .... .. .... ........... .. - . . ... ... . . ........ . . . ... ................. . . 

Art. 33 .... ... .. .. ... ...... .. ........ ... ... ...... .... ........... .......... .. .. ................. . 
Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte 
responsável pelo pagamento dos honorários do perito deposite 
em juízo o valor correspondente a essa remuneração. O 
numerário. recolhido em depósito bancário à ordem do juízo e 
com correção monetária será entregue ao perito após a 
apresentação do laudo. facultada a sua I iberação parcial. 
quando necessária. 

Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por 
instrumento público. ou particular assinado pela parte. habilita 
o advogado a praticar todos os atos do processo. salvo para 
receber citação inicial. confessar, reconhecer a procedência do 
pedido. transigir. desistir. renunciar ao direito sobre que se 
funda a ação. receber. dar quitação e firmar compromisso. 

Art. 45 . O advogado poderá. a qualquer tempo, renunciar ao 
mandato. provando que cientificou o mandante a fim de que 
este nomeie substituto. Durante os dez dias seguintes, o 
advogado continuará a representar o mandante. desde que 
necessário para lhe evitar prejuízo. 
,<'\rt. 46 . ...... ............ ....................... ................ .... ................... .. .... . 
Parágrafo único. O juiz poderá limitar o litisconsórcio 
facultativo quanto ao número de litigantes. quando este 
comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa. 
O pedido de limitação interrompe o prazo para resposta. que 
recomeça da intimação da decisão. 

Art. 125 ..... ..... ...... .. ............................. ......... ... ......... ..... ............. . 

IV - tentar. a qualquer tempo. conciliar as partes. 

Art. 62 .......... .. ......... .. ........ ... .................. .................................... . 

~ 4° Os atos meramente ordinatórios. como a juntada e a \ 'ista 
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obrigatória. independem de despacho. devendo ser praticados 
de o t1cio pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessários . 
... ....... ... ..... .. .... ....... ......... .. .... ... .. ... ....... ..... ..... .. ... ..... ...... ..... .... ... 
Art. 170. E lícito o uso da taquigrafia. da estenotipia. ou de 
outro método idôneo. em qualquer juízo ou tribunal. 

Art. 17'].. Os atos processuais realizar-se-ào em dias útei s. das 
seis às \"intc horas. 
~ 10 Serão. todavia. concluídos depois das horas os ~ltO S 

iniciados antes. quando o adiamento prejudicar a diligência ou 
causar Q:rave dano. 

'-

§ 2° A citação e a penhora poderão, em casos excepcionais, e 
mediante autorização expressa do j uiz. realizar-se em 
domingos e feriados, ou nos dias úteis, fora do horário 
estabelecido neste artigo. observado o disposto no artigo 5°. 
inciso XI, da Constituição Federal. 
~ 3° Quando o ato tiver que ser praticado em detemlinado 
prazo. por meio de petição. esta deverá ser apresentada no 
protocolo. dentro do horário de expediente. nos termos da lei 
de organização judiciária local. 

Art. 219 ..... .. .... .. .......... .... ..... ... .... .. .... ... ........... .... ... .... ........ ..... .. . 
§ I ° A interrupção da prescrição retroagirá à data da 
propositura da ação. 
§ 2° Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias 
subseqüentes ao despacho que a ordenar. não l"icando 
prejudicada pela demora imputàvel exclusivamente ao serviço 
judiciário. 
~ 3° Não sendo citado o réu. o juiz prorrogará o prazo até o 
máximo de noventa dias. 

Art. 239 . ... ... .. ....... .. ...... .... ... .. .. .. .... ..... .. .. ......... .. ... .. .. ... .... ....... .. . 
P , ç " aragralo unI co . .. ....... . " ...... .. ... , ..... ...... , ... . , ... ... .... ......... .... .... .. .. 

I I I - a nota de ciente ou certidão de que o interessado não a 
apôs no mandado. 

Art. '].72. O procedimento comum é ordinário ou sumário. 
Parágrafo único. O procedimento especial e o procedimento 
sumano regem-se pelas Ji sposições que lhes são próprias. 

---------

I 
I 

I 

I 

I 

I 
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aplicando-se-Ihes. subsidiariamente. as disposições 
procedimento ordinário. 
Art. 273. O juiz poderá. a requerimento da parte. antecipar. 
total ou parcialmente. os efeitos da tutela pretendida no pedido 
inicial. desde que. existindo prova inequívoca, se convença da 
verossimilhança da alegação e: 
r - haja Fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação: ou 
II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 
manifesto propósito protelatório do réu. 
§ lONa decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo 
claro e preciso. as razões do seu convencimento. 
§ 2° Não se concederá a antecipação da tutela quando houver 
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 
~ 3° A execução da tutela antecipada observará, no que couber, 
o disposto nos incisos II e III do artigo 588. 
~ 4° A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a 
qualquer tempo. em decisão fundanlentada. 
~ 5° Concedida ou não a antecipação da tutela prosseguirá o 
processo até final julgamento. 

Art. 296. Indeferida a petição inicial. o autor poderá apelar. 
facultado ao juiz. no prazo de quarenta e oito horas. reformar 
sua decisão. 
Parágrafo único. Não sendo reformada a decisão, os autos 
serão imediatamente encaminhados ao tribunal competente. 

Art. 331. Se não se verificar qualquer das hipóteses previstas 
nas seções precedentes e a causa versar sobre direitos 
disponíveis. o juiz designará audiência de conciliação. a 
realizar-se no prazo máximo de trinta dias, à qual deverão 
comparecer as partes ou seus procuradores. habilitados a 
transigir. 
§ 1 ° Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada 
por sentença. 
§ 2° Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação. o 
juiz fixará os pontos controvertidos. decidirá as questões 
processuais pendentes e determinará as provas a serem 
produzidas. designando audiência de instrução e julgamento. 
se necessarlo. 
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Art. .+ 17. O depoimento. datilografado ou registrado por 
taquigrafia. estenotIpIa ou outro método idôneo de 
documentação. será assinado pelo juiz. pelo depoente e pelos 
procuradores. facultando-se às partes a sua gravação. 
Parágrafo único. O depoimento será passado para a versão 
datilográfica quando houver recurso da sentença, ou noutros 
casos. quando o juiz o detem1inar. de ofício ou a requerimento 
da parte . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. '+34. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade ou a 
falsidade de documento, ou for de natureza médico-legaL o 
perito será escolhido. de preferência. entre os técnicos dos 
estabelecimentos oficiais especializados. O juiz autorizará a 
remessa dos autos. bem como do material sujeito a exan1e. ao 
diretor do estabelecimento. 

Art. '+60 .. , .. ..... ..... .... ... ... ....... ................. .... ..... .. .. .. ... .............. .. . 
Parágrafo único. .-\ sentença deve ser certa. ainda quando 
decida relação j uridica condicional. 
Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 
específica da obrigação ou. se procedente o pedido. 
determinará providências que assegurem o resultado prático 
equivalente ao do adimplemento. 
§ 10 A obrigação somente se converterá em perdas c danos se o 
autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a 
obtenção do resultado prático correspondente. 
~ 2° A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da 
multa (artigo 287). 
§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento finaL é lícito ao 
juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação 
prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou 
modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada. 
~ 4° O juiz poderá. na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença impor multa diária ao réu. independentemente de 
pedido do autor. se for suficiente ou compatível com a 
obrigação. fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do 
preceIto . 
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~ 5° Para a efetivação da tutela específica ou para a obtenção 
do resultado prático equivalente. poderá o juiz. de otkio ou a 
requerimento. determinar as medidas necessárias. tais como a 
busca e apreensão. remoção de pessoas e coisas. desfazimento 
de obras. impedimento de atividade nociva. além de requisição 
de força policial. 
...... .. .. ... . ... ...... ..... .......... ... . .... ....... .... ...... . ...... ... ..... .... ...... .... ...... . 

.'-\rt. 800 .. .... .......................................... .. ..... ....... .. ... ....... .. ....... . 
ParáQrafo único. Interposto o recurso. a medida cautelar será 
requerida diretamente ao tribunal. 

Art. 805. A medida cautelar poderá ser substituída. de ofício 
ou a requerimento de qualquer das partes. pela prestação de 
caução ou outra garantia menos gravosa para o requerido. 
sempre que adequada e suficiente para evitar a lesão ou repará­
la integralmente. " 

Art. 2° Ficam revogados o inciso I do artigo 217 e o ~ 2° do artigo 
242. renumerando-se os incisos Il a V daquele artigo e o § 3° deste. do 
CódiQO de Processo Civil. 

~ 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 
publicação. 

Brasília 13 de dezembro de 1994: 173° da Independência e 106° da 
República. 

, 

INOCENCIO OLIVEIRA 

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 

I 
I 
I 
I 
I 
I 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI" 

LEI N° 8.898, DE 29 DE JUNHO DE 1994 

ALTERA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO DE 
, 

PROCESSO CIVIL RELATIVOS A 
LIQUIDAÇAo DE SENTENÇA. 

o Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° Os artigo 603 , 604, 605 e 609 da Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 603 .. .. .. ..... .... ... ..... ..... .... ........ ..... ..... ... .. ..... .... ........ ........ ..... . 
Parágrafo único. À citação do réu, na liquidação por 
arbitramento e na liquidação por artigos, far-se-á na pessoa de 
seu advogado. constituído nos autos. 

'-' 

Art. 604. Quando a determinação do valor da condenação 
depender apenas de cálculo aritmético. o credor procederá à 
sua execução na forma do artigo 652 e seguintes, instruindo o 
pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. 
Art. 605. Para os fins do artigo 570, poderá o devedor proceder 
ao cálculo na forma do artigo anterior, depositando, de 
imediato, o valor apurado. 

Art. 609. Observar-se-á. na liquidação por artigos. o 
procedimento comum regulado no Livro [ deste código." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor dois meses após a data de sua 
publicação. 

Art. ] 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 29 de junho de 1994: 173 0 da Independência e 106° Lia 
República. 

ITAMAR FRANCO 

J\lexandre de Paula Dupeyrat Martins 
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~ 5° Para a efetivação da tutela específica ou para a obtenção 
do resultado prático equivalente, poderá o juiz. de ofício ou a 
requerimento. determinar as medidas necessárias. tais como a 
busca e apreensão. remoção de pessoas e coisas. desfazimento 
de obras. impedimento de atividade nociva, além de requisição 
de força policial. 

Art. 800 . .. ..... ........ ... .. . ...... ........ ..... ........... ...... .. ..... ...... .. ... ...... . . 
Parágrafo único. Interposto o recurso. a medida cautelar será 
requerida diretamente ao tribunal. 

Art. 805. A medida cautelar poderá ser substituída de oficio 
ou a requerimento de qualquer das partes, pela prestação de 
caução ou outra garantia menos gravosa para o requerido. 
sempre que adequada e suficiente para evitar a lesão ou repará­
la integralmente." 

Art. 2°. Ficam revogados o inciso I do artigo 217 e o ~ 2° do artigo 
242. renumerando-se os incisos rI a V daquele artigo e o § 3° deste. do 
Código de Processo Civil. 

Art. ]<' . Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 
publicação. 

Brasília 13 de dezembro de 1994: 173° da Independência e 106° da 
República. 

• 
INOCENCIO OLIVEIRA 

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 

- ------------- -- --
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LEI N° 8.953, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994 

ALTERA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIV1L RELAT1VOS AO 
PROCESSO DE EXECUÇÃO. 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS. no exercício 
do canw de PRESIDENTE DA REPUBLI CA 

~ 

Faço saber que o Congresso \!acional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. I ° Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei n° 5.869, de lI 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 569 ........................................................................................... . 
Parágrafo único. Na desistência da execução. observar-se-á o 

segumte: 
a) serào extintos os embargos que versarem apenas sobre questões 

processuais. pagando o credor as custas e os honorários advocatícios: 
b) nos demais casos. a extinção dependerá da concordância do 

embar2ante. 
~ 

Art. 584 ........ .. ..... .. ................ ..... ... .................... ..... ... .... ........ .... .. ...... . 

In - a sentenca homolo2atória de laudo arbitral. de concil iacão ou . '- . 
de transação. ainda que esta não verse questão posta em juízo: 

Art. 585 . ..... ... ..... ............... .. ........ ... ..... ... ... ... .... ...... .... ......... ... .. .... .. .. .. . 
I - a letra de câmbio, a nota promissória., a duplicata, a debênture e o 

cheque: 
II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo 

devedor: o documento particular assinado pelo devedor c por duas 
testemunhas: o instrumento de transação referendado pelo Ministério 
Público. pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores: 

~ I ° A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do 
título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução. 
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Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá 
em multa fixada pelo juiz. em montante não superior a vinte por cento do 
valor atualizado do débito em execução. sem prejuízo de outras sanções de 
natureza processual ou materiaL multa essa que reverterá em proveito do 
credor. exigível na própria execução . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 614 .. ......... ..... .... ....... ............. ....... ........... .. .... ............ ... ............. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II - com o demonstrativo do Jébito atualizado até a data da 

propositura da ação. quando se tratar de execução por quantia certa: 
III - com a prova de que se verificou a condição. ou ocorreu o termo 

(artigo 572). 

Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa 
constante de título executivo, será citado para, dentro de dez dias, satisfazer a 
obrigação. ou. seguro o juízo (artigo 737, 11), apresentar embargos. 

Art. 623. Depositada a coisa o exeqüente não poderá levantá-Ia 
antes do julgamento dos embargos. 

Art. 632. Quando o objeto da execução for obrigação de fazer. o 
devedor será citado para satisfazê-la no prazo que o juiz lhe assinar. se outro 
não estiver determinado no título executivo. 

Art. 644. Na execução em que o credor pedir o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer. determinada em título judicial. o juiz. se 
omissa a sentença, fixará multa por dia de atraso e a data a partir da qual ela 
será de\'ida. 

Parágrafo único. O valor da multa poderá ser modificado pelo juiz 
da execução, veriticado que se tomou insuficiente ou excessivo. 

Art. 645. Na execução de obrigação de fazer ou não fazer, fundada 
em título extrajudiciaL o juiz. ao despachar a iniciaL fixará multa por dia de 
atraso no cumprimento da obrigação c a data a partir da qual será devida. 

Parágrafo único. Se o valor da multa estiver previsto no título. o 
juiz poderá reduzi-lo, se excessivo. 

Art. 655 ...... ..... ............ ........... ..... .... ................. ....... ........ .... ............... . 
~ 10 .... .... .. ....... ............. ............ ...... ..... .. .. .. .. .. ...... ..... .. .. ... ......... .... .. ... .. . 

v - atribuir valor aos hens nomeados à penhora. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI" 

· ... .. ........ ...... ..... .. .......... ... ........ . . ..... .. ........ . .... . ........ ... .. .. ........... .. .. .. ... . . 

Art. 659 ........ ...... .. ... ... ..... .............................. .. ...... ......... .......... ... ... ... . 
· .... ........ .. ........ . ....... .. ........ .. . ... ... ..... . .. ... ...... .. . ....... .......... . . . ..... ... . ... .. ... . 

§ 4° A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou 
termo de penhora. e inscrição no respectivo registro . 

· .......................................................................... - .... .. ... ..... .. . . ............. . 

Art. 669. Feita a penhora. intimar-se-á o devedor para embargar a 
execução no prazo de dez dias. 

Parágrafo único. Recaindo a penhora em bens imóveis. será 
intimado também o cônjuge do devedor. 

· . .......... ................... ... ... . .. ................ .... ................. ......... ... . .. .. . .. ........... . 

Art. 680. Prosseguindo a execução, e não configurada qualquer das 
hipóteses do artigo 684, o juiz nomeará perito para estimar os bens 
penhorados, se não houver, na comarca, avaliador oficial. ressalvada a 
existência de avaliação anterior (artigo 655, § 1°, V). 

Art. 683 ....... ..... ..... .......... .. .... .. .. ..... ................ .......... .... .. ......... ........... . 

III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (artigo 
655. § 1°, V). 

Art. 686 ...................................................................................... ....... . 

V - menção da existência de ônus. recurso ou causa pendente sobre 
os bens a serem arrematados: 

VI - a comunicação de que, se o bem não alcançar lanço superior à 
imponância da avaliação, seguir-se-á. em dia e hora que forem desde logo 
designados entre os dez e os vinte dias seguintes, a sua alienação pelo maior 
lanço (artigo 692). 

Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em 
resumo. com antecedência mínima de cinco dias, pelo menos uma vez em 
jornal de ampla circulação local. 

§ I ° A publicação do edital será feita no órgão oficial, quando o 
credor for beneficiário da justiça gratuita. 

§ 2° Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca, o juiz 
poderá alterar a forma e a freqüência da publicidade na imprensa. mandar 
divulgar avisos em emissora local e adotar outras providências tendentes à 
mais ampla publicidade da alienação. 
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Art. 659 .... .. ............ .......................................... .... ..... .. ....... ..... .... .. .... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4° A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou 

termo de penhora. e inscrição no respectivo registro. 

Art. 669. Feita a penhora, intimar-se-á o devedor para embargar a 
execução no prazo de dez dias . 

Parágrafo único. Recaindo a penhora em bens imóveis. será 
intimado também o cônjuge do devedor. 

Art. 680. Prosseguindo a execução, e não configurada qualquer das 
hipóteses do artigo 684, o juiz nomeará perito para estimar os bens 
penhorados. se não houver. na comarca. avaliador oficiaL ressalvada a 
existência de avaliação anterior (artigo 655. § 1°, V). 

Art. 683 . ... ....... ... .......... .................. ... ... .. ... ... ..... .... .. ..... .. .... .. .......... .... . 

III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (artigo 
655. ~ 1°. V). 

Art. 686 . ... ..... ...... .. .. ... ... ... ... ..... ...... .. ... ... ............. ..... ....... ......... ......... . 

V - menção da existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre 
os bens a serem arrematados: 

VI - a comunicação de que. se o bem não alcançar lanço superior à 
importância da avaliação. seguir-se-à. em dia e hora que forem desde logo 
designados entre os dez e os vinte dias seguintes. a sua alienação pelo maior 
lanço (artigo 692). 

Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em 
resumo. com antecedência mínima de cinco dias. pelo menos uma vez em 
jornal de ampla circulação local. 

§ I ° A publicação do edital será feita no órgão oficiaL quando o 
credor for beneficiário da justiça gratuita. 

§ 2° Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca. o juiz 
poderá alterar a forma e a freqüência da publicidade na imprensa. mandar 
divulgar avisos em emissora local e adotar outras providências tendentes à 
mais ampla publicidade da alienação. 

-- --- ----

• 
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§ 3° Os editais de praça serão divulgados pela imprensa 
preferencialmente na seção ou local reservado à publicidade de negócios 
imobiliários. 

§ 4° O juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas 
referentes a mais de uma execução. 

§ 5° O devedor será intimado pessoalmente, por mandado. ou carta 
aviso de recepção. ou por outro meio idôneo. do dia. hora e local da 
alienação judicial. 

... .. ........ . .. .. .... . ... . . ....... .. ..... .. ....... ....... ... .. ........ .. .. ........ .... .... ...... ...... ..... 

Art. 692. :-Jão será aceito lanço que. em segunda praça ou leilão. 
ofereça preço vil. 

Parágrafo único. Será suspensa a arrematação logo que o produto da 
alienação dos bens bastar para o pagamento do credor. 

.................................... ... ................................... . ............................... . .. 

Art. 738. O devedor oferecerá os embargos no prazo de dez dias, 
contados : 

I - da j untada aos autos da prova da intimação da penhora: 

Art. 739 .............................................................................................. . 
§ I ° Os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo. 
§ 2° Quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá 

quanto à parte não embargada. 
§ 3° O oferecimento dos embargos por um dos devedores não 

suspenderá a execução contra os que não embargaram. quando o respectivo 
fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. 

Art. 741 . Na execução fundada em título judicial, os embargos só 
poderão versar sobre: 

Art. 747. Na execução por carta. os embargos serào oferecidos no 
juízo deprecante ou no juízo deprecado, mas a competência para julgá-los é 
do juízo deprecante. salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos da 
penhora, avaliação ou alienação dos bens. 

Art. 791 ....... .. ... ... ... .......... ........ ...................... ....... .... ......... ... ............ . 
I - no todo ou em parte. quando recebidos os embargos do devedor 

(artigo 739, § 2°): 

Art. 792 .. .... .... ................................................ .. ............ .. ......... ......... . . 

I 
I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVQS - CEDI" 

Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação. o 
processo retomará o seu curso. 11 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 
publicação. 

Brasília 13 de dezembro de 1994: 173° da Independência e 106° da 
República. 

rNOCÊNCIO OLIVEIRA 

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 

t") . _ 
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Mensagem n2 1 .112 
~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça. o texto do projeto de lei que "Altera a Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil" . 

Brasília. 18 de agosto de 2000. 



~. ~~ r­
EM N!! ..;., ( U 

Brasília, 12 de julho de 2000. 

Excelentíssirno Senhor Presidente da República . 

S uhmeto à considerac:ão de Vossa Excelência , o anexo Projeto de Lei que "Altera a Lei nº 5.869, de j I de janeiro de 19n·· Código de Processo Civil". 

2. A proposta. fruto dos trabalhos da Comissão de alto nível coordenada peios Drs. Sálvio ue Figueiredc- Teixeir~. Diretor da Escola Nacional de Magistratura, e Alhos Gusmão Can;eiro. Ministro aposentaJo cio Superior Tr:bunal de Justiça. representante do Instituto tlrasileiro de Direito Processual. presidido peJa Prof'. Ada Pcllcgrin i Grinover, constituída em 1991 para estudar o problema da morosidade processual e propor .<:oluções com vistas à s implificação do Código de P;-ocess0 Civil. busca complementar a iniciad~ reforma desse ordenamento codificado. 

3. Para melhor elucidar as razões pelas qllais ofereço ao elevado descortino de Vossa Excelêr.cia a presente propositura, optci por reproduzir o teor do Relatório circunstanciado da referida COllli~sào, que bem demonstra a pertinência e oportunidade das normas nela contidas. nos seguintes termos : 

'·Art. l~ do Projdo - Art. 273, § }Q, ~ 3Q C § 6Q
. Neste artigo. alusivo à antecipação 

dos efeitos da tutel<!. são sugeridas as seguintes Illodificações: 

a) quanlo ao § 3Q
, a proposta compatibiliza a "efetivação" (não se cuida de "execução", no sentido processual) da tutela antccipada com as alterações sugeridas para t1 art. 588. relativo à execução provisória da sentença, e com as técnicas de efetiv:lção de tutela específica previstas no an. 461, §§ 4º e 5º e 461- A: 

b) é acrescentado. como § 6Q
, dispositivo sugerido por Luiz Guilherme Marinoni, que explicita a possibilidade de o juiz. nos casos em que uma parte do pedido ou dos pedidos se tome incontroversa, conceder desde logo a esse respeito a tutela antecipada. Esta sugestão apresenta-se consentânea com as preocupações de eficiêllcia do 'novo' processo civil. 

c) a redação proposta para o ~ 7º atende ao princípio da economia processual. com a adoção da 'fl'r.gibilidade' do procedimento, ev itando à parte a necessidade de requerer , em novo processo, medida cautelar adequada ao caso. 

Art. 275. E fixada, em razão do valor. a alçada de quarenta salários mínimos para as causas sob rito sumário, mesmo porque est:l já é a alçada nas demandas sob rilO 
"sumaríssimo" perante os Juizados Especiais (Lei nº 9.099/95. art. 3º . l). Será. assim. sanada (I 
atual incongruência, por lodos apontada, da alçada do rito "sumaríssimo" ser o dobro da 
fixada para o rito comum sumário. 

----L
__________________________________________________ -- -

I 
I 

11 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 



------ -- - -1 
I 

I 

(Fls. 2 da EM nº- 276 /2000) 

Art. 280. É simplificada a redação deste artigo. Isto porque o tema do agravo retido 
é remetido para a sede própria, art. 523, § 4º , e o prazo para o perito apresentar seu laudo 
passa a ser o mesmo do procedimento comum ordinário. Além disso, teremos duas inovações: 

Primeira - serão defesos os embargos infringentes no procedimento sumário, a fim de 
acentuar a própria sumariedade do rito e a desejável celeridade processual. 

Segunda - de forte conteúdo pragmático, abre-se a possibiliJade de intervenção de 
terceiro (denunciação da lide ou chamamento ao processo) nos casos de pretensão regressiva 
fundada em contrato de seguro; com efeito, apresenta-se conveniente, máxime nos 
freqüentíssimos casos de lides decorrentes de acidentes de trânsito, que possam ser resolvidas 
desde logo a pretensão indenizatória e a pretensão de reembolso, inclusive possibilitando-se à 
seguradora avençar diretamente com o demandante a composição do litígio. 

Art. 287. A alteração proposta ao art. 287 visa a compatibilizá-lo com o disposto no 
~ 4º do art. 461 e no art. 461-A, ou seja, com as modernas técnicas do adimplemento forçado 
das obrigações de fazer e de não-fazer e das obrigações de entrega de coisa. 

Assim, é excluída a menção à "condenação", que tecnicamente implica um posterior 
processo de execução, não adequado às sentenças mandamentais e executivas lato sensu; a 
expressão "prestar fato que não possa ser realizado por terceiro", é resumida simplesmente 
para "prestar fato", pois também as obrigações de fazer fungíveis devem ser abrangidas pela 
norma legal; a expressão "constará da petição inicial a cominação" é alterada para "poderá 
requerer", porquanto a pena pecuniária pode ser imposta de ofício, como expressamente prevê 
o art. 461, § 4°; por fim, é aditada ao artigo, in fine, a expressão "ou da decisão antecipatória 
da tutela", dado que a pena também pode ser cominada pelo não cumprimento de liminar, 
como, ai iás, está no citado § 4º do art. 461. 

Art. 331. O artigo 331 do CPC, na redação dada pela Lei nº 8.952/94. introduziu 
como regra em nosso direito processual a audiência preliminar, assim acolhendo sugestão do 
Código-Modelo de Processo Civil para América Latina (editado pelo Instituto Ibero­
Americano de Direito Processual) e na esteira, vale lembrar, da audiência preliminar do 
direito alemão e do direito austríaco; da audiência prévia das summons directions do direito 
inglês; do pre-trial norte americano, etc. 

Substituiu-se a expressão "direitos disponíveis" pela expressa0. bem mais 
abrangente, "direitos que admitam transação". De outra parte, a expressão "audiência de 
conciliação" apresenta-se imprópria, porquanto se cuida de ato processual complexo 
destinado à tentativa de conciliação, ao saneamento das questões processuais pendentes. à 
ordenação das provas e à designação, se necessária, da audiência de instrução e julgamento: 
daí a nova denominação alvitrada - "audiência preliminar". Pelo mesmo motivo, o título da 
Seção passará a ser "Da audiência preliminar". 

I 

I 

I 

I 



(Fls. 3 da EM nº- 276 /2000) 

Além disso, o Projeto acrescenta ao art. 331 um § 3º , tomando explícito que se o 
direito em lide não admitir transação, poderá ser dispensada a própria audiência preliminar. 
lançando o juiz nos autos, desde logo, a decisão de saneamento e ordenação da prova 
(orientação preconizada por José Carlos Barbosa Moreira). Assim também se as 
circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável a transação naquele momento 
processual. 

Por fim, permite-se que a parte possa fazer-se representar por procurador ou preposto 
com poderes para transigir, permissão útil, V.g., para as pessoas jurídicas de maior porte. 

Art. 461. No texto do art. 461, concernente fi tutela específica das obrigações de 
fazer e não-fazer, ao § Sº é acrescentada a 'imposição de multa diária' no rol das medidas 
previstas nesse dispositivo, tendentes a permitir o imediato cumprimento do julgado. É, 
outrossim. aditado um § 6º , prevendo a variação do valor da multa, quando se tome excessivo 
ou insuficiente. 

Art. 588. Será atribuída à execução provisória maior abrangência e eficácia, de 
molde a permitir que o exeqüente possa realmente, de regra sob caução, receber o bem da 
vida que o julgamento lhe reconheceu ou atribuiu. 

o atual sistema brasileiro de execução provlsona revela-se totalmente superado. 
porque despido de eficácia prática. 

Também aqui a proposta ora apresentada ao exame do Poder Legislativo adota 
parâmetros já consagrados: na Alemanha, a alienação de bens, na execução provisória. é 
possível após prestação de caução (ZPO, par. 720). O mesmo se dá no direito português, que 
prevê a caução para o pagamento do exeqüente enquanto a sentença estiver pendente de 
recurso (art. 473). Outrossim, no direito italiano, a execução provisória atua ope legis (art. 
282), podendo levar à expropriação independentemente de caução (apud Ada Pellegrini 
Grinover). 

Tendo em vista acautelar os direitos das pessoas menos abonadas, o Projeto ressalva 
a possibilidade de execução provisória independente de caução, nos casos de crédito dc 
natureza alimentar, até o limite de 40 (quarenta) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente 
se encontre em estado de necessidade. 

Art. 604. Em decorrência da Lei nO 8.898, de 29/06/94, a determinação do valor da 
condenação, quando dependente apenas de cálculo aritmético, não mais exige um "cálculo do 
contador"; o credor ingressará diretamente com a petição de execução da sentença, 
"instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo" - art. 604 . Ou 
seja, o cálculo é efetuado e apresentado pelo próprio exeqüente, como está também no art. 
614, n, podendo ser impugnado pela via dos embargos do devedor (art. 741, V). Vantagens: 
abolição do cálculo do contador, de sua homologação pelo juiz e dos novos, sucessIvos e 
demorados recursos daí decorrentes. 



(Fls. 4 da EM nº- 276 /2000) 

o anteprojeto busca sanar alguns problemas que a nova sistemática ensejou. Assim, 
toma explícita a possibilidade de o credor solicitar ao juiz a reguisicão de dados existentes em 
poder do devedor. ou de terceiros. a fim de habilitá-h), a ele credor. a proceder à memória 
discriminada do cálculo: fixará então o magistrado prazo adequado para o atendimento da 
diligência. sob a sanção do art. 60 I. 

De outra parte. v isa o projeto atender a casos especiais em que ocorra manifesto 
descompasso entre a sentença exeqüenda e a memória apresentada pelo credor; poderá o juiz. 
então, valer-se do contador do juízo. a fim de evitar que a penhora tenha por base valores 
exagerados. Assim também quando o credor for beneficiário da assistência judiciária. 
presumivelmente necessitado de ajuda. 

o exeqüente, apresentado o demonstrativo pelo contador do JUÍzo. poderá aceitá-lo e. 
então, o adotará como "memória do cálculo"; se dele discordar. far-se-á a execução pelo valor 
pretendido pelo exeqüente. mas a segurança do juízo. através da penhora. terá por base o valor 
encontrado pelo contador. Busca-se. nestes termos, harmonizar os antagônicos interesses do 
credor e do devedor. 

Arts. 621 c 624. A redação dos artigos 621 e 624, relativos a entrega de coisa certa. é 
adaptada à nova sistemática resultante do art. 461-A. de molde a que sua incidência fique 
limitada aos casos de título execut ivo extrajudicial. No parágrafo único do art. 621 tem-se a 
previsão de multa pelo atraso no cumprimento da obrigação. ficando o respectivo valor sujeito 
a ser modificado caso a multa se tome excessiva ou insuficiente. 

Art. 627. Os respectivos §§ 2º e 3º são igualmente adaptados ú nova sistemática de 
efetivação das sentenças relativas a obrigações de entrega de coisa, pelo que o art. 627 passa a 
incidir apenas nos casos de obrigação de dar decorrente de título executivo extrajudicial. 

Art. 644. O art. 644. concernente às obrigações de fazer e não-fazer. é igualmente 
adaptado à nova sistemática do Código, explicitando-se que. em se cuidando de obrigação 
decorrente de sentença, as regras do Capítulo m apenas são aplicáveis em caráter subsidiário. 
como aliás decorre do disposto no art. 461 . 

Art. 659. O atual art. 659. § 4º , resultante da Lei nº 8.953. de 13/ 12/94. de alto 
alcance na prevenção das fraudes e no resguardo dos direitos de terceiros de boa-fé que 
venham a adquirir imóvel já penhorado, suscita no entanto relevante dúvida: se o registro da 
penhora é ' integrativo ' do próprio ato complexo, o prazo para embargos somente terá início 
após tal registro; se. todavia. é requisito de eficácia, para oponibilidade da penhora perante 
terceiros , a intimação da penhora deverá fazer-se logo após lavrado o auto respectivo. 

Na trilha da doutrina e da jurisprudência majoritárias. o projeto dilucida tal 
controvérsia, adotando ª segunda orientacão: a exigência do registro não impede a imediata 
intimação do executado. constituindo-se o registro em condição de eficácia plena da penhora 
perante os terceiros, cabendo ao exeqüente as dev idas prov idências junto ao ofício 
imobiliário. 

L.. _ ___ _ _ _____ _ __ _ _ _ _ _ - - --
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Art. 814. A alteraçãu do parágrafo único do art. 814 busca tão-somente sanar 
omissão da Lei de Arbitragem, que. não obstante haja abolido a exigência de homologação Ll o 
laudo arbitral, deixou de modificar o aludido dispositivo no qual é feita menção a 'Iaudo 
arbitral pendente de homologação'. 

Art. 2° do Projeto - Art. 461-A. A mesma sistemática do ar!. 461 é proposta. ror 
sugestão de Teori Zavascki, para as obrigações de entrega de coisa. ficando eliminada a ação 
autônoma de execução de tais obrigações nos casos em que o título for judicial (permanece a 
ação de execução, evidentemente. nos casos de título extrajudicial que consubstancie 
obrigação de dar). 

Art. 3
Q 

do Projeto - Visa melhor adequar o título da Seção m. do Capítulo V. do 
Título VIII. do Livro L ao novo texto do art. 331 do CPc. 

Art. 4
Q 

do Projeto - A alteraçi10 ao caput do art. 744 visa igualmente adaptar o 
dispositivo legal, que aluLle aos casos de retenção por benfeitorias nas execuções para entrega 
de coisa. à nova sistemática do Código. que distingue entre o cumrrimento de sentença que 
imponha a prestação de dar - art. 461-A. e a execução ele ohrigação para entrega ele co isa 
com fundamento em título executivo extrajudicial. 

Art. 5
Q 

do Projeto - Institui vacatio Icgis de três meses. a partir da data de 
publicação da lei." 

4. Estas. Senhor Presidente. as normas que integram a presente proposta e que. se aceitas. hão de 
constituir importante passo para a reformulação elo Direito Processual Civil, assegurando uma prestação 
jurisdicional mais célere e eficaz. 

Respeitosamente,... 

" ~.:. -. -L/~ , '. 
''-0..--- -; 

JOSÉ GREGORI 
Ministro de Estado da Justiça 



Aviso n2 1.350 - C. Civil. 

PRIMElnA SECRETARIA 
---~-_.~._~-_ .. -

RL E81 O ne st a S ecíc~<iria 

Em ; .).11 C0.~.~~sl(). 4cl1orôs 
.. ..... ., , ,-. \ t. :-,(' .. , 

0I:f-v \ ' J" C'q • .L .. '? .. !.r. ..... .. -. .. .. ..... . . . . .... ........ .... .. . 
ponta 

Em 18 de agosto de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera a Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil". 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

PRIMElfiA SECRETARIA 

Em, .... ~~J / .. yY.I 'L.t~ . .. _. 
Do ordem, ao senhor 

tório-Geral a r\!~esCl para 
id ~ ncios. 

O .., cl .c> -.., . ~ 

únloc 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.476/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 18/10/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

GER 3 17.23004-2 IJU N/99) 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2000 

SILVA MATINS 
ubstituta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício n° 15 Q.., /01 Brasília, 29 de agosto de 2001 

Senhor Presidente, 

Gabinete da Presidência 

Em ~ I ()~ l o L 

• 

De ordem, ao Senhor S t cretário-Geral . 

L " I ~ZJ. 
Che e do Gab.nele 

• Solicito a Vossa Excelência a desapensação do Projeto 

• 

de Lei n° 3.937/00 do Projeto de Lei n° 3.476/00, pois após a análise das 
proposições, da qual sou relator na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, concluí que os mesmos não tratam de matérias que possam ser 
apreciadas conjuntamente. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 17.23.004-2 (JUNtOO) 

Atenciosamente , 

~\.o~-:u 
Deputado INALDO LEITÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. 152/01 - Dep. Inaldo Leitão 
Defiro. Desapense-se o Projeto de Lei nO 3.937/00 do Projeto de Lei nO 
3.476/00. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 
Em: 13/09/01 

I III 
Documento: 4102 -1 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Brasília, I R de outubro de 2001 

Gabine1e da Presidência 
F'n l~ / -Lo r OL 
De ordem, ao Senhor S[ cretário_G8ral. 

Senhor Presidente, 
A-N',~tó{ 1f 
7rnCQ8tco 

C hefe do Gaolnete 

Solicito a Vossa Excelência a reconstituição dos processos 
referentes aos Projetos de Lei nOs 3.47&ü0 e 3.937/00, que se encontram 
extra viados. 

Agradeço a Vossa Excelência pela compreensão e renovo 
protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

~~~) 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. nO 1.232/01 - CCJR (PLs nOs 3.476/00 e 3.937/00) 
Defiro. Publique-se. 
Em 29/10/01. 

Presidente 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.476, DE 2000 

Altera a Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil . 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado INALDO LEITÃO 

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, a proposição em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, tendo por 

escopo alterar diversos dispositivos do Código de Processo Civil , de forma a 

tornar mais célere e simples o deslinde dos processos . 

A proposta foi formulada por uma Comissão de especialistas 

sob a coordenação dos Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e Athos Gusmão 

Carneiro, este na qualidade de representante do Instituto Brasileiro de Direito 

Processual , sob a presidência da Professora Ada Pellegrini Grinover. 

A matéria tramita conclusivamente, razão pela qual foi aberto 

o prazo para o oferecimento de emendas, nos termos do art. 119, I, do Regimento 

Interno, sem que nenhuma tivesse sido apresentada. 

Nos termos do art. 32, 111 , "a" e "e" do mesmo estatuto, 

cumpre-nos cuidar da constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

É o relatório. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/OO) 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria sob análise dá continuidade a bem articulada 

reforma da legislação processual civil que tornou forte impulso a partir do ano de 

1994. Os seus méritos são inegáveis à vista de tantos benefícios para a 

segurança das relações processuais com a sedimentação de entendimentos 

jurisprudenciais e da prática forense ao longo de tantos anos desde a edição do 

próprio Código em 1973. De forma que também a proposição agora em análise 

traz inestimável contribuição ao desenvolvimento da ciência processual. Portanto, 

• o mérito da proposta deve ter pronta aceitação. 

• 

Neste sentido, são por demais elucidativos os argumentos 

alinhavados na exposição de motivos, razão pela qual pedimos vênia para 

reproduzi-los: 

GER 3.17 23004-2 (JUNtOO) 

Art. 1° do Projeto - Art. 273, § 1°, § 3° e § 6°. Neste 
artigo, alusivo à antecipação dos efeitos da tutela, são 
sugeridas as seguintes modificações: 

a) quanto ao § 3°, a proposta compat;bUiza a 
"efetivação" (não se cuida de "execução", no sentido 
processual) da tutela antecipada com as alterações 
sugeridas para o art. 588, relativo à execução provisória da 
sentença, e com as técnicas de efetivação de tutela 
específica previstas no art. 461, §§ 4° e 5° e 461-A; 

b) é acrescentado, como § 6°, dispositivo sugerido por 
Luiz Guilherme Marinoni, que explicita a possibilidade de o 
juiz, nos casos em que uma parte do pedido ou dos pedidos 
se torne incontroversa, conceder desde logo a esse respeito 
a tutela antecipada. Esta sugestão apresenta-se 
consentânea com as preocupações de eficiência do 'novo' 
processo civil. 

c) a redação proposta para o § 7° atende ao princípio 
da economia processual, com a adoção da 'fungibilidade ' do 
procedimento, evitando à parte a necessidade de requerer, 
em novo processo, medida cautelar adequada ao caso. 

Art. 275. É fixada, em razão do valor, a alçada de 
quarenta salários mínimos para as causas sob rito sumário, 
mesmo porque esta já é a alçada nas demandas sob rito 
"sumaríssimo" perante os Juizados Especiais (Lei nO 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17 23004-2 (JUN/OO) 

9.099/95, art. 3°, 1) . Será, assim, sanada a atual 
incongruência, por todos apontada, da alçada do rito 
"sumaríssimo" ser o dobro da fixada para o rito comum 

, . 
sumano. 

Art. 280. É simplificada a redação deste artigo. Isto 
porque o tema do agravo retido é remetido para a sede 
própria, art. 523, § 4°, e o prazo para o perito apresentar seu 
laudo passa a ser o mesmo do procedimento comum 
ordinário. Além disso, teremos duas inovações: 

Primeira - serão defesos os embargos infringentes no 
procedimento sumário, a fim de acentuar a própria 
sumariedade do rito e a desejável celeridade processual. 

Segunda - de forte conteúdo pragmático, abre-se a 
possibilidade de intervenção de terceiro (denunciação de lide 
ou chamamento ao processo) nos casos de pretensão 
regressiva fundada em contrato de seguro; com efeito, 
apresenta-se conveniente, máxime nos freqüentíssimos 
casos de lides decorrentes de acidentes de trânsito, que 
possam ser resolvidas desde logo a pretensão indenizatória 
e a pretensão de reembolso, inclusive possibilitando-se à 
seguradora avençar diretamente com o demandante a 
composição do litígio. 

Art. 287. A alteração proposta ao art. 287 visa a 
compatibilizá-lo com o disposto no § 4° do art. 461 e no art. 
461-A, ou seja, com as modernas técnicas do adimplemento 
forçado das obrigações de fazer e de não-fazer e das 
obrigações de entrega de coisa. 

Assim, é excluída a menção à "condenação", que 
tecnicamente implica um posterior processo de execução, 
não adequado às sentenças mandamentais e executivas 
lato sensu; a expressão "prestar fato que não possa ser 
realizado por terceiro", é resumida simplesmente para 
"prestar fato ", pois também as obrigações de fazer fungíveis 
devem ser abrangidas pela norma legal; a expressão 
"constará da petição inicial a cominação" é alterada para 
"poderá requerer", porquanto a pena pecuniária pode ser 
imposta de ofício, como expressamente prevê o art. 461, § 
4°, por fim, é aditada ao artigo, in fine, a expressão "ou da 
decisão antecipatória da tutela", dado que a pena também 
pode ser cominada pelo não cumprimento de liminar, como, 
aliás, está no citado § 4° do art. 461 . 

Art. 331. O artigo 331 do CPC, na redação dada pela 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17 23004-2 (JUN/OO) 

Lei nO 8.952/94, introduziu como regra em nosso direito 
processual a audiência preliminar, assim acolhendo 
sugestão do Código-Modelo de Processo Civil para América 
Latina (editado pelo Instituto Ibero-Americano de Direito 
Processual) e na esteira, vale lembrar, da audiência 
preliminar do direito alemão e do direito austríaco; da 
audiência prévia das summons directions do direito inglês; 
do pre-trial norte americano, etc. 

Substituiu-se a expressão "direitos disponíveis" pela 
expressão, bem mais abrangente, "direitos que admitam 
transação". De outra parte, a expressão "audiência de 
conciliação" apresenta-se imprópria, porquanto se cuida de 
ato processual complexo destinado à tentativa de 
conciliação, ao saneamento das questões processuais 
pendentes, à ordenação das provas e à designação, se 
necessária, da audiência de instrução e julgamento: daí a 
nova denominação alvitrada - "audiência preliminar". Pelo 
mesmo motivo, o título da Seção passará a ser "Da 
audiência preliminar". 

Além disso, o Projeto acrescenta ao art. 331 um § 3°, 
tornando explícito que se o direito em lide não admitir 
transação, poderá ser dispensada a própria audiência 
preliminar, lançando o juiz nos autos, desde logo, a decisão 
de saneamento e ordenação da prova (orientação 
preconizada por José Carlos Barbosa Moreira) . Assim 
também se as circunstâncias da causa evidenciarem ser 
improvável a transação naquele momento processual. 

Por fim, permite-se que a parte possa fazer-se 
representar por procurador ou preposto com poderes para 
transigir, permissão útil, v.g., para as pessoas jurídicas de 
maior porte. 

Art. 461. No texto do art. 461, concernente à tutela 
específica das obrigações de fazer e não-fazer, ao § 5° é 
acrescentada a 'imposição de multa diária ' no rol das 
medidas previstas nesse dispositivo, tendentes a permitir o 
imediato cumprimento do julgado. É, outrossim, aditado um § 
6°, prevendo a variação do valor da multa, quando se torne 
excessivo ou insuficiente. 

Art. 588. Será atribuída à execução provisória maior 
abrangência e eficácia, de molde a permitir que o exeqüente 
possa realmente, de regra sob caução, receber o bem da 
vida que o julgamento lhe reconheceu ou atribuiu. 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/OO) 

o atual sistema brasileiro de execução provisória 
revela-se totalmente superado, porque despedido de eficácia 
prática. 

Também aqui a proposta ora apresentada ao exame do 
Poder Legislativo adota parâmetros já consagrados: na 
Alemanha, a alienação de bens, na execução provisória, é 
possível após prestação de caução (ZPO, par. 720). O 
mesmo se dá no direito português, que prevê a caução para 
o pagamento do exeqüente enquanto a sentença estiver 
pendente de recurso (art. 473). Outrossim, no direito italiano, 
a execução provisória atua ope legis (art. 282), podendo 
levar à expropriação independentemente de caução (apud 
Ada Peflegrini Grinover) . 

Tendo em vista acautelar os direitos das pessoas 
menos abonadas, o Projeto ressalva a possibilidade de 
execução provisória independente de caução, nos casos de 
crédito de natureza alimentar, até o limite de 40 (quarenta) 
vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontre em 
estado de necessidade. 

Art. 604. Em decorrência da Lei nO 8.898, de 29/06/94, 
a determinação do valor da condenação, quando 
dependente apenas de cálculo aritmético, não mais exige um 
"cálculo do contador"; o credor ingressará diretamente com a 
petição de execução da sentença, "instruindo o pedido com 
a memória discriminada e atualizada do cálculo" - art. 604. 
Ou seja, o cálculo é efetuado e apresentado pelo próprio 
exeqüente, como está também no art. 614, 1/, podendo ser 
impugnado pela via dos embargos do devedor (art. 741, V) . 
Vantagens: abolição do cálculo do contador, de sua 
homologação pelo juiz e dos novos, sucessivos e demorados 
recursos daí decorrentes. 

O anteprojeto busca sanar alguns problemas que a 
nova sistemática ensejou. Assim, torna explícita a 
possibilidade de o credor solicitar ao juiz a requisição de 
dados existentes em poder do devedor, ou de terceiros, a fim 
de habilitá-lo, a ele credor, a proceder à memória 
discriminada do cálculo; fixará então o magistrado prazo 
adequado para o atendimento da diligência, sob a sanção do 
art. 601. 

De outra parte, visa o projeto atender a casos especiais 
em que ocorra manifesto descompasso entre a sentença 
exeqüenda e a memória apresentada pelo credor; poderá o 
juiz, então, valer-se do contador do juízo, a fim de evitar que 

1 
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a penhora tenha por base valores exagerados. Assim 
também quando o credor for beneficiário da assistência 
judiciária, presumivelmente necessitado de ajuda. 

O exeqüente, apresentado o demonstrativo pelo 
contador do juízo, poderá aceitá-lo e, então, o adotará como 
"memória do cálculo"; se dele discordar, far-se-á a execução 
pelo valor pretendido pelo exeqüente, mas a segurança do 
juízo, através da penhora, terá por base o valor encontrado 
pelo contador. Busca-se, nestes termos, harmonizar os 
antagônicos interesses do credor e do devedor. 

Arts. 621 e 624. A redação dos artigos 621 e 624, 
relativos a entrega de coisa certa, é adaptada à nova 
sistemática resultante do art. 461-A, de molde a que sua 
incidência fique limitada aos casos de título executivo 
extrajudicial. No parágrafo único do art. 621 tem-se a 
previsão de multa pelo atraso no cumprimento da obrigação, 
ficando o respectivo valor sujeito a ser modificado caso a 
multa se torne excessiva ou insuficiente. 

Art. 627. Os respectivos §§ 2° e 3° são igualmente 
adaptados à nova sistemática de efetivação das sentenças 
relativas a obrigações de entrega de coisa, pelo que o art. 
627 passa a incidir apenas nos casos de obrigação de dar 
decorrente de título executivo extrajudicial. 

Art. 644. O art. 644, concernente às obrigações de 
fazer e não-fazer, é igualmente adaptado à nova sistemática 
do Código, explicitando-se que, em se cuidando de 
obrigação decorrente de sentença, as regras do Capítulo 11/ 
apenas são aplicáveis em caráter subsidiário, como aliás 
decorre do disposto no art. 461 

Art. 659. O atual art. 659, § 4°, resultante da Lei nO 
8.953, de 13/12/94, de alto alcance na prevenção das 
fraudes e no resguardo dos direitos de terceiros de boa-fé 
que venham a adquirir imóvel já penhorado, suscita no 
entanto relevante dúvida: se o registro da penhora é 
'integrativo ' do próprio ato complexo, o prazo para embargos 
somente terá início após tal registro; se, todavia, é requisito 
de eficácia, para oponibilidade da penhora perante terceiros, 
a intimação da penhora deverá fazer-se logo após lavrado o 
auto respectivo. 

Na trilha da doutrina e da jurisprudência majoritárias, o 
projeto dilucida tal controvérsia, adotando a segunda 
orientação: a exigência do registro não impede a imediata 
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intimação do executado, constituindo-se o registro em 
condição de eficácia plena da penhora perante os terceiros, 
cabendo ao exeqüente as devidas providência junto ao ofício 
imobiliário. 

Art. 814. A alteração do parágrafo único do art. 814 
busca tão-somente sanar omissão da Lei de Arbitragem, 
que, não obstante haja abolido a exigência de homologação 
do laudo arbitral, deixou de modificar o aludido dispositivo no 
qual é feita menção a 'laudo arbitral pendente de 
homologação '. 

Art. 2° do Projeto - Art. 461-A. A mesma sistemática 
do art. 461 é proposta, por sugestão de Teori Zavascki, para 
as obrigações de entrega de coisa, ficando eliminada a ação 
autônoma de execução de tais obrigações nos casos em que 
o título for judicial (permanece a ação de execução, 
evidentemente, nos casos de título extrajudicial que 
consubstancie obrigação de dar) . 

Art. 3° do Projeto - Visa melhor adequar o título da 
Seção 111, do Capítulo V, do Título VIII, do Livro I, ao novo 
texto do art. 331 do CPC. 

Art. 4° do Projeto - A alteração ao caput do art. 744 
visa igualmente adaptar o dispositivo legal, que alude aos 
casos de retenção por benfeitorias nas execuções para 
entrega de coisa, à nova sistemática do Código, que 
distingue entre o cumprimento de sentença que imponha a 
prestação de dar - art. 461-A, e a execução de obrigação 
para entrega de coisa com fundamento em título executivo 
extrajudicial . 

Art. 5° do Projeto - Institui vacatio legis de três 
meses, a partir da data de publicação da lei. 

Destarte, das considerações acima se depreende a lucidez 

jurídica e o acerto da proposta. 

A sua constitucionalidade, portanto, é inegável , mesmo 

porque o conteúdo temático é daqueles privativos da União (art. 22, I) , sendo o 

Congresso Nacional a sede adequada para apreciá-Ia (art. 48) , e a iniciativa do 

Presidente da República ter respaldo no art. 61 . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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Sob a ótica da juridicidade a matéria deve, de igual modo, 

ser acolhida, porquanto guarda perfeita consonância com os princípios do nosso 

ordenamento jurídico. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

Sala da Comissão, em JG de v-'.D,J-.0'--O de 2001 . 

~~~~s 
Deputado INALDO LEITAO 

Relator 

GER 3.17 23004-2 (JUN/OO) 
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- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3476, DE 2000 

Altera a Lei nO 5869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Inaldo Leitão 

-COMPLEMENTAÇAO DE VOTO 

Nos termos do art. 57, XI , do Regimento Interno, apresento 

a seguinte complementação de voto, relativamente ao parecer que elaborei , pela 

constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa , e, no mérito , pela 

aprovação do projeto de lei em epígrafe, tendo em vista que, na reunião desta 

comissão, realizada no último dia 31 de outubro, foram sugeridas pelo ilustre 

Deputado José Roberto Batochio, e por mim aceitas , ouvidas suas justificações, 

as seguintes alterações ao projeto: 

19727 

1) 

"Art. 275 .. .. ..... ...... .... ... ...... . 

I - nas causas, cujo valor não exceda a sessenta vezes o 

valor do salário mínimo; 

...... .......... ... ....... ....... . (NR). " 

... -

2) ~ 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99l 
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"Art. 280. No procedimento sumário não são admissíveis a 

ação declaratória incidental e a intervenção de terceiros , 

salvo a assistência, o recurso de terceiro prejudicado e a 

intervenção fundada em contrato de seguro (NR) ." 

3) 

"Art. 461 .. ...... ... .. .............. .. .... .. ...... .... ..... . 

§ 5° Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do 

resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a 

requerimento , determinar as medidas necessárias, tais 

como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e 

apreensão, remoção de pessoas e coisas , desfazimento de 

obras e impedimento de atividade nociva , se necessário 

com requisição de força policial. " 

4) 

"Art . 588 . .. .... ...... ....... ........ . . 

§ 2° A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de 

natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em 

estado de necessidade (NR). " 

5) 

"Art. 604 . ... ... .. ... .. .. ..... .. ... ........ ......... ... .. . 

§ 1 ° Quando a elaboração da memória do cálculo depender 

de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro , o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los , fixando 

prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da 

diligência; se os dados não forem , injustificadamente, 

apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os 

cálculos apresentados pelo credor e a resistência do 

terceiro será considerada desobediência. " 
- .. 
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Portanto, de acordo com a presente complementação de 

voto, o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa , e, no mérito, pela aprovação do PL nO 3476, de 2000, com as 

modificações acima apontadas. 

113345020 

19727 

Sala da Comissão, em de 

Deputado Inaldo Leitão 

Relator 

de 2001 . 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.476, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, 
nos termos do Parecer, com complementação de voto, do Relator, Deputado 
Inaldo Leitão. O Deputado José Roberto Batochio apresentou voto em 
separado. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, André Benassi, Augusto Farias, 
Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Fernando 
Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, 
José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, 
Luciano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Moroni Torgan, 
Nelson Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato 
Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, 
Vicente Arruda, Vil mar Rocha, Zulaiê Cobra, Átila Lira, Bispo Wanderval, Dr. 
Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, 
Odílio Balbinotti, Ricardo Rique, Roberto Balestra , Wagner Rossi, Wagner 
Salustiano e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado ZENALDO COU INH 
Presidente em exerc' io 

/ 
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redação: 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI N° 3.476, DE 2000 

EMENDA ADOTADA N° 1 - CCJR 

Dê-se ao inciso I do art. 275 do projeto a seguinte 

"Art. 275. 

I nas causas, cujo valor não exceda a 

sessenta vezes o valor do salário mínimo; 

. . . 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 . 

Deputado ZENALDO 
Presidente em exercici 

" (NR) 
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PROJETO DE LEI N° 3.476, de 2000 

EMENDA ADOTADA N° 2 - CCJR 

Dê-se ao art. 280 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 280. No procedimento sumário não são 

admissíveis a ação declaratória incidental e a 

intervenção de terceiros, salvo a assistência, o 

recurso de terceiro prejudicado e a intervenção 

fundada em contrato de seguro."(NR) 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado ZENALDO COUTI.~.,~ 

Presidente em exercíc 
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PROJETO DE LEI N° 3.476, de 2000 

EMENDA ADOTADA N° 3 - CCJR 

Dê-se ao § 5° do art. 461 do projeto a seguinte re -

"Art. 461. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ Para a efetivação da tutela 

específica ou a obtenção do resultado prático 

equivalente, poderá o ]Ul.Z, de ofício ou a 

requerimento, determinar as medidas necessárias, 

tais como a imposição de multa por tempo de atraso, 

busca e apreensao, remoção de pessoas e COl.sas, 

desfazimento de obras e impedimento de atividade 

nocl.va, se necessário com requisição de 

policial. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado ZENALDO COUTIN 
Presidente em exercíc' 

força 

" (NR) 
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PROJETO DE LEI N° 3.476, de 2000 

EMENDA ADOTADA N° 4 - CCJR 

Dê-se ao § 2° do art. 588 do projeto a seguinte re-

"Art. 588. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

casos 

§ 2° A caução pode ser dispensada nos 

de crédito de natureza alimentar, até o 

limite de 60 (sessenta) 

quando o exeqüen te se 

necessidade." (NR) 

vezes o 

encontrar 

salário 
, . 

mJ.nJ.mo, 

em estado de 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado O 
Presidente em exer ' 
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PROJETO DE LEI N° 3.476, de 2000 

EMENDA ADOTADA N° 5 - CCJR 

Dê- se ao § 1° do art. 604 do projeto a seguinte re -

"Art. 604. 

§ 1 ° Quando a elaboração da memória do 

cálculo depender de dados existentes em poder do 

devedor ou de terceiro, o ]Ul.Z, a requerimento do 

credor, poderá requisi tá - Ios, fixando prazo de até 

30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência; 

se os dados não forem, injustificadamente, 

apresentados pelo devedor , reputar - se - ão corretos os 

cálculos apresentados pelo credor e a resistência do 

terceiro será considerada desobediência. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado ZENALDO 
Presidente em exer~~ 

O 

" (NR) 
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I - Relatório 

PROJETO DE LEI N° 3.476, DE 2000 

Altera a lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Inaldo Leitão 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que 

objetiva a alteração de dispositivos do Código de Processo Civil , desde o Título 

VII - Do Processo e do Procedimento - até o Título Único - Do Processo 

Cautelar - , visando, a priori, simplificar o processo de modo a solucionar o 

problema da morosidade processual que ho· 11f1ige o Poder Judiciário. 

Cumpre ressaltar que a proposta foi formulada por uma 

Comissão de especialistas em Processo Civil , sob a coordenação dos Ministros 

Sálvio de Figueiredo Teixeira e Athos Gusmão Carneiro e sob a presidência da 

• Professora Ada Pellegrini Grinover. 

É o relatório. 

11 - Princípio do Acesso ao Judiciário 

Ao tempo em que os reclamos da sociedade se avolumam, -

razão direta da complexidade grandemente crescente e vislumbrável nas 

relações sociais, as formas de acesso à Justiça, naquilo que haverá de ter de 

mais efetivo e pronto - , o problema proposto ganha relevo e substância. 

20671 
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Falar, portanto, de Acesso à Justiça é falar em proteção, ainda 

que em análise menos rasa , dos direitos em sua dimensão fundamental ou de 

liberdade. Daí por que cabe-nos, aqui , apontar o que há de feição de Direito 

Fundamental no Acesso à Justiça. 

Com muita propriedade, define José Afonso da Silva o 

denominado Princípio da Proteção Judiciária, conceito integrante das Garantias 

Constitucionais. Segundo o doutrinador, conformam o mencionado princípio o 

Monopólio Judiciário do Controle Jurisdicional , o Direito de Ação e de Defesa e 

o Direito ao Devido Processo Legal. 

Não há que se falar em direitos sem a salvaguarda 

correspondente. Exibindo a valorosa lição de Rui Barbosa, Paulo Bonavides 

informa que foi aquele nosso grande Jurista que primeiro demonstrou que "uma 

coisa são as garantias constitucionais, outra coisa os direitos, de que essas 

garantias traduzem, em parte, a condição de segurança jurídica ou judicia/". É 

nesse contexto que se enquadra o Acesso à Justiça. 

Ter a possibilidade amplamente reconhecida e amparada de 

acesso à justiça é condição precípua e fundamental para a efetividade dos 

direitos constitucionalmente albergados. Por tal motivação é que a significação 

especial dos direitos fundamentais corresponde à necessidade de proteger e 

garantir a existência e eficácia desses direitos. E essa proteção se faz através 

da garantia de proteção pelos Tribunais e pelos diversos meios recursais 

existentes, equivalendo dizer, em suma, na possibilidade de amplo acesso ao 

Judiciário, de forma a realizar a perfeita e necessária "filtragem" do processo até 

que se atinja a verdadeira justiça. 

A garantia de acesso aos tribunais deve ser considerada, antes 

de tudo, como uma concretização do princípio estruturante do Estado 

Democrático de Direito. Portanto, ter acesso à justiça é satisfazer, efetivar, 

homenagear a vontade do constituinte. É encarar a Justiça não apenas como 

instituição, como querem alguns, mas, antes e primordialmente, como um valor 

especialmente invocado a assentado no texto constitucional. 
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Ocorre que o conceito de 'efetividade' no acesso à justiça é algo 

detentor de vacuidade. O obstáculo não deve, no entanto, servir de amparo ao 

desânimo e ao desencanto. O desestímulo que gera uma justiça tardia é de 

difícil mensuração. Mas ninguém desconhece o quanto há de impediente, o 

dispêndio injustificável de tempo a uma justiça plena. 

Indiscutível que alguns reparos urgem, mas nunca de forma a 

excluir do cidadão o seu direito, garantido constitucionalmente, ao amplo acesso 

à justiça quando tiver reconhecida uma injúria a um direito, ou quando tiver 

necessidade de resguardar o seu pleno exercício, como pressupostos 

essenciais de um Estado Democrático de Direito. 

Para tanto, devemos acrescentar, ainda, a necessidade de ter o 

JUIZ de primeira instância ampla cognição, inclusive sobre matérias 

constitucionais, de forma a resguardar para as cortes superiores apenas o que 

couber em matéria de recurso, garantindo, com isso, maior efetividade na 

prestação jurisdicional. 

111- Princípio do Duplo Grau de Jurisdição 

Dentre as garantias deste Estado Democrático de Direito 

encontra-se outro princípio de igual importância: o duplo grau de jurisdição, 

sobre o qual cumpre-nos dispender alguns comentários. 

A doutrina diverge em considerar o duplo grau de jurisdição 

como um princípio de processo inserido na Constituição Federal, já que inexiste 

a sua previsão expressa no texto constitucional. Dentre os autores que não a 

admitem, pode-se mencionar Manoel Antônio Teixeira Filho, Arruda Alvim, Tucci 

e Cruz, dentre outros. De outro lado, existem autores, tais como Humberto 

Theodoro Júnior e Nelson Nery Júnior, que admitem o duplo grau de jurisdição 

como princípio de processo inserido na Constituição Federal. 

Aqueles que acreditam ser o duplo grau de jurisdição um 

princípio processual constitucional , inclusive de processo civil , fundamentam a 
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sua posição na competência recursal estabelecida na Constituição Federal , da 

qual extraímos algumas previsões implícitas: 

"Art. 5° (omissis) 

L V - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 

e aos acusados em geral são assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes. " 

Ainda, neste sentido: 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 

precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

1- (omissis) 

/I - julgar, em recurso ordinário; 

111 - julgar, mediante recurso extraordinário (. . .);" 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

1- (omissis) 

/I - julgar, em recurso ordinário; 

III - julgar, em recurso especial;" 

Diante disso, em que pese não traga de forma expressa, pode­

se dizer que o duplo grau de jurisdição, ou garantia de reexame das decisões 

proferidas pelo Poder Judiciário pode e deve ser incluído no estudo acerca dos 

princípios de processo civil na Constituição Federal. 

o reexame dos pronunciamentos jurisdicionais é algo quase tão 

antigo quanto o próprio direito dos povos; previram-no, dentre outras legislações 

priscas, a babilônica, a hebraica, a egípcia, a islâmica, a grega, a romana -

segundo as suas especificações. 

Todo ato decisório do juiz que possa prejudicar um direito ou um 

interesse da parte deve ser recorrível , como meio de evitar ou emendar os erros 

e falhas que são inerentes aos julgamentos humanos, garantindo, desta feita, 

maior clareza e efetividade da tutela jurisdicional. Também atende ao 
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sentimento de inconformismo contra julgamento único, que é natural em todo 

ser humano. 

o princípio do duplo grau de jurisdição visa assegurar ao 

litigante vencido, total ou parcialmente, o direito de submeter a matéria decidida 

a uma nova apreciação jurisdicional , no mesmo processo, desde que atendidos 

determinados pressupostos específicos, previstos em lei. 

A atual tendência do sistema recursal brasileiro não pode negar 

ou ignorar toda uma evolução histórica com muito sacrifício percorrida. É sabido 

que, através dos tempos, a teoria dos recursos foi sendo aprimorada, chegando 

ao estágio de "desenvolvimento" atual. Para que não percamos tempo acerca 

desta discussão, reportamo-nos a José Miguel Garcia Medida, que sucintamente 

aborda este aspecto: 
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"Se é certo que este inconformismo com os 

pronunciamentos de única instância é um dos fundamentos 

para a existência de recursos, é certo, também, que não é 

o único. Sentimentos não circunscritos ao litigante 

perdedor também determinaram o surgimento e a 

manutenção dos recursos. Antes da concepção de 

coletividade, a luta para a reforma de uma decisão 

pertencia unicamente ao litigante perdedor. Com o tempo, 

formou-se, perante a sociedade, um interesse em se 

controlarem melhor as decisões judiciais, através de 

determinados remédios, direcionados a um órgão superior, 

supostamente mais experiente, visando à nova análise da 

decisão sobre a qual paira o inconformismo. A sociedade 

assim se defendeu porque visava alcançar a plena 

segurança em suas relações jurídicas, o que não ocorreria 

se ficasse a solução do litígio subordinada à vontade de 

um único julgador. Daí se pode dizer que, num certo 

momento evolutivo, o Estado passou a apoiar esse 

sentimento, ínsito ao litigante sucumbente, porque o 
exame da decisão por um órgão colegiado supenor 

forneceria maior segurança ao acerto da decisão, 
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aumentando a confiança do povo na jurisdição estatal. Por 

isso, considerando que a atividade jurisdicional aspira um 

resultado idealmente perfeito, os recursos seriam 'meios de 

controle ', já que o Estado não pode garantir que os juízes 

sejam infalíveis." (in "O prequestionamento nos recursos 

extraordinário e especial", 2a ed. , 1999, págs. 22-23) 

Se o controle das decisões somente é realizado após uma 

decisão, está claro que o sistema recursal brasileiro (e de qualquer outro país 

que adote um sistema que possibil ite a revisão de um julgado) adotou uma 

sistemática de controle das decisões judiciais que se afigura num sentido "de 

baixo para cima", isto é, haverá revisão do julgado se este parecer injusto à 

parte (por esta assim o considerar) , cabendo ao órgão revisor (Tribunal) verificar 

o acertamento ou não da decisão, partindo do caso concreto que lhe é 

apresentado e confrontando-o com a própria decisão prolatada. 

O problema que se vê, atualmente, é que há uma tendência no 

sentido de inverter esta sistemática ou de simplesmente subestimá-Ia em face 

de fatores externos e fúteis, tais como a desobstrução da justiça que, para 

alguns, decorre do excessivo número de recursos existentes. 

A vinculação que se tem dado à jurisprudência - outro fator 

responsável pela inversão da sistemática - faz com que o juiz verifique o caso 

concreto, compare-o com o que o Tribunal já decidiu a respeito e, então, julgue, 

abandonando o que há de mais importante na produção da sentença: a análise 

valorativa da prova e da interpretação do texto legal aplicável à espécie. 

Não podemos deixar de reconhecer, como bem menciona 

Humberto Theodoro Júnior, que os recursos, todavia, devem acomodar-se às 

formas e oportunidades previstas em lei, para não tumultuar o processo e 

frustrar o objetivo da tutela jurisdicional em manobras caprichosas e de má-fé. 

Porém, uma vez previstos em lei, tornam-se garantia do 

indivíduo, não podendo ser preteridos por qualquer motivo que seja, ainda mais 

se de natureza prática ou comodista, como querem, agora, ou doutos juízes e 
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desembargadores, sob a frustrante alegação de abarrotamento da justiça no 

Brasil. 

Por estas razões, não podemos fechar os olhos para o que o 

Projeto em questão vem nos propor com as alterações ao Código de Processo 

Civil nas quais se suprimem recursos existentes, ainda mais tendo por 

justificativa irreal a celeridade no processo, quando, na verdade, trata-se do 

interesse particular de Ministros em esvaziarem suas mesas. 

Cumpre-nos, sim, atentar para os pontos aos quais somos 

contrários, a começar pelo acréscimo da proibição de propor embargos 

infringentes no procedimento sumário (artigo 280 CPC), sob a alegação de se 

acentuar a própria sumariedade do rito e a desejável celeridade processual. 

Como já dito, somos contrários à retirada do direito ao recurso, qualquer que ele 

seja, ainda mais por tratar-se, aqui , de controvérsia entre os julgadores 

(embargos infringentes), o que deixa ainda mais clara a possibilidade de haver 

divergências no julgamento de uma mesma questão por parte dos próprios 

julgadores. 

IV - O princípio do Due Process of Law e a proibição de 

produção de provas contra si mesmo 

Não menos digna de espanto é a alteração proposta ao 

artigo 604 do CPC, que pretende obrigar o devedor a produzir provas contra si 

mesmo, devendo, no prazo de trinta dias e sob pena de arcar com a multa de 

20% do valor do débito (que nem sequer é líquido, pOis depende do 

fornecimento de dados), fornecer os dados dos quais dependam a elaboração 

da memória do cálculo da dívida, em direta afronta ao texto constitucional que 

garante ao cidadão o direito de não produzir provas contra si mesmo. Senão 

vejamos. 

A Constituição brasileira de 1988 consagrou o Devido Processo 

Legal em seu artigo 5°, inciso LlV. Esse importante princípio constitucional 

americano - que teve sua origem na Magna Carta de 1215 - refere-se às 

20671 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

garantias de natureza processual propriamente ditas, entre elas a vedação da 

auto-incriminação forçada (self incrimination) e o direito à ampla defesa e ao 

contrad itório. 

Também por inspiração amencana, a Constituição Federal 

adota, no inciso LVI do supracitado artigo, o princípio da invalidade, no 

processo, das provas obtidas por meios ilícitos, consagrando, assim, no nosso 

sistema constitucional , a famosa doutrina constitucional americana, sintetizada 

na expressão 'fruits of the poisoned tree ', observada em muitos casos pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

A mesma influência recebe a nossa Constituição ao determinar 

que o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência familiar e de advogado. O preso, 

igualmente, tem o direito de saber os motivos de sua prisão, qual a identificação 

das autoridades policiais que estão efetuando sua privação de liberdade, para 

que possam ser responsabilizadas por eventuais ilegalidades e abusos, além de 

poder contatar sua família e, eventualmente, seu advogado, indicando o local 

para onde está sendo levado. 

O direito de permanecer em silêncio, constitucionalmente 

consagrado, seguindo a orientação da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos, que prevê, em seu artigo 8°, parágrafo 2°, alínea "g", a toda pessoa 

acusada de delito o direito de não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a 

declarar-se culpada, apresenta-se como verdadeiro complemento aos princípios 

do due process of law e da ampla defesa, garantindo-se, dessa forma, ao réu , 

não só o direito ao silêncio puro, mas também o direito a prestar declarações 

falsas e inverídicas, sem que por elas possa ser responsabilizado, uma vez que 

não se conhece em nosso ordenamento jurídico o crime de perjúrio. 

Percebe-se, portanto, que a cláusula constitucional brasileira 

mostra-se mais generosa em relação ao silêncio do acusado do que em relação 

à tradicional previsão do direito norte-americano do privilege against self­

incrimination, descrita na 58 Emenda à Constituição, do seguinte teor: " ... 

ninguém será obrigado, em qualquer processo criminal , a servir de testemunha 

contra si mesmo ... "; pois essa, apesar de permitir o silêncio do acusado, não lhe 
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permite fazer declarações falsas e inverídicas, sob pena de responsabil ização 

criminal. 

Portanto, a previsão constitucional que garante ao indivíduo a 

impossibilidade de ser forçado a produzir provas contra si mesmo, em respeito 

ao princípio da dignidade humana, definido como objeto de proteção dos direitos 

humanos fundamentais e um dos princípios fundamentais da República, não são 

meros enunciados teóricos desprovidos de credibilidade jurídica. Muito pelo 

contrário, a Constituição possui supremacia incondicional em relação a todo o 

ordenamento jurídico e força normativa inquestionável. 

Somente com o pleno respeito ao princípio da dignidade da 

pessoa humana poderemos almejar a conquista da verdadeira "liberdade", 

projeto maior de um Estado Democrático de Direito. Sem respeito à dignidade 

da pessoa humana, não haverá esse Estado de Direito, desaparecendo a 

participação popular nos negócios políticos do Estado, quebrando-se o respeito 

ao princípio da soberania popular, que proclama que todo poder emana do 

povo, com a conseqüência nefasta do fim da Democracia. 

v - Direito Comparado 

A exemplo do que ocorre no Direito Italiano, uma possível 

solução para o atual afogamento da justiça brasileira seria o aumento do 

número de juízes que compõem os nossos Tribunais Superiores. Ora, com a 

devida venia das ilustradas vozes que têm defendido outros meios, tais como a 

súmula vinculante, pela qual o Supremo Tribunal Federal poderia ver-se 

desafogado da imensidão de recursos que lhe são submetidos para exame de 

questão "idêntica", não podemos concordar com a sua adoção, pelos motivos 

óbvios, já oportunamente esclarecidos. 

A supressão de recursos, por certo, também é outra solução 

inaceitável. Não podemos admitir que seja retirada do alcance dos que 

procuram por um provimento judicial a filtragem necessária à mais justa 

resposta do Estado à lesão sofrida pelo cidadão. 
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Uma análise oposta do fenômeno de "enchente" dos Tribunais 

nos levaria a uma conlcusão favorável sobre o que hoje ocorre com a sociedade 

brasileira, processo este já transcorrido em outros lugares do mundo, por certo 

com população mais esclarecida e desenvolvida. Significa ver positivamente a 

elevação da consciência social quanto aos direitos que lhes são garantidos em 

todas as esferas judiciais, não cabendo, agora, ao invés de prestigirar o cidadão 

por sua maior consciência político-jurídica, querer retirar-lhe suas amplas 

possibilidades recursais em prol de uma "desobstrução" da justiça. O raciocínio 

correto seria, sim, que o Estado pudesse dispor de mais órgãos e, 

conseqüentemente, maior número de juízes competentes para prestar o devido 

provimento jurisdicional que a sociedade, hoje mais elucidada, almeja. 

Sala da Comissão, 2-J de de 2001 . 

Dep. JOS ROBERTO BA 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3 . 476-B , DE 2000 

Altera a Lei n O 5 . 869, de 11 de janei­
ro de 1973 - Código de Processo Civil . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os artigos da Lei n O 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, a segu1r mencionados, pas­

sam a v1gorar com as seguintes alterações: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

"Art. 273. 

§ 3 ° A efetivação da tutela antecipada ob-

servará, no que couber e conforme sua natureza, as 

normas previstas nos arts. 588, 461, e 5 ° , e 

461A. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 6 ° A tutela antecipada também poderá ser 

concedida quando um ou ma1S dos pedidos cumulados, 

ou parcela deles, mostrar-se incontroverso . 

§ 7 ° Se o autor , a tí tulo de antecipação 

de tutela , requerer providência de natureza caute­

lar , poderá o JU1Z, quando presentes os respectivos 

pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter 

incidental do processo ajuizado . " (NR) 

"Art. 2 7 5. . ... . .. .. .. . 

I nas causas cUJo valor nao exceda a 

sessenta vezes o valor do salário mínimo ; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... " (NR) 
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"Art. 280 . No procedimento 
, . 

sumarl.o nao sao 

admissíveis a açao declaratória incidental e a l.n­

tervenção de terceiros , salvo a assistência , o re­

curso de terceiro prejudicado e a intervenção funda -

da em contrato de seguro. "(NR} 

"Art . 287 . Se o autor pedir que seJa l.m­

posta ao réu a abstenção da prática de algum ato, 

tolerar alguma a ti vidade , pres tar a to ou entregar 

COl.sa, poderá requerer cominação de pena pecuniária 

para o caso de descumprimento da sentença ou da de-

cl.sao antecipatória de tutela (arts . 461, § e 

461A) ." (NR) 

"Art. 331. Se nao ocorrer qualquer das hi-

póteses previstas nas seções precedentes, e versar a 

causa sobre direi tos que admitam transação, o JUl.Z 

designará audiência preliminar, a realizar-se no 

prazo de trinta dias , para a qual serao as partes 

intimadas a comparecer , podendo fazer - se representar 

por procurador ou preposto , com poderes para transi-

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3 ° Se o direi to em lití gio nao admitir 

transação, ou se as circunstâncias da causa eviden-

cl.arem ser improvável sua obtenção, o ]Ul.Z poderá, 

desde logo , sanear o processo e ordenar a produção 

da prova , nos termos do § 2 °. " (NR) 

"Art. 461. 

. . . . . . . . . . . . . . 

§ 5 ° Para a efetivação da tutela específi­

ca ou a obtenção do resul tado prático equi valen te, 
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poderá o ]U1Z , de ofício ou a requerimento , determi­

nar as medidas necessárias, tais como a imposição de 

multa por tempo de atraso , busca e apreensão, remo­

ção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e 1m­

pedimento de atividade nociva, se necessário com re-

quisição de força policial . 

§ 6 ° O juiz poderá, de ofício, modificar o 

valor ou a periodicidade da muI ta, caso verifique 

que se tornou insuficiente ou excessiva." (NR) 

"Art. 588. A execução 
. , . 

prov1sor1a da sen-

tença far-se-á do mesmo modo que a defini ti va, ob-

servadas as seguintes normas: 

I - corre por conta e responsabilidade do 

exeqüente, que se obriga, se a sentenca for reforma-• 

da, a reparar os prejuízos que o executado venha a 

sofrer ; 

II - o levantamento de depósito em dinhei­

ro, e a prática de atos que importem alienação de 

domínio ou dos qua1s possa resultar grave dano ao 

executado , dependem de cauçao idônea, requerida e 

prestada nos próprios autos da execução; 

III fica sem efeito, sobrevindo acórdão 

que modifique ou anule a sentença objeto da execu-

çao , restituindo-se as partes ao estado anterior ; 

IV eventuais . , 
pre]U1Z0S serao liquidados 

no mesmo processo . 

§ I ° No caso do . . 
1nC1SO III, se a sen tenca • 

provisoriamente executada for modificada ou anulada 

apenas em parte, somente nessa parte ficará sem 

efeito a execuçao. 
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§ 2 0 A cauçao pode ser dispensada nos ca-

sos de crédito de natureza alimentar , até o limite 

de sessenta vezes o salário 
, . 

ml.nl.mo , quando o exe-

qüente se encontrar em estado de necessidade ." (NR) 

"Art. 604 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° Quando a elaboração da memória do 

cálculo depender de dados existentes em poder do de­

vedor ou de terceiro , o ]Ul.Z, a requerimento do cre-

dor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 

trinta dias para o cumprimento da diligência ; se os 

dados nao forem, injustificadamente, apresentados 

pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor e a resistência do terceiro 

será considerada desobediência . 

§ 2 ° Poderá o juiz, antes de determinar a 

citação, valer-se do contador do juízo quando a me­

mória apresentada pelo credor aparen temen te exceder 

os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos 

de assistência judiciária. Se o credor não concordar 

com esse demonstrativo , far-se-á a execução pelo va­

lor originariamente pretendido , mas a penhora terá 

por base o valor encontrado pelo contador." (NR) 

"Art. 621 . O devedor de obrigação de en­

trega de COl.sa certa, constante de título executivo 

extrajudicial, será citado para, dentro de dez dias, 

satisfazer a obrigação ou, seguro o juízo (art. 737, 

II) , apresentar embargos. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co . O ]Ul.Z , ao despachar a 

inicial, poderá fixar multa por dia de atraso no 

cumprimento da obrigação , ficando o respectivo valor 
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sujeito a alteração, caso se revele insuficiente ou 

excessivo."(NR) 

"Art. 624. Se o executado entregar a coJ..-

sa, lavrar-se-á o respectivo termo e dar-se-á por 

finda a execução , salvo se esta tiver de prosseguir 

para o pagamento de frutos ou ressarcimento de pre­

juízos." (NR) 

"Art . 627. 

§ 1 ° Não constando do título o valor da 

cOJ..sa, ou sendo impossível a sua avaliação, o exe-

qüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao ar-

bitramento judicial. 

§ 2 ° Serão apurados em liquidação o valor 

da cOJ..sa e os prejuízos . " (NR) 

"Art. 644. A sentença relativa a obrigação 

de fazer ou nao fazer cumpre-se de acordo com o art. 

461, observando-se, subsidiariamente, o 

nes te Capítulo." (NR) 

"Art. 659 . 

§ 4 ° A penhora de bens . , . 
J..moveJ..s 

disposto 

realizar-

se-á mediante auto ou termo de penhora, cabendo ao 

exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do 

executado (art . 669) , providenciar, para presunção 

absoluta de conhecimento por terceiros, o respectivo 

registro no ofício imobiliário , mediante apresenta­

ção de certidão de inteiro teor do ato e independen­

temente de mandado judicial. 

§ 5 ° Nos casos do § 4 ° , quando apresentada 

certidão da respectiva matrícula, a penhora de imó-
, -
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ve1s, independentemente de onde se localizem , 
, 

sera 

realizada por termo nos autos , do qual será intimado 

o executado , pessoalmente ou na pessoa de seu advo­

gado , e por este ato constituído depositário. " (NR) 

"Art . 814 . 

Parágrafo único. Equipara-se à prova lite­

ral da dívida líquida e certa, para efeito de con­

cessa0 de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, 

pendente de recurso , condenando o devedor ao paga­

mento de dinheiro ou de prestação que em dinheiro 

possa converter-se . "(NR) 

Art. 2 ° A Lei n O 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a v1gorar acrescida do seguinte art . 461A : 

GER 317.23.004-2 (JUNtOO) 

"Art. 461A. Na ação que tenha por objeto a 

entrega de coisa, o ]U1Z, ao conceder a tutela espe­

cífica, fixará o prazo para o cumprimento da obriga-

çao . 

§ 1 ° Tratando-se de entrega de C01sa de­

terminada pelo gênero e quantidade , o credor a indi-

vidualizará na petição inicial, se lhe couber a es-

colha; cabendo ao devedor escolher, este a entregará 

i ndividualizada , no prazo fixado pelo juiz . 

§ 2 ° Não cumprida a obrigação no prazo es­

tabelecido, expedir-se-á em favor do credor mandado 

de busca e apreensão ou de imissão na posse , confor­

me se tratar de coisa móvel ou imóvel . 

§ 3 ° Aplicam-se à ação prevista neste ar­

tigo o disposto nos §§ 1 ° a 6 ° do art . 461 ." (NR) 

--
~ 
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Art. 3 ° A Seção III do Capítulo V do Título VIII do 

Livro I da Lei n O 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a de-

nomJ..nar-se "Da Audiência Preliminar". 

Art. 4 ° O art. 744 da Lei n ° 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, passa a integrar o Capítulo III do Título III do Li-

vro lI , vigorando seu caput com a seguinte redação: 

"Art . 744 . Na execuçao para entrega de 

cOJ..sa (art. 621) é lícito ao devedor deduzir embar-

gos de retenção por benfeitorias. 

. . . ..... " (NR) 

Art. 5 ° Esta Lei entra em vJ..gor três meses 
, 

apos a 

data de sua publicação. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissã }$- ! ~- ~OP J 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 

Deputado FERN CORUJA 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.476-8, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação final oferecida pelo 
Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei n° 3.476-MOo 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alceu Collares, Alexandre Cardoso, André Benassi , Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Oro Antônio Cruz, Edmar Moreira, 
Edmundo Galdino, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, 
Gerson Peres, lédio Rosa, Inaldo Leitão Jaime Martins, Júlio Redecker, José 
Antônio Almeida, José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano 
Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcos Rolim , Mendes Ribeiro Filho, Moroni 
Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch , Nelson Trad , Osmar 
Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, Sérgio 
Carvalho, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Odílio 
Balbinotti , Átila Lins, Jairo Carneiro, Luis Barbosa, Vic Pires Franco, Freire Júnior, 
Mauro Benevides, Ary Kara, Oro Benedito Dias, Roberto Balestra e Bispo 
Wanderval. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão em 12 de dezembro de 2001 

-

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 
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PS-GSEI (; f 1 101 Brasílía , I ~ de dirbrur- de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à consideração do Senado Federal , nos termos do art. 

134 do Reg~ento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 3.476 , de 

2000 , do Poder Executivo , que "Altera a Lei n ° 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil." , de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

Pr~ei.;;1o,..~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí cio PL 
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Altera a Lei nO 5.869, de 11 de janei­
ro de 1973 - Código de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os artigos da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, a segu~r mencionados, pas-

sam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 273. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .......... ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3 ° A efetivação da tutela antecipada ob-

servará, no que couber e conforme sua natureza, as 

normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4 ° e 5°, e 

461A. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 6 ° A tutela antecipada também poderá ser 

concedida quando um ou ma~s dos pedidos cumulados, 

ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. 

§ 7° Se o autor, a título de antecipação 

de tutela, requerer providência de natureza caute­

lar, poderá o JU~Z, quando presentes os respectivos 

pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter 

incidental do processo ajuizado." (NR) 

"Art. 275 ...... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I nas causas cujo valor nao exceda a 

sessenta vezes o valor do salário mínimo; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . " (NR) 

"Art. 280. No procedimento sumário não sao 
- - . . . .. -

aam~ss~ ve~s a açao aecJ.ara"Cor~a ~nc~aen"CaJ. e a 



• 

2 

tervenção de terceiros, salvo a assistência, o re-

curso de terceiro prejudicado e a intervenção funda-

da em contrato de seguro." (NR) 

"Art. 287. Se o autor pedir que seJa ~m­

posta ao réu a abstenção da prática de algum ato, 

tolerar alguma atividade, prestar ato ou entregar 

co~sa, poderá requerer cominação de pena pecuniária 

para o caso de descumprimento da sentença ou da de-

cisão antecipatória de tutela (arts. 461, § e 

461A) ." (NR) 

"Art. 331. Se nao ocorrer qualquer das hi-

póteses previstas nas seções precedentes, e versar a 

causa sobre direi tos que admitam transação, o JU~z 

designará audiência preliminar, a realizar-se no 

prazo de trinta dias, para a qual serao as partes 

intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar 

por procurador ou preposto, com poderes para transi-

g~r. 

. . . . . . . . . 
§ 3 ° Se o direi to em litígio não admitir 

transação, ou se as circunstâncias da causa eviden-

c~arem ser improvável sua obtenção, o JU~z poderá, 

desde logo, sanear o processo e ordenar a produção 

da prova, nos termos do § 2°." (NR) 

"Art. 461. 

. . . . . . . . . 
§ 5° Para a efetivação da tutela específi-

ca ou a obtençâo do resultado prático equivalente, 

poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determi-

nar as medidas , . 
necessar~as . tais como a imoosicão de - . 
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multa por tempo de atraso, busca e apreensao, remo­

ção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e ~m-

pedimento de atividade nociva, 

quisição de força policial. 

, . 
se necessar~o com re-

§ 6° O juiz poderá, de ofício, modificar o 

valor ou a periodicidade da muI ta, caso verifique 

que se tornou insuficiente ou excessiva." (NR) 

"Art. 588. A execuçao 
. , . 

prov~sor~a da sen-

tença far-se-á do mesmo modo que a defini ti va, ob-

servadas as seguintes normas: 

I corre por conta e responsabilidade do 

exeqüente, que se obriga, se a sentença for reforma­

da, a reparar os prejuízos que o executado venha a 

sofrer; 

II - o levantamento de depósito em dinhei-

ro, e a prática de a tos que importem alienação de 

domínio ou dos qua~s possa resultar grave dano ao 

executado, dependem de cauçao idônea, requerida e 

prestada nos próprios autos da execução; 

III fica sem efeito, sobrevindo acórdão 

que modifique ou anule a sentença objeto da execu­

çao, restituindo-se as partes ao estado anterior; 

IV eventuais 
. , 

preJu~zos serao liquidados 

no mesmo processo. 

§ 1 ° No caso do . . 
~nc~so III, se a sentença 

provisoriamente executada for modificada ou anulada 

apenas em parte, somente nessa parte ficará sem 

efeito a execução. 

§ 2° A caução pode ser dispensada nos ca­

sos de crédito de natureza alimentar , até o limite 
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, . 
de sessenta vezes o salário m~n~mo, quando o exe-

qüente se encontrar em estado de necessidade . "(NR) 

"Art. 604. 

§ 1° Quando a elaboração da 
, . 

memor~a do 

cálculo depender de dados existentes em poder do de-

vedor ou de terceiro, o JU~Z, a requerimento do cre-

dor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 

trinta dias para o cumprimento da diligência: se os 

dados nao forem, injustificadamente, apresentados 

pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor e a resistência do terceiro 

será considerada desobediência. 

§ 2° Poderá o JU~z, antes de determinar a 

citação, valer-se do contador do juizo quando a me­

mória apresentada pelo credor aparentemente exceder 

os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos 

de assistência judiciária. Se o credor não concordar 

com esse demonstrativo, far-se-á a execução pelo va­

lor originariamente pretendido, mas a penhora terá 

por base o valor encontrado pelo contador."(NR) 

"Art. 621. O devedor de obrigação de en-

trega de co~sa certa, constante de titulo execubivo 

extrajudicial, será citado para, dentro de dez dias, 

satisfazer a obrigação ou, seguro o juizo (art. 737, 

11), apresentar embargos. 

Parágrafo 
, . 
un~co. O JU~z, ao despachar a 

inicial, poderá fixar muI ta por dia de atraso no 

cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor 

sujeito a alteração, caso se revele insuficiente ou 

excessivo . " (NR) 
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"Art. 624. Se o executado entregar a co~­

sa, lavrar-se-á o respectivo termo e dar-se-á por 

finda a execução, salvo se esta tiver de prosseguir 

para o pagamento de frutos ou ressarcimento de pre-

juizos. " (NR) 

"Art. 627. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1 ° Não constando do titulo o valor da 

co~sa, ou sendo impossi vel a sua avaliação, o exe-

qüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao ar-

bitramento judicial. 

§ 2 ° Serão apurados em liquidação o valor 

da co~sa e os prejuizos." (NR) 

"Art. 644. A sentença relativa a obrigação 

de fazer ou nao fazer cumpre-se de acordo com o art. 

461, observando-se, 

nes te Capi tulo . " (NR) 

"Art. 659. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. 

subsidiariamente, o disposto 

§ 4 ° A penhora de bens 
. , . 
~move~s realizar-

se-á mediante auto ou termo de penhora, cabendo ao 

exeqüente, sem prejuizo da imediata intimação do 

executado (art. 669), providenciar, para presunçao 

absoluta de conhecimento por terceiros, o respectivo 

registro no oficio imobiliário, mediante apresenta­

ção de certidão de inteiro teor do ato e independen­

temente de mandado judicial. 

§ 5 ° Nos casos do § 4°, quando apresentada 

certidão da respectiva matricula, a penhora de imó­

ve~s, independentemente de onde se localizem, será 

::l, ,~,...,e - ----, -:1.-:- N1.1c>.1 ,:'?ré. intimado 
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o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu advo­

gado, e por este ato constituído depositário . "(NR) 

"Art. 814. . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo único. Equipara-se à prova lite­

ral da dívida líquida e certa, para efeito de con­

cessa0 de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, 

pendente de recurso, condenando o devedor ao paga­

mento de dinheiro ou de prestação que em dinheiro 

possa converter-se." (NR) 

Art. 2° A Lei n O 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art. 461A: 

"Art. 461A. Na ação que tenha por objeto a 

entrega de coisa, o juiz , ao conceder a tutela espe­

cífica, fixará o prazo para o cumprimento da obriga­

çao. 

§ 1 ° Tratando-se de entrega de co~sa de­

terminada pelo gênero e quantidade, o credor a indi­

vidualizará na petição inicial, se lhe couber a es­

colha; cabendo ao devedor escolher, este a entregará 

individualizada, no prazo fixado pelo juiz . 

§ 2 ° Não cumprida a obrigação no prazo es­

tabelecido , expedir-se-á em favor do credor mandado 

de busca e apreensão ou de imissão na posse , confor­

me se tratar de coisa móvel ou imóvel . 

§ 3 ° Aplicam-se à ação prevista neste ar­

tigo o disposto nos § § 1 ° a 6° do art. 461. " (NR) 

Art. 3° A Seção III do Capítulo V do Título VIII do 

Livro I da Lei n O 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a de­

nom~nar-se "Da Audiência Preliminar". 
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Art. 4° O art. 744 da Lei n O 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, passa a integrar o Capítulo III do Título III do Li-

vro II, vigorando seu caput com a seguinte redação: 

"Art. 744. Na execuçao para entrega de 

co~sa (art. 621) é lícito ao devedor deduzir ernbar-

gos de retenção por benfeitorias . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 5 ° Es ta Lei entra em vigor três meses após a 

data de sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, Ij DE dJljlfl 1(7 DE 2 O O 1. 



Altera a Lei n O 5.869, de 11 de janei­
ro de 1973 - Código de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° Os artigos da Lei n ° 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, a segu~r mencionados, pas­

sam a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 273. 

. . .. .. .. . .. . . . . .. .. .. . .. . .. .. .. . . . .. .. . . . . . . .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. . .. .. 

§ 3 ° A efetivação da tutela antecipada ob-

servará, no que couber e conforme sua natureza, as 

normas previstas nos arts. 588, 

461A. 

461, e 5 ° , e 

.. .. .. .. .... .................... .. .......... .. .................. .. .. .. ...... .. .......... .. 

§ 6 ° A tutela antecipada também poderá ser 

concedida quando um ou mais dos pedidos cumulados, 

ou parcela deles , mostrar-se incontroverso . 

§ 7 ° Se o autor, a tí tulo de an tecipação 

de tutela, requerer providência de natureza caute­

lar, poderá o JU~z, quando presentes os respectivos 

pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter 

incidental do processo ajuizado." (NR) 

"Art. 275 ........... . .... . . . 

I nas causas cUJo valor nao exceda a 

sessenta vezes o valor do salário mínimo; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " (NR) 

"Art. 280. No procedimento 
, . 

sumar~o nao sao 

admissíveis a ação declaratória incidental e a ~n-
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tervenção de terceiros, salvo a assistência, o re­

curso de terceiro prejudicado e a intervenção funda­

da em contrato de seguro." (NR) 

"Art. 287. Se o autor pedir que seJa J..m­

posta ao réu a abstenção da prática de algum ato , 

tolerar alguma atividade , prestar ato ou entregar 

cOJ..sa , poderá requerer cominação de pena pecuniária 

para o caso de descumprimento da sentença ou da de-

cJ..sao antecipatória de tutela 

461A) ." (NR) 

(arts. 461, § e 

"Art. 331. Se nao ocorrer qualquer das hi-

póteses previstas nas seções precedentes, e versar a 

causa sobre direi tos que admitam transação, o ]uJ..z 

designará audiência preliminar, a realizar-se no 

prazo de trinta dias, para a qual serão as partes 

intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar 

por procurador ou preposto, com poderes para transi­

gJ..r. 

§ 3 ° Se o direi to em li tígio não admi tir 

transação, ou se as circunstâncias da causa eviden­

cJ..arem ser improvável sua obtenção, o ]UJ..Z poderá, 

desde logo, sanear o processo e ordenar a produção 

da prova, nos termos do § 2 ° ." (NR) 

"Art. 461 . 

§ 5 ° Para a efetivação da tutela específi­

ca ou a obtenção do resul tado prático equi valen te, 

poderá o ]UJ..Z, de ofício ou a requerimento, determi­

nar as medidas necessárias, tais como a imposição de 
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multa por tempo de atraso , busca e apreensao , remo­

ção de pessoas e coisas , desfazimento de obras e 1m­

pedimento de atividade noci va , se necessário com r e -

quisição de força policial . 

§ 6 ° O juiz poderá, de ofício , modificar o 

valor ou a periodicidade da muI ta , caso verifique 

que se tornou insuficiente ou excessiva." (NR) 

"Art. 588 . A execução provisória da sen­

tença far-se-á do mesmo modo que a definitiva , ob-

servadas as seguintes normas: 

I - corre por conta e responsabilidade do 

exeqüente, que se obriga, se a sentença for reforma­

da, a reparar os prejuízos que o executado venha a 

sofrer ; 

11 - o levantamento de depósito em dinhei­

ro, e a prática de a tos que importem alienação de 

domínio ou dos qua1s possa resultar grave dano ao 

executado, dependem de cauçao idônea, requerida e 

prestada nos próprios autos da execução; 

111 - fica sem efeito, sobrevindo acórdão 

que modifique ou anule a sentença objeto da execu-

çao, restituindo-se as partes ao estado anterior; 

IV - eventuais prejuízos serao liquidados 

no mesmo processo. 

§ 1 ° No caso do 
. . 
1nC1SO 111, se a sentença 

provisoriamente executada for modificada ou anulada 

apenas em parte, somente nessa parte ficará sem 

efeito a execução. 

§ 2 ° A caução pode ser dispensada nos ca­

sos de crédito de natureza alimentar, até o limite 
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de sessenta vezes o salário mínimo , quando o exe-

qüente se encontrar em estado de necessidade . " (NR) 

"Art. 604 . 

§ 1 ° Quando a elaboração da memória do 

cálculo depender de dados existentes em poder do de-

vedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do cre-

dor, poderá requisitá-los , fixando prazo de até 

trinta dias para o cumprimento da diligência ; se os 

dados nao forem , injustificadamente , apresentados 

pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor e a resistência do terceiro 

será considerada desobediência. 

§ 2 ° Poderá o juiz, antes de determinar a 

citação, valer-se do contador do juízo quando a me­

mória apresentada pelo credor aparentemente exceder 

os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos 

de assistência judiciária . Se o credor não concordar 

com esse demonstrativo, far-se-á a execução pelo va-

lor originariamente pretendido, mas a penhora terá 

por base o valor encontrado pelo contador."(NR) 

"Art. 621. O devedor de obrigação de en­

trega de COl.sa certa, constante de título execu'bivo 

extrajudicial, será citado para, dentro de dez dias, 

satisfazer a obrigação ou, seguro o juízo (art. 737, 

lI), apresentar embargos . 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. O )Ul.Z, ao despachar a 

inicial, poderá fixar muI ta por dia de atraso no 

cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor 

sujeito a alteração, caso se revele insuficiente ou 

excessivo."(NR) 



--------------------------------- - -
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"Art. 624. Se o executado entregar a C01-

sa, lavrar-se-á o respectivo termo e dar-se-á por 

finda a execução, salvo se esta tiver de prosseguir 

para o pagamento de frutos ou ressarcimento de pre­

juízos. " (NR) 

"Art. 627. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° Não cons tando do tí tulo o valor da 

c01sa, ou sendo impossível a sua avaliação, o exe-

qüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao ar-

bitramento judicial. 

§ 2° Serão apurados em liquidação o valor 

da C01sa e os prejuízos." (NR) 

"Art. 644. A sentença relativa a obrigação 

de fazer ou não fazer cumpre-se de acordo com o art. 

461, observando-se, subsidiariamente, o disposto 

neste Capítulo." (NR) 

"Art. 659. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4 ° A penhora de bens 

. , . 
1move1S realizar-

se-á mediante auto ou termo de penhora, cabendo ao 

exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do 

executado (art. 669), providenciar, para presunção 

absoluta de conhecimento por terceiros, o respectivo 

registro no ofício imobiliário, mediante apresenta-

ção de certidão de inteiro teor do ato e independen­

temente de mandado judicial. 

§ 5 ° Nos casos do § 4 ° , quando apresentada 

certidão da respectiva matrícula, a penhora de imó-

ve1s, independentemente de onde se localizem, 
, 

sera 

realizada por termo nos autos, do qual será intimado 
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o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu advo­

gado, e por este ato constituído depositário."(NR) 

" Ar t. 814. .............................. . 

Parágrafo único. Equipara-se à prova lite­

ral da dívida líquida e certa, para efeito de con­

cessão de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, 

pendente de recurso, condenando o devedor ao paga­

mento de dinheiro ou de prestação que em dinheiro 

possa converter-se."(NR) 

Art. 2° A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a v1gorar acrescida do seguinte art. 461A: 

"Art. 461A. Na ação que tenha por objeto a 

entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela espe­

cífica, fixará o prazo para o cumprimento da obriga­

çao. 

§ 1 ° Tratando-se de entrega de C01sa de­

terminada pelo gênero e quantidade, o credor a indi­

vidualizará na petição inicial, se lhe couber a es­

colha; cabendo ao devedor escolher, este a entregará 

individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 

§ 2° Não cumprida a obrigação no prazo es­

tabelecido, expedir-se-á em favor do credor mandado 

de busca e apreensão ou de imissão na posse, confor­

me se tratar de coisa móvel ou imóvel. 

§ 3 ° Aplicam-se à ação prevista neste ar­

tigo o disposto nos §§ 1° a 6° do art. 461." (NR) 

Art. 3° A Seção 111 do Capítulo V do Título VIII do 

Livro I da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a de­

nom1nar-se "Da Audiência Preliminar". 
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Art. 4° O art. 744 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, passa a integrar o Capítulo III do Título III do Li-

vro II, vigorando seu caput com a seguinte redação: 

"Art. 744. Na execução para entrega de 

C01sa (art. 621) é lícito ao devedor deduzir embar-

gos de retenção por benfeitorias . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor três 
, 

meses apos a 

data de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, !j DE a'ljil&VJft7 DE 2001. 
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MENSAGEM N2 1.112/00 

Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, 
técni~a legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas (relator: Dep. INALDO 
LEITAO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- complementação de voto 
- emendas oferecidas pelo relator (5) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (5) 
- voto em separado 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. 1 ~ Os anigos da Lei n~ 5.869. de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
~ 

Ci\'il. a seguir mencionados. passam a vigorar com as seguintes alterações: 

'·An. 273 ....................................................................................................................... . 
.... .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... ...... .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .......... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. _ .. .......... ........ ........ .. ............ .... .. .. 
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§ 32 A efetivação da tutela antecipada observará. no que couber e conforme sua 
natureza, as normas previstas nos arts . 588, 461, §§ 42 e 5!!, e 461-A . 

..... .. . .. . . •.. ... .. . . .. ..... . . ..• ............... .•.. . . .. •. ... . . . .. .. •. . .. .. . ....• .. . .... . . . .. . .....•.... .. . .. .. ........... .. . ... ... . .•... . . . .... . . 

§ 62 A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 
pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. 

§ 72 Se o autor, a título de antecipação de tutela requerer providência de natureza 
cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos. deferir a medida 
cautelar em caráter incidental do processo ajuizado:' (NR) 

" Art. 275 . .. ..... ....... .......... .... .. .............. ........... .... .... .. ..... ... .... .... : ..... ... ......... .... ........ .... ... . 

I - nas causas. cujo valor não exceda a quarenta vezes o valor do salário mínimo; 

.. ... .... ... ...... .... ..... ... ........... ... ...... ... .......... ..... .... ........ ... ........ ..... ... ............. ..... ................... " (NR) 

"An. j80 . No procedimento sumário não são admissíveis os embars:::os infrinQ.entes. 
a acão declaratória incidental e a intervencão de terceiros. salvo a assistên;ia. o rec;rso de . . , 
terceiro prejudicado e a intervenção fundada em contrato de seguro." (NR) 

"An.287. Se o autor pedir que seja imposta ao réu a abstenção da prática de algum 
ato. tolerar alguma atividade, prestar ato ou entregar coisa, poderá requerer cominação de 
pena pecuniária para o caso de descumprimento da sentença ou da decisão antecipatória de 
tutela (arts. 461, § 42, e 461-A) ." (N~ 

"Art. 331. Se ?ã? ocorrer qu~lquer das hipótes~s .previ~tas n.as se~~es. prece~er:tes, e e 
,versar a causa sobre dIreItOS que admItam transação, o JUIZ deSIgnara audIencIa prelImmar, a 
realizar-se no prazo de trinta dias, para a qual serão as panes intimadas a comparecer, 
podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir. 

... . . .... . .... ... .. . .... ... ... . 4O .. .... . ........... .... .. ... ......... .. ..... .. .... . ..... . ........... . ...... .. . .... ....... .. ..... .. ........ .. .... .. .. .. ........ .. ... .. - ...... ...... .... ......... . .... ... ...... .. . . .. . 

§ 3~ Se o direito em litígio não admitir transação. ou se as circunstâncias da causa 
evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá. desde logo , sanear o processo e 
ordenar a produção da prova, nos termos do parágrafo anterior." (NR) 

"Art. 461 ..... ......... .. .... .. .. ...... .. .... .. ... .................... ........... .............. .. ...... .... ... .. .. ........ ..... . . 

.... .... .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 

§ 52 Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
equivalente, poderá o juiz, de oficio ou a requerimento. determinar as medidas necessárias. 
tais como a imposição de multa, busca e apreensão. remoção de pessoas e coisas. 
desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva. se necessário com requisição de 
força policial. 
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§ 62 O juiz poderá, de oficio, modificar o valor ou a periodicidade da multa. caso 
verifique que se tornou insuficiente ou excessiva." (NR) 

·'Art. 588. A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo modo que a 
definitiva, observadas as se!:mintes nonnas: . ~ 

I - corre por conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for 
reformada, a reparar os prejuízos que o executado venha a sofrer: 

II - o levantamento de depósito em dinheiro. e a prática de atos que imponem 
alienação de domínio ou dos quais possa resultar grave dano ao executado, dependem de 
caução idônea, requerida e prestada nos próprios autos da execução: 

III - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 
da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior: 

IV - eventuais prejuízos serão liquidados no mesmo processo. 

§ 1 ~ No caso do n~ IIL se a sentença provisoriamente executada for modificada ou 
anulada apenas em pane, somente nessa parte ficará sem efeito a execução. 

§ 2~ A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar. até o 
limite de 40(quarenta) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado 
de necessidade." (NR) 

"An. 604 . ...... ........ ....... .... ...... .. .. ...... ... .. ............... ... .... ....... ... .. ............ ..... ..................... . 

§ 1 ~ Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em 
poder do devedor ou de terceiro , o juiz, a requerimento do credor. poderá requisitá-los. 
fixando prazo de até 30(trinta) dias para o cumprimento da diligência; se os dados não 
forem apresentados no prazo assinado, ou no de eventual prorrogação, aplicar-se-á o 
disposto no ano 601. 

§ 7~ Poderá o juiz, antes de detenninar a citação, valer-se do contador do juízo 
quando a memória ;'..~resentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão 
exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. Se o credor não concordar com esse 
demonstrativo, far-se-á a execução pelo valor originariamente pretendido, mas a penhora 
terá por base o valor encontrado pelo contador." (NR) 

. ··Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa cena, constante de título 
executivo extrajudiciaL será citado para, dentro de 1 O( dez) dias, satisfazer a obrigação ou. 
seguro o juízo (an. 737, II), apresentar embargos. 

Parágrafo único. O juiz. ao despachar a inicial, poderá fixar multa por dia de atraso 
no cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a alteração, caso se revele 
insuficiente ou excessivo." (NR) 
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~·Art. 624. Se o executado entregar a coisa, lavrar-se-á o respectivo termo e dar-se-á 
por finda a execução, salvo se esta tiver de prosseguir para o pagamento de frutOs ou 
ressarcimento de prejuízos." (NR) 

"Art. 6')~ . ........ .. .. ... ... .. .... ... ....... .... ............ ..................... ....... ............. ... ........................ . 

§ 12 Não constando do título o valor da coisa. ou sendo impossível a sua avaliação, 
o exeqüente far-Ihe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento judicial. 

§ ")2 Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos." (NR) 

'"Art. 644 . A sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer cumpre-se de acordo 
'com o art. 461, observando-se. subsidiariamente. o disposto neste Capítulo." (NR) 

·'Art. 659 .. ....... .. ... ....... .. ... ..... .... ..... ... ..... ...... ........ ... ..... ...... ...... .. ...... ... .... ... ........ ....... ... . . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 42 A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora. 
cabendo ao exeqüente. sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 669). 
providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros. o respectivo registro 
no oficio imobiliário, mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e 
independentemente de mandado judicial. 

§ 52 Nos casos do parágrafo anterior, quando apresentada certidão da respectiva 
matrícula, a penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada 
por termo nos autos. do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu 
advogado. e por este ato constituído depositário ," (NR) 

·'Art. 814 . .... ...... .... ........ ...... .. ... ... .... ..... ...... .. .. ........ .... .... ... .... .... ....... ....... ... ..... ... .... ..... .. . 

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida e certa, para efeito de 
concessão de arresto. a sentença, líquida ou iliquida, pendente de recurso. condenando o 
devedor ao pagamento de dinheiro ou de prestação que em dinheiro possa converter-se ." 
(NR) 

Art. 22 Acresce-se à Lei n2 5.869, de 19~3 , o seguinte art. 461-A: 

"Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz. ao conceder a 
tutela específica. fixará o prazo para o cumprimento da obrigação. 

§ 12 Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade. o credor 
a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha: cabendo ao devedor escolher, 
este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 



§ ;2 Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do 
credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de coisa 
móvel ou imóveL 

§ 32 Aplicam-se à ação prevista neste artigo o disposto nos § § 12 a 62 do artigo 
anterior." (NR) 

Art. 32 A Seção III do Capítulo V do Título VIII do Livro 1 da Lei n2 5.869. de 
1973, passa a denominar-se "Da audiência preliminar". . 

5 

Art. 42 O art . 744 da Lei n2 5.869. de 1973. passa a integrar o Capítulo III do Título 
III do tivro 11. vigorando seu caput com a seguinte redação: 

"Art. 744. Na execução para entrega de coisa (art. 621) é lícito ao devedor deduzir 
embargos de retenção por benfeitorias." (NR) 

Art. 52 Esta Lei entrará em vigor três meses após a data de sua publicação. 

Brasília, 

. "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE:-JAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDEP~ TIV A DO BRASIL 
1988 

., 
\ 

..................................... .. ........... __ ...... .. .............. . ........................ - .. . ........... .. ........ . 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLA TIVQ 

..... _-- .......................... -_ ............................. __ ..•.•.•.•••... __ ......................... ' ."_ .. "--_.'" 

Seção \ III 
Do Processo Legislativo 

. ... .................................... .......... ........................................................ .. .......... .. ..... .................................... ........ ................ ... . ......................... 
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Subseção IH 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. do Senado 
Federal ou do Congresso NacionaL ao Presidente da República ao Supremo 
Tribunal Federal. aos Tribunais Superioreso ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos. na fonna e nos casos previstos nesta Constituição. 

~ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 
que : 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b) organização administrativa e judiciária matéria tributária e 

orçamentária. sen'Íços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico. 

provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria: 
* Alínea "c " com n:daç'u() dada pela Fmenda ('onslltucuJnal nU 18. de 

fJ5 f)] /1) 1)8 . 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União. ben1 como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criacão. estruturacão e atribuicões dos I'v1inistérios e ór~ãos da 
~ • 't _ 

administração pública: 
f) militares das Forças Annadas. seu regime jurídico~ provimento de 

cargos. pron1oções. estabilidade. remuneraçãoo reforma e transferência para a 
resen:a. 

* Alínea "f" Llcrescida pela Emenda ( 'onSIIlUci()na! n° 18. de 0502 1998. 

~ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por. no mínimo. um por 
cento do eleitorado nacional. distribuído pelo menos por cinco Estados. com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
.. -_ ...... . .... . __ ........... __ .... . ......... . ......... . .... -_ ........ .. ..... . ... . .... . ... . ..... .. .................. . . .. . .... . ........ .. ......... . . 

. ....... ...... .. .. . . . . .. ........ .... . .. . ... .. . . . ..... .. .... . .... . ....................... . .... ... .... . .. ..... .. . .. . . . . .. ... . . . . . . .. ....... . ...... 

• 



LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

fNSTITUI O CODIGO DE PROCESSO 
CIVIL 

...... ............... --_ ......................... _ ............ _ ..... ....... ... _ ...... ........ ... -.... _ ....... ........ . -_ ...... . _ ..... _ ... ................ _ ... .... -.................. -_ ... .. 

LIVRO 1 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

.. ... ......... -... ---- ....................................... .. ...................................... .. .... .. .................. . 

TITULO VII 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. '73. O juiz poderá. a requerimento da parte, antecipar, total ou 
parcialmente. os efeitos da tutela pretendida no pedido iniciaL desde que. 
existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - h~ia fundado receio de dano irreparável ou de dificil reparação: 
ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 
propósito protelatório do réu. 

* Artigo. "caplll". ~ inCl.\"{).\· com redação dada pela I.ei nU 8.952. de /3 12 199-1 

~ I ° \la decisão que antecipar a tutela. o juiz indicará.. de modo 
claro e preciso. as razões do seu convencimento. 

* { I" acrescentado pelal.ei /1 ',) 8.952. de 13 12 199-1. 

~ 2° Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo 
de irreversibilidade do provimento antecipado. 

* .~' 2° acrescentado pela I,el nU 8.952. de 13 12 199-1. 

~ 3° A execução da tutela' antecipada observar~ no que couber. o 
disposto nos incisos II e III do art. 588. 

* .\" 3" l..lcrescenwdo pela f.ell1 "({952. de 13 12 f ')9-1. 

~ 4° A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a 
qualquer tempo. em decisão fundamentada. 

* .\,--I" w.:rescemado pela I.ei n ° 8.952. de /3 12 199-1. 
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~ 5° Concedida ou não a antecipação da tutela prosseguirá o 
processo até final julgamento . 

* .<, 5° acrescenrado pela r ei nU R. 952. Je /312 /99-1 . 

CAPITl~LO 11 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

. 
An. '174. O procedimento ordinário 

disposições dos Livros I e II deste Código. 
reger-se-a -

CAPITULO 111 
DO PROCEDIMENTO SUMARIO 

* Capítulo l2ominado pela rei n'.1 9.2-15, de 26 12 1 <J95. 

An. 275. Observar-se-á O procedimento sumário: 

segundo as 

* Arflgo, "cap211 ", cum redaçuu dada peia 1.<':1 n" 9.2-15. de 26 12 1995. 

I - nas causas. cujo valor não exceder 70 (vinte) vezes o maior 
salário mínimo vigente no País: -

* lncl.\'() 1 com rl!daç.-àu dada pela rei 11 <.1 5.925. de l" Je outuhro de 1973. 

I I - nas causas. qualquer que seja o valor: 
a) de arrendamento rural e de parceria agricola~ 

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao 
condomínio: 

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico ~ 

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de 
vià terrestre: 

e) de cobrança de seguro. relativamente aos danos causados em 
acidente de veículo. ressalvados os casos de processo de execução: 

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais~ ressalvado 
o disposto em legislação especial: 

g) nos demais casos previstos em lei. 
* Inciso 11 com n:daçuo dada pela /. <':1 n" ? 2-15, de 26 12 1995 . 

. Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações 
relativas ao estado e à capacidade das pessoas. 

* Parágraf() único com redaç.-ão dada pela I.ei n" 9. 2-15, de 26 / 2 1995 

....... . .. ... __ . . . ... . . .. . ............... .. ....... . .......... . ............... ... ............ . .... . ..... .. ... . . . ........ . ..... . .. . ..... . 

An .. 280. No procedimento sumário: 
I - não será admissível acão declaratória incidentaL nem a • 

inter\'enção de terceiro, salvo assistência e recurso de terceiro prejudicado: 

I 

_ I 
I 



11 - o perito ter~ Cl prazo de quinze di;1s p:1ra apresentaçào do laudo: 

III- das decisões sobre matérias probatória., ou proferidas em 
audiência o agravo será sempre retido. 

* ArtIgO com redação JaJa pela1.ei nU 9.2-15. Je 26 12 1995 . 

. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . .. . . . . . .. . . .. .. . .. .. .. . . . .. . .. . .. .. .. . .. . . . . .. . . .. .. . .. . . .. . .. . . .. . . . . . . . . .. .. . .. . . . . . .. .. .. . .. . .. . . . . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. . . .. .. . . .. . 

TITULO VIII . 
DO PROCEDIMENTO ORDINA RIO 

. 
CAPITULO I 

DA PETIÇÃO I"NICIAL 

Seção I 
Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art. 282. A petição inicial indicará: 
1 - o jui~ ou tribunal. a que é dirigida: 
II - os nomes. prenomes. estado civiL profissão. domicílio e 

residência do autor e do réu: 
III - o fato e os fundamentos juridicos do pedido: 
IV - o pedido. com as suas especificações: 
V - o valor da causa: 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos 

fatos ale~:!ados: 
~ 

VII - o requerimento para a citação do réu. 

Seção 11 
Do Pedido 

Art. 287. Se o autor pedir a condenação do réu a abster-se da prática 
de algum ato. a tolerar alguma atividade. ou a prestar fato que não possa ser 
realizado por terceiro. constará da petição inicial a cominação da pena 
pecuniária para o caso de descumprimento da sentença (artigos 644 e 645) . 
................................. - ............................................................. _ ............ 0 __ ....... __ ••• "' .... _ ......... _ .......... _ ........... .. 
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CAPITULO V 
DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO 

Secão I , 

Da Extinção do Processo 

Art. 329. Ocorrendo qualquer das hipóteses 
;67 e '69, II a V. o juiz declarará extinto o processo. 

prevIstas nos artlE:OS 
~-

Seção II 
Do Julgamento Antecipado da Lide 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido~ proferindo 
sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou. sendo 
de direito e de fato. não houver necessidade de produzir prova em audiência: 

II - quando ocorrer a revelia (art. 319). 
* Ar/lgo com redaçiio delermrnada pela Lei n U 5.1)2j. de r de UZl/uhm de /9 73. 

Seção III 
Do Saneamento do Processo 

Art. .3 31. Se não se verificar qualquer das hipóteses previstas nas 
seções precedentes e a causa versar sobre direitos disponíveis. o juiz 
designará audiência de conciliação~ a realizar-se no prazo máximo de trinta 
dias. à qual deverão comparecer as panes ou seus procuradores, habilitados a 
trans 1 S!lf. 

~ 

* Ar/lgo, "capZll", com reJaç:iio dada pela /.ei n U 8. I)j2, de /3 /2 /99-1 

§ 10 Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por 
sentenca. , 

* § /" l.1cresciJo pela I.e i nU R,9 j 2, de /3 /2 /91)-1. 

§ 20 Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação. o juiz 
fixará os pontos controvertidos, decidirá as questões processuais pendentes e 
determinará as provas a serem produzidas. designando audiência de instruçào 
e julgamento. se necessário. 

* "I,' 2U m;resCldo pela I.el nU X.1)52. de / 3 ! 2 /91)-1 . 



CAPITULO VI 
DAS PROVAS 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 332. Todos os meios legais. bem como os moralmente 
le~ítimos. ainda que nào especificados neste Código, sào hábeis para provar 
a verdade dos fatos. em que se funda a ação ou a defesa . 
............ ........................ __ ..... ... .. ... ....... __ ....................... -_ ... ... . ...... ...... ............... .. .. -

CAPITULO VIII 
DA SE:\TENÇA E DA COISA JULGADA 

Seção I 
Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença 

•••• 0 ....................... . . .. .. .. .. ......................... .... ........ ... ........................... ... ............ . ........... . 

Art. 461. ~a ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigaçào 
de fazer ou não fazer. o juiz concederá a tutela especifica da obrigação ou. se 
procedente o pedido. determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento. 

* Artl~(). "CUpUl". t:om redação duda pelu I.el nU 8.952. de 13 12 199-1. 

§ I ° A obrigaçào somente se converterá em perdas e danos se o 
autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do 
resultado prático correspondente. 

* .~' 1 (lucrescld()peJul.ei n <J ~.952. de 1312199-+. 

§ 2° A indenizaçào por perdas e danos dar-se-á sem preJUlzo da 
multa (art. ')87). 

* ,~' 2" w .. :re.w .. :ldo relu I.el n" 8.lJ52. de 13 12 199-+. 

§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda c havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento finaL é lícito ao juiz conceder 
a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia citado o réu. A medida 
liminar poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão 
fundamentada. 

* ,~' 3" uc.:re.,·cldo pelu I.ei nU 8.952. dI! 13 12 199~. 

§ 4° O juiz poderá_ na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença 
impor multa diária ao réu_ independentemente de pedido do autor. se for 

1 1 
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~ficiente OU compatível com a obrigação. fixando~lhe prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 

* § ~ " acrescld() pelu J,t:1 n" R. Y52. de J.5 12 1 YY~. 

~ 5° Para a efetivação da tutela específica ou para a obtenção do 
resultado prático equivalente. poderá o juiz. de oficio ou a requerimento. 
determinar as medidas necessárias , tais como a busca e apreensão. remoção 
de pessoas e coisas. desfazimento de obras. impedimento de atividade 
nociva além de requisição de força policiaL 

,. .\~. 5 U w.:resudo pelu J.e l n" R. Y52. de 1.5 12 IY9..; . 

Art. 462. Se. depois da propositura da ação. algum fato constitutivo. 
modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide. caberá ao • 
juiz tomá-lo em consideração. de oficio ou a requerimento da parte, no 
momento de proferir a sentença. 

* Artigo com redução determinada pela I,ei n U 5.Y25. de r de outuhro de 1973 . 

. . . ... . . . .. .. .... ... . .. ... ..... . ........ . ............... . .. . .. . .. . . ......... .... ... .. .... .. . .. . ... .... .... .. . . .. ... .......... .. . .. ..... . . 

Seção 11 
Da Coisa Julgada 

. .... -. .. . .. . ... . . .... -... -_ .... ... ... . .• . . ..... . -_ .... . . . . . ......... -. .. _ . .. _ ..... _ ... _ .. . . . .... -... __ . .. . .... ... . . .. __ ..... . ...... .. _- - - .. 

Art. 473 . É defeso à pane discutir. no curso do processo. as 
questões já decididas. a cujo respeito se operou a preclusão . 
...... .. .... .. .. .. .. ... .. . . . . . .. .... . .. ..... .. .. ...... ...... ........... . ................ .. .. .. .. .. ... . .... .. . . ... . . . . .. .. ... . . . .. ... .. . .... . . .. .. ... ... . . .. .. . . ..... ... . . ........ 

TITULO X 
DOS RECURSOS 

. .. . . . . ... ... . .. . .. ... . .... ... .. ... . ..... . . . . . ...... . .. . ...... . ...... . .... .. ........ . . . . . .... ... ...... .. .. ... . .. . . . .. ... . .. . .... .. .... . 

CAPITULO 111 
DO AGRAVO 

* ('upílZll() com dt.:slgna"ú() dada pela 1.':1 n " Y. 13Y. de 30 11 /995 . 

. . ... . ... . . .. .... . . .. .. ... ......... .. .... .... ........ . . . . . ... . . . .... . ....... . . _- . . . . .. . .. . . . . .... .. . . . .... : .. . .. . . _ ..... ... . .. . 

Art. 523 . Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que 
o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do julgamento da 
apelação. " 

* Arli~(). "'-·apU/". ( .. :um redação duda pelu I,ei n U 9. 139. de 30 /1 1995. 

~ 1 ° Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer 



expressamente, nas razões ou na resposta da apelaçãoo sua apreciação pelo 
Tribunal. 

* .~,. l" com redaçuo dada pela l.c!l n U 9. 139. de 30 I I 1995. 

~ 2° Interposto o agravo. o juiz poderá refonnar sua decisão. após 
ouvida a parte contrária.. em 5 (cinco) dias. 

• >;< .\,. 2 () com reda'ruIJ dada pei a I. c.: 1 11 " 9. 131). de 3 O I I 1995. 

~ 3° Das decisões interlocutórias proferidas em audiência admitir­
se-á interposição oral do agravo retido. a constar do respectivo tenno o 

expostas sucintamente as razões que justifiquem o pedido de nova decisão. 
* { 3" com rcdaçuIJ dada pela l.ell1 ' } 9. 139. de 30 I I 1995. 

~ 4° Será sempre retido o agravo das decisões postenores à 
sentença., salvo caso de inadmissão da apelação. 

* .~,. ·r com n:daç.-u() Jada pela I. c.: i n U 1). 139. de 30 J I 1995 . 

........................................................................................................ . ................................ 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

T1TULO 1 
DA EXECUÇÃO EM GERAL 

.... . .... .... .. ...... . ....... . ............ . ..... . ................................................................................................. 

CAPITULO III 
, 

DOS REQUISITOS NECESSARIOS PARA REALIZAR QUALQUER 
EXECUÇÃO 

Seção 11 
Do Título Executivo 

Art. 588. A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo 
modo que a definitiva observados os seguintes princípios: 

I - corre por conta e responsabilidade do credor, que prestará 
caução. obrigando-se a reparar os danos causados ao devedor: 

II - não abrange os atos que importem alienação do domínio, nem 
pennite. sem caução idônea, o levantamento de depósito em dinheiro ~ 

IH - tica sem efeitoo sobrevindo sentença que modifique ou anule a 
que foi objeto da execução, restituindo-se as coisas no estado anterior. 

13 
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Pará2:rafo único. No caso do número IH. deste arti2:o. St:": a sentenca - - . . 
provtsoriamente executada for modificada ou anulada apenas em parte, 
somente nessa pane ficará sem efeito a execução. 

Art. 589. A execução definitiva far-se-á nos autos principais: a 
execução provisória, nos autos suplementares. onde os houver. ou por cana 
de sentença, extraída do processo pelo escrivão e assinada pelo juiz. 

CAPrTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

... . ...... . . .... . . . ... . . .. .. . . . . . .. . . . .. . .. . .. .. .................... . .. . ........ .. . .... . . . ..... .. ............ .. ... . . . . ... . .... . . . . . ... ... ...... . 

An. 601. Nos casos previstos no artigo anterior; o devedor incidirá 
em multa fixada pelo juiz. em montante não superior a vinte por cento do 
valor atualizaào do débito em execução; sem prejuízo de outras sanções de 
natureza processual ou material, multa essa que reverterá em proveito do 
credor. exigível na própria execuçào. 

* Arllgo. "capw. com redaçiio dada pela f.ei n U R. 953. de J 3 J 2 J99~ 

Parágrafo único. O juiz relevará a pen(L se o devedor se 
comprometer a não mais praticar qualquer dos atos definidos no anigo 
antecedente e der fiador idôneo. que responda ao credor pela dívida 
principaL juros. despesas e honorários advocatícios. 

* j)arúgn.1..!() lÍll[(.:O com r/!daç'(]o d~[ernZI/wda pela Lt.:l n U 5. 1)25. d~ /" de 
outuhro de 1973 . 
.. .. __ .... .... . ............. . . ..... .. .. ..... ..... ..... _ ..... .... .... .... ... .. .. ... . . ~ . . . . .......... . .. -.. . .............. ............. . ......... . 

CAPITULO VI 
DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA 

Art. 604. Quando a determinaçào do valor da condenação depender 
apenas de cálculo aritmético. o credor procederá à sua t:":xecução na forma do 
ano 652 e seguintes. instruindo o pedido com a memória discriminada e 
atualizada do cálculo. 

* Arllgo com redação dada p/!ia LeI /1 " 8. 898. de 29 06 199~. 

Art. 605. Para os fins do ano 570 ~ poderá o devedor proceder ao 
cálculo na forma do artigo antenor. depositando. de imediato. o valor 

\ ~ 

apurado. 



* Artlg(), "capw", Lum redaç'uo dada peia l.e/I1 U «XI)H, de 2V ()ó 11)1)-1. 

ParáQrat'o único. Do mandado executivo constará. além do cálculo. 
~ 

a sentenca . 
• 

TITULO II 
DAS DIVERSAS'ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

CAPITuLO I 
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 614. Cumpre ao credor. ao requerer a execução. pedir a citação 
do devedor e instruir a petição inicial: 

I - com o título executivo. salvo se ela se fundar em sentenca 
. . 

(art.584): 
II - com o demonstrativo do débito atualizado até a data da 

propositura da ação~ quando se tratar de execução por quantia cena: 
* Inciso II com redação dada pela Lei n° 8.953, de 13/12/1994 (DOU de 

14/1 /,:1994. em vigor 60 dias após a publicação). 

IH - com a prova de que se verificou a condição~ ou ocorreu o termo 
(art. 572). 

* Inc/so 111 w.:rescldo pela I.e/ nV 8. 953. de 13 12 I YY-I . 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ' ...... ....... ...... ...... ........ ....... .. .. .. .. ................ ............................ ...... .......................... ...... .......................................................................... .. 

CAPITULO II 
DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA 

Seção I 
Da Entrega de Coisa Certa 

Art. 621 . O devedor de obrü!acào de entreQa de coisa cert~ 
~ . ~ 

constante de titulo executivo. será citado para dentro de lO (dez) dias. 
satisfazer a obrigação, ou, seguro o juízo (art. 737, lI), apresentar embargos. 

* Arllgo com redaç:ão dada pela I.ei I1
V H.953. de 13 12 IYY-I. 

Art. 6 /2. O devedor poderá depositar a coisa em vez 'de entregá-la 
quando quiser opor embargos. 

15 
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* ArlIgu c(}m reJaç:iio elt!lermllzuJa pela l.ell1 <) 5.<)25, ele 1° ele uU/uhm Je 1<) 73. 
. ......... . .... .. .. ......... . .................... ....... . ........ ... .. .. .. .. ... . ............... ....... ........ .. . .. . . ......... ....... . ....... . .. 

Art. 6 74. Se o devedor entregar a COlsa lavrar-se-á o respectivo 
tenno e dar-se-á por finda a execução. salvo se esta de acordo com a 
sentença tiver de prosseguir para o pagamento de trutos e ressarcimento de 
perdas e danos . 

* ArlIgu com reJw,:ii() JetermInaJa pela Lei n" 5.<)25, Je ;O Je oULUhro Je 1973 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - .... . . 

Art. 6/ 7. O credor tem direito a recebec além de perdas e danos , o • 
valor da coisa. quando esta não lhe for enuegue. se deteriorou. não for 
encontrada ou não for reclamada do poder de terceiro adquirente. 

§ 10 Não constando da sentença o valor da coisa ou sendo 
impossível a sua avaliação~ o credor far-lhe-á a estimativa" sujeitando-se ao 
arbitramento judiciaL 

§ 20 O valor da coisa e as perdas e danos serão apurados em 
liquidação de sentença . 
... . . .. ....... . . .. .. . ... . ... . ..... . .......... . .. ... .. . . . . . . . ... . .......... .. . .. .. . . _ . . . . . .. . ....... . . .. .. .. ••...•... .. ...... . •• . . ... . ..•... . .. . . 

. 
CAPITULO III 

DA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER E DE NÃO FAZER 

Seção In 
Das Disposições Comuns às Seções Precedentes 

Art. 644. Na execução em que o credor pedir o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazec determinada em título judiciaL o juiz. se 
omissa a sentença~ fixará multa por dia de atraso e a data a panir da qual ela 
será devida. 

* A rI igu. ·',.:aput", com reJação dada pela I .e i n° 8. <)53, Je /3 / 2 / <)9-1. 

Parágrafo único. O valor da multa poderá ser modificado pelo juiz 
da execução. verificado que se tomou insuficiente ou excessivo. 

* Parágrafo único acrescido pela !.ei n U R.953. Je! /3 /2 /99-1. 



CAPITULO IV 
DA EXECUÇÃO POR QUANT1A CERTA CONTRA DEVEDOR 

SOLVENTE 

Seção I 
Da Penhora, da Avaliação e da Arrematação 

•••• • ••• ••• •• •••••••••••••• • • •• • •••••••••••••••••••••••••• - •••••••••••••••• • ••••••• • ••••• • •• o " . 0 __ ••••••• • •• • • •••• • _ •••• • •• • •••••••••••••••• o " 

Subseção 111 
Da Penhora e do Depósito 

Art. 659. Se o devedor nào pagar. nem fizer nomeaçào \álida o 
oficial de justiça penhorar-Ihe-á tantos bens quantos bastem para o 
pagamento do principal. j uros. custas e honorários advocatícios . 

~ 1 ° Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens, 
ainda que em repartiç50 públ ica: caso em que precederá requisiç50 do juiz ao 
respecti\·o chefe. 

§ 2° Não se levará a efeito a penhora quando evidente que o 
produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo 
pagamento das custas da execução. 

§ 3° No caso do parágrafo anterior e bem assim quando não 
encontrar quaisquer bens penhoráveis~ o oticial descreverá na certidão os que 
guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor. 

§ 4° A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou 
tenno de penhora e inscrição no respectivo registro. 

* § r acrescido pelul.ei n<J 8. 953. de 13 12 ICJCJ-+. 

Art. 660. Se o devedor fechar as portas da casa a fim de obstar a 
penhora dos bens. o oticial de justiça comunicará o fato ao juiz~ solicitando­
lhe ordem de arrombamento . 
.. .. . .... .. ......... .. ....... ......... .. .... ... .. .... ... .. ................................................ ....... ............. .... . ............. 

TITULO III 
DOS EMBARGOS DO DEVEDOR 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

..................... . .................................•.....•....•.......••.... __ .................. . ..........•...... _ .... . 
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Art. 737. Não sào admissíveis embanws do devedor antes de seguro 
~ ~ 

o JUIZO : 

I - pela penhora. na execução por quantia certa: 
II - pelo depósito. na execução para entrega de coisa. 

CAPITULO II 
DOS EMBARGOS A EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA 

Art. 741 . Na execução fundada em título judiciaL os embargos só 
poderão versar sobre: 

'" Arllg(), "caput ". cum reJaç:ãu JaJa pela r eI n V ?{lJ53. Je 13 / 2 /lJlJ~. 

-. -, . .......... . 0- .. . ... 0 . .... . __ . 0._ . ... o . ...... _ .... _ ........... .. ............. . ... . ... .. .... _ _ ..... . . .o ... . ........... . ............... . .. ...... .. .. 

v - excesso da execução. ou nulidade desta até a penhora: 
. . .. .. ........ ................. .............. .. ............ . ... .. . . ............. ....... . .. .. . ......... . . . .................... ... .... .. .. . .. .... . .... . .. . ............ ..... . .. ... .. ....... ....... .. .. .... .... .... ... .. ... 

Art. 744. Na execução de sentença, proferida em ação fundada em 
direito real, ou em direito pessoal sobre a coisa. é 1 ícito ao devedor deduzir 
também embargos de retenção por benfeitorias. 

§ 1 ° Nos embargos especificará o devedoL sob pena de nào serem 
recebidos : 

I - as benfeitorias necessárias. úteis ou voluptuárias: 
II - o estado anterior e atual da coisa: 
III - o custo das beníeitorias e o seu valor atuaL 
IV - a valorizacão da coisa decorrente das benfeitorias . 

• 

§ 2° Na impugnação aos embargos poderá o credor oferecer artigos 
de liquidação de frutos ou de danos. a fim de se compensarem com as 
beníeitorias. 

§ 3° O credor poderá. a qualquer tempo o ser imitido na posse da 
coisa. p'~estando caução ou depositando: 

I - o preço das benfeitorias: 
II - a diferença entre o preço das benfeitorias e o valor dos frutos ou 

dos danos. que já tiverem sido liquidados. 

CAPITuLO IH 
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO 

EXTRAJUD I C IAL 

An. 7~5 . Quando a execução se fundar em título extrajudiciaL o 
devedor poderá alegar, em embargos. além das matérias previstas no art. 741 , 



qualquer outra que lhe seria lícito deduzir como defesa no processo ~ 
conhecimento . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TITULO IV 
DA EXEC UÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR 

INSOLVENTE 
........ . ................. . . . ...... .. . . ... . . ...... . . . .. . .................... . . ............................. . .. . . .. . .. ... . .......... . .... .. .... . . 

CAPITULO III 
DA I\JSOL VENCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU PELO SEU 

ESPOLI O 

, 

Art. 759. E lícito ao devedor ou ao seu espólio_ a todo rempo_ 
requerer a declaração de insolvência. 
. . . . . . . . . . .. . ..... . . ... . ..... - .. , ...... ..... ..... .. .... . .. ... ....... . .. . ... .... . . . .... .. .......... . ..... . ....... . ... . .... ............. - .... . .. . 

LIVRO III 
DO PROCESSO CAUTELAR 

, ' 

TITULO UNICO 
DAS MEDIDAS CAUTELARES 

CAPITuLO II 
, 

DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECIFICOS 

Seção I 
Do Arresto 

.... . - -- -_ .- .. ... _ .. ..... .. .. .... .... ... . ....... - .. _. -_ .......... .. ........ .. .. .. ... ... .. .. .... . . .... .. .. .... .. .. .... .... .. .. ....... .. -- .. . - •• • - .. .... . .. .. . o. .. .... .. .... .. ...... . .. .. .... _ ..... .. .... .. .. 

Art. 814. Para a concessão do arresto é essencial : 
I - prova literal da dívida líquida e cena: 
II - prova documental ou j usti ficação de algum dos casos 

mencionados no ani2:o antecedente. 
~ 

* Arllgo com redaçüo delerminwja pela !.ei nU 5. 925. de l" de iJutuhro de 1973. 

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida e 
certa, para efeito de concessão de arresto, a sentença líquida ou ilíquida 
pendente de recurso ou o laudo arbitral pendente de homologaçào_ 
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'condenando o devedor no pagamento de dinheiro ou de prestação que em 
dinheiro possa convener-se. 

* !)arúgra/() lÍm el) com rt:daç:iio determInada pela I.â n U 5.CJ25. de !" de 
()uluhru de 1 CJ7 3 . 
...... . .... . .... ........... ..... .... ................ . ..... .. .... .. ....... . .... .... .... .. . ...... ..... .... .... .......... . .... . __ .............. . . 

.. ... .... ..... .... .. ........ ... ... .. .... .. ... ............ . ........ .. ... ........ .. .... ..... .......... .... .. . ................... .... ..... . .. ..... . 

LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

DISPOE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS . . 
CIVEIS E CRUv1lNAIS E DA OUTRA.S 

~ 

PROVIDENCIAS . 

. . . . . . . . . . . . -..... . .... . .. . .. . ..... . ... . ...... . . . .... . ......... . .......... . .... . .... . . .. .... . .............. . ....... . ....... .. ...... . 

CAPITULO 11 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

Seção I 
Da Competência 

Art. 3° O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, 
processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade. assim 
consideradas: 

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
mlTIlrno: 

II - as enumeradas no art. '75, inciso 11. do Código de Processo 
Civil: 

III - a ação de despejo para uso próprio: 
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor nao 

excedente ao fixado no inciso I deste artigo. -
~ 1° Compete ao Juizado Especial promover a execução: 
I - dos seus julgados: 
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta 

• 

vezes o salário mínimo. observado o disposto no § 1 ° do art. 8 desta Lei . 
§ 2° Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas 

de natureza alimentar. falimentar. fiscal e de interesse da Fazenda Pública e 



também as relativas a acidentes de trabalho~ a resíduos e ao estado ~ 
capacidade das pessoas. ainda que de cunho patrimonial. 

§ 3° A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em 
renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo. excetuada a 

~ , 

hipótese -de conciliação. 

LEI N° 8.952, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994 

ALTERA DISPOSITIVOS DO CODIGO DE 
PROCESSO CIVIL SOBRE O PROCESSO 
DE CONHECIN1ENTO E O PROCESSO 
CAUTELAR 

. 
O PRESIDENTE DA CAMA~-\ DOS DEP L T ADOS no exercício 

do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA 
~ 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: --

Art. I ° Os dispositivos a seguir enwnerados, da Lei nO 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo CiviL passam a vigorar com a 
seguinte redacão : 

'- . 
"Art. 10. O cônjuge somente necessitará do consentimento do 
outro para propor ações que \ 'ersem sobre direitos reais 
imobiliários. 
§ 1 ° Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para as 
açoes: , 
I - que versem sobre direitos reais imbbiliários ~ 
...•....... .. ••..•...•..• . .. . . . . ... . .. ... • . . .. . .. .•. .. .. .. .•.. .... . . •........ . .. .. ... .... . ... . ... . _-

~ 2° Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor 
ou do réu somente é indispensável nos casos de composse ou 
de ato por ambos praticados . 
. .. .... ....... .. ..... . .......... .. ...... . . .... . .. ........ _ .. ...... . .... .. ..... .. . .... .. .. . .. .. . ...... .. ........ . . . . ... .. . 

Art. 18. O juiz. de oticio ou a requerimento, condenará o 
litigante de má-fé a indenizar à parte contrária os prejuízos que 

21 
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esta sofreu, mais os honorários advocatícios e as despesas que 
efetuou . 
. . . .. ... .... . ........ .... .. .. . . . .. . . .. . .. ... . .. .... .. . .. . . .... .. . ....... ... ....... ..... ... . ......... .. ....... .. ... . . ........ . . .. .. . 

~ 2° O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, 
em quantia não superior a vinte por cento sobre o valor da ' 
causac ou liquidado por arbitramento. 
An. 2 O .... ... ........ ............... ....... .... .... .. ...... .... .. ......... ...... ... ...... .. . . 
. .. .. .. . .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. . . . . .. .. .. .. .. . .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. . .. . . . .. . . . . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 

~ 4° Nas causas de pequeno valor. nas de valor inestimável. 
naquelas em que não houver condenação ou for \ 'encida a 
Fazenda Pública e nas execucões. embanzadas ou não. os 

. . ' - , 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 
juiz. atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo 
antenor. 
...... . . ... . ........ . ...... . .................... . ...... . . .. . . .. . ... .. ... . .. . ...... . .. . . .... . .. ... . . .. . . ............. . .. . 

An. 33 . . .... ..... .. .... ........... ..... .. ... .. ... ... ...... .......... .... .. ... .... .. .... ... ... . . 
Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte 
responsável pelo pagamento dos honorários do perito deposite 
em juízo o valor correspondente a essa remuneração. O 
numerário, recolhido em depósito bancário à ordem do juízo e 
com correção monetária será entregue ao perito após a 
apresentação do laudo, facultada a sua liberação parciaL 
quando necessária. 

Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por 
instrumento público, ou particular assinado pela parte, habilita 
o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para 
receber citação iniciaL confessar, reconhecer a procedência do 
pedido. transigiL desistir, renunciar ao direito sobre que se 
funda a ação, receber. dar quitação e firmar compromisso . 
. .. . . .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . . . .. . .. .. . .. .. . . .. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. 

Art. 45. O advogado poderá. a qualquer tempo, r~nunciar ao 
mandato. provando que cientificou o mandante a fim de que 
este nomeie substituto. Durante os dez dias seguintes, o 

~ 

advogado continuará a representar o mandante, desde que 
necessário para lhe evitar prejuízo. 
An. 46. . ...... ... ... ............ ..... ...... .. .................... ............. ....... ... ..... . 
Parágrafo único. O juiz poderá limitar o litisconsórcio 



facultati\"o quanto ao numero de litigantes. quando e~ 
comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa: 
O pedido de limitação interrompe o prazo para resposta. que 
recomeca da inrimacào da decisão. • • 

.4rt. 125 . ............ .. ... ..... ........ .. .. ..... ... ... ..... ............ ..... .. .... .. .. .... .... . 

IV - tentaL a qualquer tempoc conciliar as partes . 
•••• •••• .... .. . . _ ••••••••• _ ..................... _ •••••••• _ ......... o •••••••••••••••••••••••• _._ •• _ .. .. .... -.-

Art. 6) ........ ..... .. ........ .. ..... ... ... ...................... ......... .. .......... ... ...... . 

~ ..+0 Os atos meramente ordinatórios. como a juntada e a vista . . 

obrigatória independem de despachoc devendo ser praticados 
de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessários . 
........... _ ......... _ ........ . ................... ......... ........ _ .. _. _ .. . ... _ ....... _ ..... 0._" _ . ... _ .. ...... __ ..... ... ___ .. .. 

Art. 170. E lícito o uso da taquigrafia da estenotipia., ou de 
om~o método idôneo. em qualquer juízo ou tribunal. 
................... ... .... . .. .. .. ....... . .. ... . .. . -.. .. ... ..................................................... . 

Art. 17/. Os aros processuais realizar-se-ão em dias uteis. das 
seis às "inte horas. 
~ 10 Serão. todavia concluídos depois das horas os atos 
iniciados antes, quando o adiamento prejudicar a diligência ou 
causar 2.rave dano. -
§ 2° A citação e a penhora poderão~ em casos excepcionais, e 
mediante autorização expressa do juiz_ realizar-se em 
domingos e feriados, ou nos dias úteis, fora do horário 
estabelecido neste artigo~ observado o disposto no artigo 5°, 
inciso XL da Constituicão Federal. , 

~ 3° Quando o ato tiver que ser praticado em determinado 
prazo. por meio de petição. esta deverá ser apresentada no 
protocolo. dentro do horário de expediente, nos tennos da lei 
de or2.anizacào judiciária local. 

~ ' . 

. ................•.. . .. . _-_ ..... __ ..... _---_ ...... _--.----- ....... _--- .... _--_ •........ -...... --. -.. 
Art. 219 .. ........ ................ ........ ... ................................... ......... .... . 
~ I ° A interrupção da prescrição retroagirá à data da 
propositura da ação. 
§ 20 Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias 
subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando 

23 



0° .,z 
!...J 
.3a. 

24 

prej udicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço 
judiciário. 
~ 3° Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o 
máximo de noventa dias . 
............. . ..... . ... . ................. . . .. .. .. .. ... ... .. .. . ....... . . . ... .. ....... .. .... . . . ..... . ....... . .. . .. . 

Art. 239 .. ..... ................ ........... ............ ..... .. ...... ......................... . 
P , t- ,· aragra o unI co ..... ,. , ......... ... .. ........ ... ..... .... ....... ................. ...... . 

~ 

IH - a nota de ciente ou certidão de que o interessado não a 
apôs no mandado. 

Art. '72. O procedimento comum é ordinário ou sumário. 
Parágrafo único. O procedimento especial e o procedimento 
sumário regem-se p~Ias disposições que lhes são próprias. 
aplicando-se-Ihes, subsidiariamente. as disposições geraisdo 
procedin1ent~ ordinário. 
Art. 273 . O juiz poderá. a requerimento da parte, antecipar, 
total ou parcialmente. os efeitos da tutela pretendida no pedido 
inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 
verossimilhança da alegação e: 
I - haja fundado receio de dano irreparável ou de dificil 
reparação: ou 
II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 
manifesto propósito protelatório do réu. 
§ 1 ° Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo 
claro e preciso, as razões do seu convencimento. 
§ 2° Não se concederá a antecipação da tutela quando houver 
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 
§ 3° A execução da tutela antecipada observará, no que couber, 
o disposto nos incisos II e III do artigo 588. 
~ 4° A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a 
qualquer ten1po, em decisão fundamentada. 
§ 5° Concedida ou não a antecipação da tutela prosseguirá o 
processo até final julgamento . 
.. . . . ..... . ..... ... . . ... ... ...... . ...... . . . . .... ... . ... . . .. .... .. . . .. _ .. .. 

Art. '"'96. Indeferida a petição iniciaL o autor poderá apelar. 
facultado ao juiz. no prazo de quarenta e oito horas, reformar 
sua decisão. 



• 

Parágrafo único. Não sendo refonnada a decisão" os autos 
~ 

serão imediatamente encaminhados ao tribunal competente . 
. .. .. . .. . .. . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 33 I. Se não se verificar qualquer das hipóteses previstas 
nas seções precedentes c a causa versar sobre direitos 
disponíveis. o juiz designará audiência de conciliação. a 
realizar-se no prazo máximo de trinta dias, à qual deverão 
comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a 
tranSIgIr. 

~ 

~ I ° Obtida a conciliação. será reduzida a tenno e homologada 
por sentença . 
§ 2° Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação, o 
juiz fixará os pontos controvertidos. decidirá as questões 
processuais pendentes e determinará as provas a serem 
produzidas. designando audiência de instruçào e julgamento. 
se necessarlO. 

"-

~'eY ...... .......................... . ...................... ....... . ...... _-_._ .. __ ... _-_._-_ .. _. __ .. _---_ ... ~ 

Art. -+ 17. O depoimento. datilografado ou registrado por 
taquigrafia estenotipia ou outro método idôneo de 
documentação, será assinado pelo juiz, pelo depoente e pelos 
procuradores" facultando-se às partes a sua gravação. 
Parágrafo único. O depoimento será passado para a versão 
datilográfica quando houver recurso da sentenç~ ou noutros 
casos. quando o juiz odetenninar, de oficio ou a requerimento 
da parte . 
.............................................................................. _ ........ --_ ............ ........ _-- ... 

Art. 434. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade ou a 
falsidade de documento, ou for de natureza médico-legal. o 

'- . 

perito será escolhido" de preferênci~ entre os técnicos dos 
estabelecimentos oficiais especializados. O juiz autorizará a 
remessa dos autos, bem como do material sujeito a exame, ao 
diretor do estabelecime.nto . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 460 ................................................................................... . 
Parágrafo único. A sentença deve ser certa. ainda quando 
decida relação jurídica condicional. 
Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não . fazer, o juiz concederá a tutela 
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específica da obrigação ou~ se procedente o pedido. 
determinará providências que assegurem o resultado prático 
equivalente ao do adimplemento. 
§ 1 ° A obrigação somente se converterá em perdas c danos se o 
autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a 
obtenção do resultado prático correspondente. 
~ ') 0 A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da 
multa (artigo 287). 
§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento finaL ~ lícito ao 
juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação 
prévia citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou 
modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada. 
~ 4° O juiz poderá. na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença impor multa diária ao réu, independentemente de 
pedido do autor. se for suficiente ou compatível com a 
obrigação. fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do 
preceito. 

§ 5° Para a efetivação da tutela específica ou para a obtenção 
do resultado prático equivalente, poderá o juiz. de oficio ou a 
requerimento, detenninar as medidas necessárias, tais como a 
busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento 
de obras. impedimento de atividade nociva além de requisição 
de força policial. 
~ ...... .. .. .... .. .. .............. .. .. ........ .... .. ........ .. .. .. ............ .. .......... .. .. .. .. .. .. .......... ...... .. ........ ...... .. .. .. ........ .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. ...... .................. .. 

Art. 800 ..... ... ... ... .................. .... ... ... .... .. ........... .... .. ......... .. .... ... . 
Parágrafo único. Interposto o recurso. a medida cautelar será 
requerida diretamente ao tribunal. 

Art. 805. A medida cautelar poderá ser substituída de oficio 
ou a requerimento de qualquer das partes, pela prestação de 
caução ou outra garantia menos gravosa para o requerido, 
sempre que adequada e suficiente para evitar a lesão ou repará­
la inte~almente . " 

~ 

Art. ,0. Ficam revogados o inciso I do artigo 217 e o ~ 7° do artigo 
742. renumerando-se os incisos II a V daquele artigo e o § 3° deste. do 
Códi~o de Processo Civil. 

~ 



I 

Art . .30. Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 
publicação. 

Brasília 1.3 de dezembro de 1994: 17.3° da Independência e 106° da 
República. 

INOCENCIO OLIVEIRA 

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 

... 

LEI N° 8.898, DE 29 DE JUNHO DE 1994 

, 

ALTERA DISPOSITIVOS DO CODIGO DE 
, 

PROCESSO CIVIL. RELA TIVOS A 
LIQUIDAÇAo DE SENTENÇA. 

O Presidente da República F aço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a se~:minte Lei: . ~ 

Art. I ° Os anif!o 603. 604. 605 e 609 da Lei nO 5.869. de 11 de 
__ • • I 

janeiro de 197.3 - Código de Processo CiviL passam a vigorar com a seguinte 
r~dação: 

"Art. 6 O .3 ............. .... .... ........ .................... ................ ...... .. ............ . 
Parágrafo único. A citação do réu, na liquidação por 
arbitramento e na liquidação por artigos, far-se-á na pessoa de 
seu advof!ado. constituído nos autos. 

~ 

Art. 604. Quando a determinação do valor da condenação 
depender apenas de cálculo aritmético, o credor procederá à 
sua execução na forma do artigo 652 e seguintes, instruindo o 
pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. 
Art. 605. Para os fins do artigo 570, poderá o devedor proceder 
ao cálculo na fonna do artigo anterior, depositando, de 
imediato, o valor apurado . 
....•...•...........•... _--_. __ . __ ....... _-- .. _--- .- ...... _-_ ..... ------ .•.................. -... --_. 
Art. 609. Observar-se-a na liquidação por artigos. o 
procedimento comum regulado no Livro I deste código. II 

27 
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Art. " 0 Esta Lei entra em vIgor dois meses apos a data de sua 
-publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 29 de junho de ] 994: 173" da Independência e 106° da 
República. 

ITAMAR FRANCO 

/\lexandre de P~ula Dupeyrat \ 1artins 

LEI N° 8.953., DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994 

, 

ALTERA DISPOSITIVOS DO CODIGO DE 
PROCESSO CIVIL RELA TTVOS AO 
PROCESSO DE EXECUÇÃO. 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA. DOS DEPUTADOS, no exercício 
do can~o de PRESIDENTE DA REPUBL ICA -

Faço saber que o Congresso \:acional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei : . '-' 

Art. 1 ° Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei nO 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil~ passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 5 69. . .. ...... ... ........... .. .. ... ... .. .. .... ..... .. .... ...... ..... .......... ..... ... ..... .. .. . 
Parágrafo único. Na desistência da execucão. observar-se-á o - . 

segumte: 
a) serão extintos os embargos que versarem apenas sobre questões 

processuais, pagando o credor as custas e os honorários advocatícios: 
b) nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do 

embargante. -
•. •••....... •• •. •.. . .• . ... •• .....••. ... . •• . •. . ..... ..... ..•.• . . • •••.•. . ...... . ... . ... . . . .. . . . .• .. .. . .. • . . .. . 

Art. 584. . .......... ......... ..... ... ..... ... ...... ..... .................. ... ........ ..... ...... .. .. . . 
. .. . •• • .. .. .. .•. . . ......... • ... .. ... .. . ..•.. . .. .. . ... ... .. .. ....... .. .. .. . •. ... .. ... . . . . . . . . .... ... .. .... . .. 



I 

I Il - a sentenca homologatória de laudo arbitral. de conci I iacão ou . -- . 
de transação. ainda que esta não verse questão posta em juízo: 

Art. 585 ............................................... ...................................... ........ .. 
I - a letra de câmbio~ a nota promissória, a duplicata, a debênture e o 

cheque: 
II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo 

devedor: o documento panicular assinado pelo devedor e por du~ 

testemunhas: o instrumento de transação referendado pelo Ministério 
Público. pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores: 

. .. ........ : ........................ _ ............................... . ....................... _ ........................... _- ............ .. 

~ 10 A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do 
título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução. 

, 

Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior~ o devedor incidirá 
em multa fixada Delo juiz~ em montante não superior a vinte por cento do 
valor atualizado ào débito em execução~ sem prejuízo de outras sanções de 
natureza processual ou material, multa essa que reverterá em proveito do 
credoL exigível na própria execução . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. Art. 614 ....... .. ......... ...... .................................................................... . 
........................................... •••••• . ................ ..................... - ................. - .... ".- ---_ ..... - .. _ ..... o. ......... _. ___ ....... . 

II - com o demonstrativo do débito atualizado até a data da 
propositura da ação~ quando se tratar de execução por quantia certa: 

III - com a prova de que se verificou a condição~ ou ocorreu o termo 
(artigo 572) . 

............................................................................................................... 

Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, 
constante de título executivo, será citado para dentro de dez dias, satisfazer a 
obrigação. ou. seguro o juízo (artigo 737. lI), apresentar embargos. 

Art. 623. Depositada a coisa o exeqüente não poderá levantá-la 
antes do julgamento àos embargos . 

............................................................ .............................. ..................... 

Art. 632. Quando o objeto da execução for obrigação de fazer, o 
devedor será citado para satisfazê-la no prazo que o juiz lhe assinar. se outro 
não estiver determinado no título executivo . 

............ . .................................................................................................. 
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. Art. 644. Na execução em que o credor pedir o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer. determinada em título judicial. o juiz. se 
omissa a sentenç~ fixará multa por dia de atraso e a data a partir da qual ela 
será devida. 

Parágrafo único. O valor da multa poderá ser modificado pelo juiz 
da execução, veriticado que se tornou insuficiente ou excessivo. 

Art. 645. Na execução de obrigação de fazer ou não fazer" fundada 
em titulo extrâjudiciaL o juiz. ao despachar a inicial. fixará multa por dia. de 
atraso no cumprimento da obrigação c a data a partir da qüâl será devida. 

Parágrafo único. Se o valor da multa estiver previsto no títuloo o 
juiz poderá reduzi-lo, se excessivo . 

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 

. Art. 653 ... ............... ..... ... .......... ... ....... .. .. .. ... ......... ....... .. ..... .. ...... ... ..... . 
s 1 ° 'S . .. ......• ..•. ...•. .•••.•....•........ .•... .. .... ..... . ......... .. ... . . . ... . . .............•..•.....•.. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

v - atribuir valor aos bens nomeados á per1hora . 
............... ... ---_.- ._ .. -.............. __ ................. -..... __ . _ ......... --_ ................. .. ........... .. .. -....... .......... -..... . 

Art. 659 .............. .............. ..................................................... .... ........ . 
.••......... •.• ...... •.... . ....•........•.••.... .••... ..... ..•. ......... .. ... •.. .... ......... . ••.. ..•... .. •• 

§ 4° A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou 
termo de penhor~ e inscrição no respectivo registro . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . .. . . .. .. .. .. . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 
Art. 669. Feita a penhora intimar-se-á o devedor para embargar a 

execução no prazo de dez dias. 
Parágrafo único. Recaindo a penhora ~m bens imóveis, será 

• 
intimado também o cônjuge do devedor. 

....................................... .. ....................................... . ............................................. 

Art. 680. Prosseguindo a execução, e não configurada qualquer das 
hipóteses do artigo 684, o juiz nomeará perito para estimar os bens 
penhorados, se não houver, na comarca, avaliador oficial, ressalvada a 
existência de avaliação anterior (artigo 635 , § 1°, V). 

. 

Art. 683 ............................................................. ................................. . 
.... ..... .......... ................ ..... .................................. .. ......... ......... ........... ............. . ............. 

III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (artigo 
6 ~- S l° V) )), s , . 

. . . . . . . . . .. .. . . .. . .. . . . .. .. . .. . .. . .. .. .. . .. . . . . . . .. .... . . .. . . .. . .. .. . . .. . . . .. .. . . . .. .. .. . . .. . . . .. .. . .. . . . .. . .. . .. .. . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . 
Art. 686 . .. ........................ ................ ...... ... .......................................... . 
.................. . ............. . ...... ... .. .. ........ . ...................................... .. .......... . ...... . .............. 

I 



v - menção da existência de ônus. recurso ou causa pendente sobre 
os bens a serem arrematados: 

VI - a comunicação de que~ se o bem não alcançar lanço superior à 
imponância da avaliação, seguir-se-à~ em dia e hora que forem desde logo 
designados entre os dez e os vinte dias seguintes. a sua alienação pelo maior 
lanço (artigo 69') l. 

Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em 
resumo. com antecedência mínima de cinco dias, pelo menos uma vez em 
jornal de ampla circulação local. 

~ 1 ° A publicação do edital será feita no órgão oficial, quando o 
credor for beneficiário da justiça gratuita. 

S 2° Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarc~ o juiz 
poderá alterar a fonna e a freqüência da publicidade na imprensa mandar 
divulgar avisos em emissora local e adotar outras providências tendentes à 
mais ampla publicidade da alienação . 

. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . .. .. . . .. . .. . .. . .. . . . . .. . . . .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. 

~ 4° A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou 
tenno de penhor~ e inscrição no respectivo registro . 

.. . .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . ... . . .. . .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . .. .. .. . .. . . .. . . .. . .. .. .. .. . . .. .. .. . . . . . . .. . . . .. .. .. . .. . . .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 

Art .. 669. Feita a penhora intimar-se-á o devedor para embargar a 
execução no prazo de dez dias. 

Parágrafo único. Recaindo a penhora em bens imóveis. sera 
intünado também o cônjuge do devedor. 

.. ................. .... .... ..... .. .... .. ...................... . ... ....... ... ... ........ ...... .. .... . ". ..................... . 

Art. 680. Prosseguindo a execução, e não configurada qualquer das 
hipóteses do artigo 684, o juiz nomeará perito para estimar os bens 
penhorados, se não houver, na comarca avaliador oficiaL ressalvada a 
existência de avaliação anterior (artigo 655. ~ 1°, V). 

Art. 683 .................. _.--_.- .. - . . ......... _ ................................................... ...... ...... . 

III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído aq bem (artigo 
655. ~ 1°. V). 

Art. 686 • .......................... _ •••• oO •• oO . .............. oO ............... .o • .o ........................... oOoO ...... . 
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- ---- --------------------------, 

v - menção da existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre 
os bens a serem arrematados: 

VI - a comunicação de que~ se o bem não alcançar lanço superior à 
importância da avaliação~ seguir-se-á. em dia e hora que forem desde logo 
designados entre os dez e os vinte dias seguintes. a sua alienação pelo maior 
lanco (anúw 69 7 ). . ~ 

Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em 
resumo. com antecedência mínima de cinco dias~ pelo menos uma vez em 
jornal de ampla circulação local. 

~ 1 ° A publicação do edital serà feita no órgão oficiaL quando o 
credor for beneficiário da justiça gratuita. 

~ 2° Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca o juiz 
poderá alterar a forma e a freqüência da publicidade na imprensa. mandar 
divulgar avisos em emissora local e adotar outras providências tendentes à 
mais ampla publicidade da alienação . 

§ 3° Os editais 
preferencialmente na seção 
imobiliários. 

de praça serão divulgados pela 
ou local reservado à publicidade de 

. -Imprensa 
neQOClOS 

~ 

§ 4° O juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas 
referentes a mais de uma execucão . 

• 

§ 5° O devedor será intimado pessoalmente~ por mandado. ou carta 
aviso de recepção. ou por outro meio idôneo, do dia hora e local da 
alienação judicial. 

...... -_ ......... _ .. .... ........... . ---- .............................. __ ................... __ .................... . 

Art. 692. Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, 
ofereça preço vil. 

Parágrafo único. Será suspensa a arrematação logo que o produto da 
alienação dos bens bastar para o pagamento do credor. 

..... -_ .... _ ... _ .. _- ........... _._ ...... _. - .. . - .................... _ .. ........ ........... .... ............ _ ....... - . . .... --_ .. _ ..... _ ............ -- - .. . 

Art. 738. O devedor oferecerá os embargos no prazo de dez dias~ 
contados: 

I - da j untada aos autos da prova da intimação da penhora: 
........ _ .. _ ...... -_ ...................... .. ........ -_ ........ _ .. _-_ .. - ................ _ .. _ .. -- .. - .. - ........... -.-- ................... -. - - ... . ....... -.. 

Art. 739 ..... ............................... .. .................... ...... ......... .... ..... ............ . 
§ I ° Os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo. 
~ 2° Quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá 

quanto à parte não embargada. 
§ 3° O oíerecimento dos embargos por um dos devedores não 



süspenderá a execução contra os que não embargaram. quando o respectivo 
fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. 

Art. 1-+ 1. Na execução fundada em título judicial. os embargos só 
poderão. versar sobre : 

Art. 7-+7. Na execução por carta os embargos serão oferecidos no 
juízo deprecante ou no juízo deprecado, mas a competência para julgá-los ~ 
do juízo deprecante. salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos da 
penhora avaliação ou alienação dos bens. 

Art. 791 ..... .. .. ...... ..... .................. .......... ..... ..... ........... ................. ..... .. . 
I - no todo ou em parte. quando recebidos 0S embargos do devedor 

(artigo 739, ~ 2°): 

Art. 792 ... ....... .. ..... ..... ....... ...... .............. ... ... ... ... ..... ................. ... ....... . 

Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação~ o 
. " processo retomara o seu curso. 

Art. ,0 Esta lei entra em vigor sessenta dias apos a data de sua 
publicação. 

Brasília 13 de dezembro de 1994: 1730 da Independência e 106° da 
R~pública. 

INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Alexandre de Paula Dupeyrat Manins 
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1V'fénsagem n~ 1.112 

~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos tennos do anigo 61 da Constituição FederaL submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Altera a Lei n~ 5.869, de 1] de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civir·. e 
Brasília. 18 de agosto de ') 000. 
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Excelentíssirno Senhor Presidente da República , 

Brasília, 12 de j u lho de 2000. 

Suhmeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que "Altera a Lei nº 
5.g69, de 1 I de ianeiro de 1973 .. . Códi20 de Processo Civil". . ~ 

2. A proposta, fruto dos trabalhos da Comissão de alto nívci coordenad<\ pcios Drs. Sálvio de 
Figueired(; Teixeir;!, Diretor da Escola Nac ional de . Magistratura, e Alhos Gusmão Can~eiro. Ministro 
aposentaJo do Superior Tr:bunal de Justiça, representante do Instituto Brasileiro de Direito Pre<.:cssual. 
presidido pela Pret'. Ada PclIegrini Grinover, constituída em 1991 para estudar o problema da morosidadt 
processual e prúpor ~oluções com vistas à simplificação do Código de P;-ocesso Civil, busca complcmentar a 
iniciad~ reforma cesse ordenamento codificado. 

3. Par3 melhor elucidar as razões pelas quais ofereço ao elevado descortino de Vossa ExcelêDcia 
a pres(!ntc propositura, optei por reproduzir o teor do Relatório circunstanciado da referida Comi!;são, que bem 
demonst;-a a peninên.::ia e oponunidadt! das normas nela contidas, nos seguintes ~ermos : 

'·Art. }2 do Projdo . - Art. 273, § 1~. ~ 3Q C § 6Q
• Ncste anigo, alus ivo à antecipaç;}o 

dos efeitos da tUlele!. são sugeridas as seguintes modificações: 
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a) quanto ao § 3Q
• a proposta compatibi liza a "efetivação" (não se cuída de 

"execução". no sentido processual) da tutela antecipada com as alterações sugeridas para l) 

art. 588. relativo à execução provisória da sentença. e com as técnicas de efeti vação de tutel:t 
específica previstas no a.-t. 461 , §§ 4~ e 52 e 461- A: 

b) é acrescentado, como § 6Q
, dispositivo sugerido por Luiz Guilherme Marinon i. que 

explicita a possibilidade de o jui?, nos casos em que uma pane do pedido ou dos pedidos se 
tome incontroversa, conceder desde logo a esse respeito a tutela antecipada. Esta sugcstii.o 
apresenta-se conscntânea com as preocupações de efic iência do 'novo' processo civil. 

c) a redação proposta para o ~ 7º atende ao princípio da economia processual. com a 
adoção da 'ftJI~gibilidade' do procedimento, evitando à parte a necessidade de requerc:- , em 
novo processo. medida caute lar adequada ao caso. 

Art. 275 . E fixada. em razão do valor. a alçada de quarenta salários mínimos para as 
causas sob ri to sumário, mesmo porque est:.l já é a alçada nas demandas ~ob ri to 
"sumaríssimo" perallte os Juizados Especiais (Lei nº 9.099/95 , art . 32 . 1). Será. assim. sanada (l 

atual incongruência, por todos apontada. da alçada do rito "sumaríssimo" ser o dobro da 
fixada para o rito comum sumário. 

, 

Art. 280. E simplificada a redação deste artigo. Isto porque o tema do agravo retido 
é remetido para a sede própria, art. 523, § 42, e o prazo para o perito apresentar seu laudo 
passa a ser o mesmo do procedimento comum ordinário. Além disso, teremos duas inovações: 

Primeira - serão defesos os embargos infringentes no procedimento sumário, a fim de 
acentuar a própria sumariedade do rito e a desejável celeridade processual. 

Se!!unda - de fone conteúdo pragmático, abre-se a possibilidade de intervenção de 
terceiro (denunciação da lide ou chamamento ao processo) nos casos de pretensão regressiva 
fundada em contrato de seguro; com efeito, apresenta-se conveniente, máxime nos 
freqüenússimos casos de lides decorrentes de acidentes de trânsito , que possam ser resolvidas 
desde logo a pretensão indenizatória e a pretensão de reembolso, inclusive possibilitando-se à 
seguradora avençar diretamente com o demandante a composição do litígio. 

Art. 287. A alteração proposta ao ano 287 visa a compatibilizá-lo com o disposto no 
~ 4º do art. 461 e no art. 461-A, ou seja, com as modernas técnicas do adimplemento forçado 
das obrigações de fazer e de não-fazer e das obrigações de entrega de coisa. 

Assim, é excluída a menção à "condenação", que tecnicamente implica um posterior 
processo de execução, não adequado às sentenças mandamentais e executivas lato sensu; a 
expressão "prestar fato que não possa ser realizado por terceiro", é resumida simplesmente 
para "prestar fato", pois também as obrigações de fazer fungíveis dev.em ser abrangidas pela 
norma legal; a expressão "constará da petição inicial a cominação" é alterada para "poderá 
requerer", porquanto a pena pecuniária pode ser imposta de oficio, como expressamente prevê 
o art. 46 1, § 4°; por fim. é aditada ao artigo, in fine, a expressão "ou da decisão antecipatória 
da tutela", dado que a pena também pode ser cominada pelo não cumprimento de liminar, 
como, aliás, está no citado § 42 do art. 461. 
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Art. 331. ° anigo 331 do CPC, na redação dada pela Lei nº 8.952/94. introduziu 
como regra em nosso direito processual a audiência preliminar, assim acolhendo sugestão do 
Código-Modelo de Processo Civil para América Latina (editado pelo Instituto lbero­
Americano de Direito Processual) e na esteira, vale lembrar, da audiência preliminar do 
direito alemão e do direito austriaco~ da audiência prévia das summons directions do direito 
inglês; do pre-trial none americano, etc . 

Substituiu-se a expressão "direitos disponíveis" pela expressão, bem mais 
abrangente, "direitos que admitam transação". De outra pane, a expressão "audiência de 
conciliação" apresenta-se imprópria, porquanto se cuida de ato processual complex:­
destinado à tentativa de conciliação, ao saneamento das questões processuais pendentes. '" 
ordenação das provas e à designação, se necessária, da audiência de instrução e julgamento: 
daí a nova d~nomin~ção al:~tra?a - "~u~iên~ia preliminar". Pelo mesmo motivo, o título d. 
Seção passara a ser' Da audlencla prelImmar . ,. 

Além disso, o Projeto acrescenta ao art. 331 um § 3º , tomando explícito que se o 
direito em lide não admitir transação, poderá ser dispensada a própria audiência preliminar, 
lançando o juiz nos autos, desde logo, a decisão de saneamento e ordenação da prova 
(orientação preconizada por José Carlos Barbosa Moreira). Assim também se as 
circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável a transação naquele momento 
processual. 

Por fim, permite-se que a pane possa fazer-se representar por procurador ou preposto 
com poderes para transigir, permissão útil, v.g., para as pessoas juridicas de maior pone. 

Art. 461. No texto do art. 461, concernente à tutela específica das obrigações de 
fazer e não-fazer, ao § Sº é acrescentada a ' imposição de multa diária' no rol das medidas 
previstas nesse dispositivo, tendentes a permitir o imediato cumprimento do julgado. É. 
outrossim, aditado um § 6D, prevendo a variação do valor da multa, quando se tome excessiv. 
ou insuficiente. _ 

Art. 588. Será atribuída à execução provisória maior abrangência e eficácia, de 
molde a permitir que o exeqüente possa realmente, de regra sob caução, receber o bem da 
vida que o julgamento lhe reconheceu ou atribuiu. 

o atual sistema brasileiro de execução provisória revela-se totalmente superado, 
porque despido de eficácia prática. 

Também aqui a proposta ora apresentada ao exame do Poder Legislativo adota 
parâmetros já consagrados: na Alemanha, a alienação de bens, na execução provisória. é 
possível após prestação de caução (ZPO, par. 720). ° mesmo se dá no direito português, que 
prevê a caução para o pagamento do exeqüente enquanto a sentença estiver pendente de 
recurso (art. 473). Outrossim, no direito italiano, a execução provisória atua ope legis (an. 
282), podendo levar à expropriação independentemente de caução (apud Ada Pellegrini 
Grinover). 

Tendo em vista acautelar os direitos das pessoas menos abonadas, o Projeto ressalva 
a possibilidade de execução provisória independente de caução, nos casos de crédito de 
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natureza alimentar. até o limite de 4D (quarenta) vezes o salário mínimo. quando o exeqü~ 
se encontre em estado de necessidade. 

An. 604 . Em decorrência da Lei n° 8.898, de 29/06/94, a determinação do valor da 
condenação, quando dependente apenas de cálculo aritmético, não mais exige um "cálculo do 
contador"; o credor ingressará diretamente com a petição de execução da sentença. 
"instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo" - art. 604 . Ou 
seja, o cálculo é efetuado e apresentado pelo próprio exeqüente, como está também no art. 
614, n, podendo ser impugnado pela via dos embargos do devedor (an. 741, V). VantaEens: 
abolição do cálculo do contador, de sua homologação pelo juiz e dos novos. sucessivos e 
demorados recursos daí decorrentes . 

o anteprojeto busca sanar alguns problemas que a nova sistemática ensejou. Assim. 
toma explícita a possibilidade de o credor solicitar ao juiz a requisição de dados existentes em 
poder do devedor, ou de terceiros , a fim de habilitá-lo, a ele credor. a proceder à memória 
discriminada do cáiculo; fixará então o magistrado prazo adequado para o atendimento da ' 
diligência, sob a sanção do art. 60 J. 

De outra parte, v isa o projeto atender a casos especiais em que ocorra manifesto 
descompasso entre a sentença exeqüenda e a memória apresentada pelo credor; poderá o juiz. 
então, valer-se do contador do juízo. a fim de evitar que a penhora tenha por base valores 
exagerados. Assim também quando o credor for beneficiário da assistência judiciária, 
presumivelmente necessitado de ajuda. 

O exeqüente. apresent:ldo o demonstrativo pelo contador do juízo. poderá aceitá-lo e. 
então. o adotará como " memória do cálculo" : se dele discordar. far-se-á :l execução pelo valor 
pretendido pelo exeqüente. mas a segurança do juízo, através da penhora. terá por base o valor 
encontrado pelo contador. Busca-se. nestes termos, harmonizar os antagón icos interesses do 
credor e do devedor. 

Arts. 621 c 624. A redação dos artigos 621 e 624, relativos a entrega de coisa certa. é 
adaptada à nova sistemática resultante do art. 46 l-A. de molde a que sua incidência fique 
limitada aos casos de título executivo extrajudicial. No parágrafo único do art. 621 tem-se a 
previsão de multa pelo atraso no cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito 
a ser modificado caso a multa se tome excessiva ou insuficiente. 

Art. 627. Os respectivos §~ 2g e 3º são igualmente adaptados à nova sistemática de 
efetivação das sentenças relativas a obrigações de entrega de coisa, pelo que o art. 627 passa a 
incidir apenas nos casos de obrigação de dar decorrente de título executivo extrajudicial. 

Art. 644. O art. 644, concernente às obrigações de fazer e não-fazer. é igualmente 
adaptado à nova sistemática do Código, explicitando-se que, em se cuidando de obrigação 
decorrente de sentenca, as regras do Capítulo m apenas são aplicáveis. em caráter subsidiário. 
como aliás decorre do disposto no art. 461 . 

Art. 659. O atual art. 659. § 49
, resultante da Lei nº 8.953, de 13/1 2194, de alto 

alcance na prevenção das fraudes e no resguardo dos direitos de terceiros de boa-fé que 
venham a adquirir imóvel já penhorado, suscita no entanto relevante dúvida: se o registro da 

L-__________________________________________ ____ --- --
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penhora é 'intecrativo ' do próprio ato complexo, o prazo para embargos somente terá início 
após tal registro; se, todavia, é requisito de eficácia, para oponibilidade da penhora perante 
terceiros, a intimação da penhora deverá fazer-se logo após lavrado o auto respectivo . 

Na trilha da doutrina e da jurisprudência majoritárias, o projeto dilucida ta , 
controvérsia, adotando ª seQunda orientacão: a exigência do registro não impede a imediata 
intimação do executado, constituindo-se o registro em condição de eficácia plena da penhora 
perante os terceiros, cabendo ao exeqüente as devidas providências junto ao ofício 
imobiliário. 

Art. 814, A alteraçãu do parágrafo único do art. 814 busca tão-somente sanar 
omissão da Lei de Arbitragem, que, não obstante haja abolido a exigência de homologação do 
laudo arbitral, deixou de modificar o aludido dispositivo no qual é feita menção a 'laudo 
arbitral pendente de homologação '. _ 

Art. r do Projeto - Art. 461-A. A mesma sistemática do art. 461 é proposta, por 
sugestão de Teori Zavascki, para as obrigações de entrega de coisa, ficando eliminada a ação 
autõnoma de execução de tais obrigações nos casos em que o título for judicial (permanece a 
ação de execução, evidentemente, nos casos de título extrajudicial que consubstancie 
obrigação de dar). 

Art. 3!! do Projeto - Visa melhor adequar o título da Seção IIL do Capítulo V. do 
Título vm, do Livro L ao novo texto do ano :n I do CPC. 

Art. 4!.! do Projeto - A alteração ao caput do art. 744 visa igualmente adaptar o 
dispositivo legal, que alude aos casos de retenção por benfeitorias nas execuções para entrega 
de coisa, à nova sistemática do Código. que distingue entre o cumprimento de sentença que 
imponha a prestação de dar - ano 461-A. e a execucão de ohrigação para entrega de coisa 
com fundamento em título executivo extrajudicial. 

Art. 52 do 
publicação da lei ." 

Projeto - Institui \'acatio lcgis de três 
li 

meses, a partIr da data de 

4. Estas, Senhor Presidente, as normas que integram a presente proposta e que, se aceitas, hão de 
constituir importante passo para a reformulação do Direito Processual Civil. assegurando uma prestação 
jurisdicional mais célere e eficaz. 

Respeitosamente,..­, / 
\ - --..- " .- / '. --=----<.:..- "'-

"'---/ 
JOSÉ GREGORI 

Ministro de Estado da Justiça 
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Aviso n2 1. 350 - C. Civil. 

Em 18 de agosto de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensa2em do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
~ 

República relativa a projeto de lei que "Altera a Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil". 

Atenciosamente. 

SIL V ANO GIA..NNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.476/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 18/10/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2000 

SILVA MATINS 

I - RELATÓRIO 

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, a proposição em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, tendo por 

escopo alterar diversos dispositivos do Código de Processo Civil , de forma a 

tomar mais célere e simples o desl inde dos processos. 

A proposta foi formulada por uma Comissão de especialistas 

sob a coordenação dos Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e Athos Gusmão 

Carneiro, este na qualidade de representante do Instituto Brasileiro de Direito 

. Processual , sob a presidência da Professora Ada Pellegrini Grinover. 

A matéria tramita conclusivamente, razão pela qual foi aberto 

o prazo para o oferecimento de emendas, nos termos do art. 119, 1, do Regimento 

Interno, sem que nenhuma tivesse sido apresentada. 

Nos termos do art. 32, 111 , "a" e "e" do mesmo estatuto, 

cumpre-nos cuidar da constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

É o relatório. 



11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria sob análise dá continuidade a bem articulada 

reforma da legislação processual civil que tornou forte impulso a partir do ano. de 

1994. Os seus méritos são inegáveis à vista de tantos benefícios para a 

segurança. das relações processuais com a sedimentação de entendimentos 

jurisprudenciais e da prática forense ao longo de tantos anos desde a edição do 

próprio Código em 1973. De forma que também a proposição agora em análise 

traz inestimável contribuição ao desenvolvimento da ciência processual. Portanto, 

o mérito da proposta deve ter pronta aceitação. 

Neste sentido, são por demais elucidativos os argumentos 

alinhavados na exposição de motivos, razão pela qual pedimos vênia para 

reproduzi-los: 

Art. 1° do Projeto - Art. 273, § 1°, § 3° e § 6°. Neste 
artigo, alusivo à antecipação dos efeitos da tutela, são 
sugeridas as seguintes modificações: 

a) quanto ao § 3°, a proposta compatibiliza a 
"efetivação" (não se cuida de "execução", no sentido 
processual) da tutela antecipada com as alterações 
sugeridas para o art. 588, relativo à execução provisória da 
sentença, e com as técnicas de efetivação de tutela 
especffica previstas no art. 461, §§ 4° e 5° e 461-A; 

b) é acrescentado, como § 6°, dispositivo sugerido por 
Luiz Guilherme Marinoni, que explícita a possibilidâde de o 
juiz, nos casos em que uma parte do pedido ou dos pedidos 
se torne incontroversa, conceder desde logo a esse respeito 
a tutela antecipada. Esta sugestão apresenta-se 
consentânea com as preocupações de eficiência do 'novo' 
processo civil. 

c) a redação proposta para o § JO atende ao princípio 
da economia processual, com a adoção da 'fungibilidade' do 
procedimento, evitando à parte a necessidade de requerer, 
em novo processo, medida cautelar adequada ao caso. 

'Art. 275. É fixada, em razão do valor, a alçada de 
quarenta salários mínimos para as causas sob rito sumário, 
mesmo porque esta já é a alçada nas demandas sob rito 
"sumaríssimo" perante os Juizados Especiais (Lei nO 

~--------- - -

41 



.. 
>< 

" .. 

42 

uo 
o 
o 
N 
-('I') 

leN 
<Ot"l"'" 
M 
o 

gZ 
E..J 
.3a. 

9.099/95, art. 3°, I) . Será, assim, sanada a atual 
incongruência, por todos apontada, da alçada do rito 
"sumaríssimo" ser o dobro da fixada " para o rito comum 
sumário. 

Art. 280. É simplificada a redação deste artigo. Isto 
porque o tema do agravo retido é remetido para a sede 
própria, art. 523, § 4°, e o prazo para o perito apresentar seu 
laudo passa a ser o mesmo do procedimento comum 
ordinário. Além disso, teremos duas inovações: 

Primeira - serão defesos os embargos infringentes no 
procedimento sumário, a fim de acentuar a própria 
sumariedade do rito e a desejável celeridade processual. 

Segunda - de forte conteúdo pragmático, abre-se a 
possibilidade de inteNenção de terceiro (denunciação de lide 
ou chamamento ao processo) nos casos de pretensão 
regressiva fundada em contrato de seguro; com efeito, 
apresenta-se conveniente, máxime nos freqüentíssimos 
casos de lides decorrentes de acidentes de trânsito, que 
possam ser resolvidas desde logo a pretensão indenizatória 
e a pretensão de reembolso, inclusive possibilitando-se à 
seguradora avençar diretamente com o demandante a 
composição do litígio. 

Art. 287. A alteração proposta ao art. 287 visa a 
compatibilizá-lo com o disposto no § 4° do art. 461 e no art. 
461-A, ou seja, com as modernas técnicas do adimplemento 
forçado das obrigações de fazer e de não-fazer e das 
obrigações de entrega de coisa. 

Assim, é excluída a menção à "condenação", que 
tecnicamente implica um posterior processo de execução, 
não adequado às sentenças mandamentais e executivas 
lato sensu; a expressão "prestar fato que não possa ser 
realizado por terceiro", é resumida simplesmente para 
"prestar fato", pois também as obrigações de fazer fungíveis 
devem ser abrangidas pela norma legal; a expressão 
"constará da petição inicial a cominação" é alterada para 
"poderá requerer", porquanto a pena pecuniária pode ser 
imposta de ofício, como expressamente prevê o art. 461, § 
4°, por fim, é aditada ao artigo, in fine, a expressão "ou da 
decisão antecipatória da tutela", dado que a pena também 
pode ser cominada pelo não cumprimento de liminar, como, 
aliás, está no citado § 4° do art. 461 . 

Art. 331. O artigo 331 do CPC, na redação dada pela 



Lei nO 8.952/94, introduziu como regra em nosso direito 
processual a audiência preliminar. assim acolhendo 
sugestão do Código-Modelo de Processo Civil para América 
Latina (editado pelo Instituto Ibero-Americano de Direito 
Processual) e na esteira, vale lembrar, da audiência 
preliminar do direito alemão e do direito austríaco; da 
audiência prévia das summons directions do direito inglês; 
do pre-trial norte americano, etc. 

Substituiu-se a expressão "direitos disponíveis" pela 
expressão, bem mais abrangente, "direitos que admitam 
transação". De outra parte, a expressão "audiência de 
conciliação" apresenta-se imprópria, porquanto se cuida de 
ato processual complexo destinado à tentativa de 
conciliação, ao saneamento das questões processuais 
pendentes, à ordenação das provas e à designação, se 
necessária, da audiência de instrução e julgamento: daí a 
nova denominação alvitrada - "audiência preliminar". Pelo 
mesmo motivo, o título da Seção passará a ser "Da 
audiência preliminar'. 

Além disso, o Projeto acrescenta ao art. 331 um § 3°, 
tornando explícito que se o direito em lide não admitir 
transação, poderá ser dispensada a própria audiência 
preliminar, lançando o juiz nos autos, desde logo, a decisão 
de saneamento e ordenação da prova (orientação 
preconizada por José Carfos Barbosa Moreira) . Assim 
também se as circunstâncias da causa evidenciarem ser 
improvável a transação naquele momento processual. 

Por fim, permite-se que a parte possa fazer-se 
representar por procurador ou preposto com poderes para 
transigir, permissão útil, v.g., para as pessoas jurídicas de 
maior porte. 

Art. 461. No texto do art. 461, concernente à tutela 
específica das obrigações de fazer e não-fazer, ao § 5° é 
acrescentada a 'imposição de multa diária ' no rol das 
medidas previstas nesse dispositivo, tendentes a permitir o 
imediato cumprimento do julgado. É, outrossim, aditado um § 
6°, prevendo a variação do valor da multa, quando se tome 
excessivo ou insuficiente. 

Art. 588. Será atribuída à execução provisória maior · 
abrangência e eficácia, de molde a permitir que o exeqüente 
possa realmente, de regra sob caução, receber o bem da 
vida que o julgamento lhe reconheceu ou atribuiu. 

43 
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o atual sistema brasileiro de execução provisória 
revela-se totalmente superado, porque despedido de eficácia 
prática. 

Também aqui a proposta ora apresentada ao exame do 
Poder Legislativo adota parâmetros já consagrados: f}a 
Alemanha, a alienação de bens, na execução provisóriã, 'é 
possível após prestação de caução (ZPO, par. 720). O 
mesmo se dá no direito português, que prevê a caução para 
o pagamento do exeqüente enquanto a sentença estiver 
pendente de recurso (art. 473). Outrossim, no direito italiano, 
a execução provisória atua ope Jegis (art. 282), podendo 
levar à expropriação independentemente de caução (apud 
Ada Pellegrini Grinover) . 

Tendo em vista acautelar os direitos das pessoas 
menos abonadas, o Projeto ressalva a possibilidade de 
execução provisória independente de caução, nos casos de 
crédito de natureza alimentar, até o limite de 40 (quarenta) 
vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontre em 
estado de necessidade. 

Art. 604. Em decorrência da Lei nO 8.898, de 29/06/94, 
a determinação do valor da condenação, quando 
dependente apenas de cálculo aritmético, não mais exige um 
"cálculo do contador"; o credor ingressará diretamente com a 
petição de execução da sentença, "instruindo o pedido com 
a memória discriminada e atualizada do cálculo" - art. 604. 
Ou seja, o cálculo é efetuado e apresentado pelo próprio 
exeqüente, como está também no art. 614, lI, podendo ser 
impugnado pela via dos embargos do devedor (art. 741, V) . 
Vantagens: abolição do cálculo do contador, _de sua 
homologação pelo juiz e dos novos, sucessivos e demorados 
recursos daí decorrentes. 

O anteprojeto busca sanar alguns problemas que a 
nova sistemática ensejou. Assim, torna explícita a 
possibilidade de o credor solicitar ao juiz a requisição de 
dados existentes em poder do devedor, ou de terceiros, a fim 
de habilitá-lo, a ele credor, a proceder à memória 
discriminada do cálculo; fixará então o magistrado prazo 
adequado para o atendimento da diligência, sob a sanção do 
art. 601. 

De outra parte, visa o projeto atender a casos especiais 
em que ocorra manifesto descompasso entre a sentença 
exeqüenda e a memória apresentada pelo credor; poderá o 
juiz, então, valer-se do contador do juízo, a fim de evitar que 



a penhora tenha por base valores exagerados. Assim 
também quando o credor for beneficiário da assistência 
judiciária, presumivelmente necessitado de ajuda. 

O exeqüente, apresentado o demonstrativo pelo 
contador do juízo, poderá aceitá-lo e, então, o adotará como 
"memória do cálculo"; se dele discordar, far-se-á a execução 
pelo valor pretendido pelo exeqüente, mas a segurança do 
juízo, através da penhora, terá por base o valor encontrado 
pelo contador. Busca-se, nestes termos, harmonizar os 
antagônicos interesses do credor e do devedor. 

Arts. 621 e 624. A redação dos artigos 621 e 624, 
relativos a entrega de coisa certa, é adaptada à nova 
sistemática resultante do art. 461-A, de molde a que sua 
incidência fique limitada aos casos de título executivo 
extrajudicial. No parágrafo único do art. 621 tem-se a 
previsão de multa pelo atraso no cumprimento da obrigação, 
ficando o respectivo valor sujeito a ser modificado caso a 
multa se torne excessiva ou insuficiente. 

Art. 627. Os respectivos §§ 2° e 3° são igualmente 
adaptados à nova sistemática de efetivação das sentenças 
relativas a obrigações de entrega de coisa, pelo que o art. 
627 passa a incidir apenas nos casos de obrigação de dar 
decorrente de título executivo extrajudicial. 

Art. 644. O art. 644, concernente às obrigações de 
fazer e não-fazer, é igualmente adaptado à nova sistemática 
do Código, explicitando-se que, em se cuidando de 
obrigação decorrente de sentença, as regras do Capítulo 111 
apenas são aplicáveis em caráter subsidiário, como aliás 
decorre do disposto no art. 461 

Art. 659. O atual art. 659, § 4°, resultante da Lei nO 
8.953, de 13/12/94, de alto alcance na prevenção das 
fraudes e no resguardo dos direitos de terceiros de boa-fé 
que venham a adquirir imóvel já penhorado, suscita no 
entanto relevante dúvida: se o registro da penhora é 
'integrativo' do próprio ato complexo, o prazo para embargos 
somente terá início após tal registro; se, todavia, é requisito 
de eficácia, para oponibilidade da penhora perante terceiros, 
a intimação da penhora deverá fazer-se logo após lavrado o 
auto respectivo. 

Na trilha da doutrina e da jurisprudência majoritárias, o 
projeto dilucida tal controvérsia, adotando a segunda 
orientação: a exigência do registro não impede a imediata 
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intimação do executado, constituindo-se o registro em 
condição de eficácia plena da penhora perante os terceiros, 
cabendo ao exeqüente as devidas providência junto ao oficio 
imobiliário. 

Art. 814. A alteração do parágrafo único do art. 814 
busca tão-somente sanar omissão da Lei de Arbitragem, 
que, não obstante haja abolido a exigência de homologação 
do laudo arbitral, deixou de modificar o aludido dispositivo no 
qual é feita menção a 'laudo arbitral pendente de 
homologação '. 

Art. 2° do Projeto - Art. 461-A. A mesma sistemática 
do art. 461 é proposta, por sugestão de Teori Zavascki, para 
as obrigações de entrega de coisa, ficando eliminada a ação 
autônoma de execução de tais obrigações nos casos em que 
o título for judicial (permanece a ação de execução, 
evidentemente, nos casos de título extrajudicial que 
consubstancie obrigação de dar) . 

Art. 3° do Projeto - Visa melhor adequar o título da 
Seção 11/, do Capítulo V, do Título VIII, do Uvro I, ao novo 
texto do art. 331 do CPC. 

Art. 4° do Projeto - A alteração ao caput do art. 744 
visa igualmente adaptar o dispositivo legal, que alude aos 
casos de retenção por benfeitorias nas execuções para 
entrega de coisa, à nova sistemática do Código, que 
distingue entre o cumprimento de sentença que imponha a 
prestação de dar - art. 461-A, e a execução de obrigação 
para entrega de coisa com fundamento em título executivo 
extrajudicial. 

.-

Art. 5° do Projeto - Institui vacatio legis de três 
meses, a partir da data de publicação da lei. 

Destarte, das considerações acima se depreende a lucidez 

jurídica e o acerto da proposta. 

A sua constitucionalidade, portanto, é inegável, mesmo 

porque o conteúdo temático é daqueles privativos da União (art. 22, I), sendo o 

Congresso Nacional a sede adequada para apreciá-Ia (art. 48), e a iniciativa do 

Presidente da República ter respaldo no art. 61 . 

Sob a ótica da juridicidade a matéria deve, de igual modo, 

ser acolhida, porquanto guarda perfeita consonância com os princípios do nosso 

ordenamento jurídico. 
• 



Isto posto, nosso voto é pela constitucionalida~~ , 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

Sala da Comissão, em ) b de eu...tu-b.o de 2001. 

~~c.~ ~-:C) 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

-COMPLEMENTAÇAO DE VOTO 

Nos termos do art. 57, XI, do Regimento Interno, apresento 

a seguinte complementação de voto, relativamente ao parecer que elaborei, pela 

constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela 

aprovação do projeto de lei em epígrafe, tendo em vista que, na reunião desta 

comissão, realizada no último dia 31 de outubro, foram sugeridas pelo ilustre 

Deputado José Roberto Batochio, e por mim aceitas, ouvidas suas justificações, 

as seguintes alterações ao projeto: 

1 ) 

"Art. 275 ............................ . 

I - nas causas, cujo valor não exceda a sessenta vezes o 

valor do salário mínimo; 

............................ ...... (NR)." 

--
2) 
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"Art. 280. No procedimento sumário não são admissíveis a 

ação declaratória incidental e a intervenção de terceiros, 

salvo a assistência, o recurso de terceiro prejudicado 'e a 

intervenção fundada em contrato de seguro (NR)." 

3) 

"Art. 461 .. ..... .. ..... .... ..... ... .. .. .................. . .. 

§ 5° Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do 

resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a 

requerimento, determinar as medidas necessárias, tais 

como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e 

apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de 

obras e impedimento de atividade nOCiva, se necessário 

com requisição de força policial." 

4) 

"Art. 588 . ..... ....... .............. .. . 

§ 2° A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de 

natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em 

estado de necessidade (NR)." 

5) 

"Art. 604 . .. .... ......... ... .... .. ... ... ... ... .. ..... .... . 

§ 1 ° Quando a elaboração da memória do cálculo depender 

de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando 

prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da 

diligência; se os dados não forem, injustificadamente, 

apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os 

cálculos apresentados pelo credor e a resistência do 

terceiro será considerada desobediência." 



Portanto, de acordo com a presente complementação de 

voto , o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa, e, no mérito, pela aprovação- do PL nO 3476, de 2000, com ' as 

modificações acima apontadas. 

Sala da Comissão, em de 

/ 

Deputado Inaldo Leitão 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 2001 . 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, 
nos termos do Parecer, com complementação de voto, do Relator, Deputado 
Inaldo Leitão. O Deputado José Roberto Batochio apresentou voto em 
separado. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes , Aldir Cabral, André Benassi, Augusto Farias, 
Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Fernando 
Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, 
José Antonio Almeida, José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio, 
Luciano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim , Moroni Torgan , 
Nelson Marchezan , Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato 
Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, 
Vicente Arruda, Vil mar Rocha, Zulaiê Cobra, Átila Lira, Bispo Wanderval , Dr. 
Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, 
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OdJlio Balbinotti, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Wagner Rossi, Wagner 
Salustiano e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

redação: 

Deputado ZENALDO COU 
Presidente em exerc' io 

EMENDA ADOTADA N° 1 - CCJR 

Dê-se ao inciso I do art. 275 do projeto a seguinte 

".Art. 275 ................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - nas causas, cujo valor não exceda a 

sessenta vezes o valor do salário mínimo; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado ZENALDO 
Presidente em exercíci 

" (NR) 



dação: 

EMENDA ADOTADA N° 2 - CCJR 

Dê-se ao art. 280 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 280. No procedimento sumário não são 

admissíveis a ação declaratória incidental e a 

intervenção de terceiros, salvo a assistência, o 

recurso de terceiro prejudicado e a intervenção 

fundada em contrato de seguro." (NR) 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado ZENALDO COUTIL~'~ 
,Presidente em exercíc 

EMENDA ADOTADA N° 3 - CCJR 

Dê-se ao § 50 do art. 461 do projeto a seguinte re-

"Art. 461. 

. . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ Para a efetivação da tutela 

específica ou a obtenção do resul tado prá tico 

equivalente, 

requerimento, 

poderá o JU~Z, de 

determinar as medidas 

ofício ou a 
, . 

necessar~as, 

tais corno a imposição de multa por tempo de atraso, 
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dação: , 

busca e apreensão, remoção de pessoas e co~sas, 

desfazimento de obras e impedimento de atividade 

noc~va, 
- . se necessar~o com requisição de 

policial. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado ZENALDO COUTIN 
Presidente em exercíc' 

EMENDA ADOTADA N° 4 - CCJR 

força 

" (NR) 

Dê-se ao § 2° do art. 588 do projeto a seguinte re-

"Art. 588. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

casos 

§ 2° A cauçao pode ser dispensada nos 

de crédito de natureza alimenta~, até o 

lirni te de 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, 

quando o exeqüente se 

necessidade." (NR) 

encontrar em estado 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado ZENALDO COU I O 
. Presidente em exer -

de 



dação: 

EMENDA ADOTADA N° 5 - CCJR 

Dê-se ao § l° do art. 604 do projeto a seguinte re-

"Art. 604. 

§ 1 ° Quando a elaboração da memória do 

cálculo depender de dados existentes em poder do 

devedor ou de terceiro, o ]Ul.Z, a requerimento do 

credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 

30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência; 

se os dados nao forem, injustificadamente, 

apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os 

cálculos apresentados pel o credor e a resistência do 

terceiro será considerada desobediência. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

Deputado ZENALDO COU 
Presidente em exer~~ 

O 

fi (NR) 

I - Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que 

objetiva a alteração de dispositivos do Código de Processo Civil, desde o Título 

VII - Do Processo e do Procedimento - até o Título Único - Do Processo 

Cautelar - , visando, a priori, simplificar o processo de modo a solucionar o 

problema da morosidade processual que ho~ige o Poder Judiciário. 
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Cumpre ressaltar que a proposta foi formulada por uma 

Comissão de especialistas em Processo Civil, sob a coordenação dos Ministros 

Sálvio de Figueiredo Teixeira e Athos Gusmão Carneiro e sob a presidência da 

Professora Ada Pellegrini Grinover. 

É o relatório. 

11 - Princípio do Acesso ao Judiciário 

Ao tempo em que os reclamos da sociedade se avolumam, -

razão direta da complexidade grandemente crescente e vislumbrável nas 

relações sociais, as formas de acesso à Justiça, naquilo que haverá de ter de 

mais efetivo e pronto -, o problema proposto ganha relevo e substância. 

- -- Falar, portanto, de Acesso à Justiça é falar em proteção, ainda 

que em análise menos rasa, dos direitos em sua dimensão fundamental ou de . 

liberdade. Daí por que cabe-nos, aqui, apontar o que há de feição de Direito 

Fundamental no Acesso à Justiça. 

Com muita propriedade, define José Afonso da Silva o 

denominado Princípio da Proteção Judiciária, conceito integrante das Garantias 

' Constitucionais. Segundo o doutrinador, conformam o mencionado princípio o 

Monopólio Judiciário do Controle Jurisdicional, o Direito de Ação e de Defesa e 

o Direito ao Devido Processo Legal. 

Não há que se falar em direitos sem a salvaguarda 

correspondente. Exibindo a valorosa lição de Rui Barbosa, Paulo Bonavides 

informa que foi aquele nosso grande Jurista que primeiro demonstrou que "uma 

coisa são as garantias constitucionais, outra coisa os direitos, de que essas 

garantias traduzem, em parte, a condição de segurança jurídica ou judicial". É 

nesse contexto que se enquadra o Acesso à Justiça. 

~ Ter a possibilidade amplamente reconhecida e amparada de 
.. J o acesso à justiça é condição precípua e fundamental para a efetividade dos 

o 
~ direitos constitucionalmente albergados. Por tal motivação é que a significação 
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especial dos direitos fundamentais corresponde à necessidade de proteger e 

garantir a existência e eficácia desses direitos. E essa proteção se faz através 

da garantia de proteção pelos Tribunais e pelos diversos meio~ recursais 

existentes, equivalendo dizer, em suma, na possibilidade de amplo acesso ao 

Judiciário, de forma a realizar a perfeita e necessária "filtragem" do processo até 

que se atinja a verdadeira justiça. 

A garantia de acesso aos tribunais deve ser considerada, antes 

de tudo, como uma concretização do princípio estruturante do Estado 

Democrático de Direito. Portanto, ter acesso à justiça é satisfazer, efetivar, 

homenagear a vontade do constituinte. É encarar a Justiça não apenas como 

instituição, como querem alguns, mas, antes e primordialmente, como um valor 

e,specialmente invocado a assentado no texto constitucional. 

Ocorre que o conceito de 'efetividade' no acesso à justiça é algo 

detentor de vacuidade. O obstáculo não deve, no entanto, servir de amparo ao 

desânimo e ao desencanto. O desestímulo que gera uma justiça tardia é de 

difícil mensuração. Mas ninguém desconhece o quanto há de impediente, o 

dispêndio injustificável de tempo a uma justiça plena. 

Indiscutível que alguns reparos urgem, mas nunca de forma a 

excluir do cidadão o seu direito, garantido constitucionalmente, ao amplo acesso 

à justiça quando tiver reconhecida uma injúria a um direito, ou quando tiver 

necessidade de resguardar o seu pleno exercício, como pressupostos 

essenciais de um Estado Democrático de Direito. 

Para tanto, devemos acrescentar, ainda, a necessidade de ter o 

JUIZ de primeira instância ampla cognição, inclusive sobre matérias 

constitucionais, de forma a resguardar para as cortes superiores apenas o que 

couber em matéria de recurso, garantindo, com isso, maior efetividade na 

prestação jurisdicional. 

111 - Princípio do Duplo Grau de Jurisdição 

Dentre as garantias deste Estado Democrático de Direito 
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encontra-se outro princípio de igual importância: o duplo grau de jurisdição, 

sobre o qual cumpre-nos dispender alguns comentários. 

A doutrina diverge em considerar o duplo grau de jurisdição 

como um princípio de processo inserido na Constituição Federal, já que inexiste 

a sua previsão expressa no texto constitucional. Dentre os autores que não a 

admitem, pode-se mencionar Manoel Antônio Teixeira Filho, Arruda Alvim, Tucci 

e Cruz, dentre outros. De outro lado, existem autores, tais como Humberto 

Theodoro Júnior e Nelson Nery Júnior, que admitem o duplo grau de jurisdição 

como princípio de processo inserido na Constituição Federal. 

Aqueles que acreditam ser o duplo grau de jurisdição um 

princípio processual constitucional, inclusive de processo civil, fundamentam a 

sua posição na competência recursal estabelecida na Constituição Federal, da 

qual extraímos algumas previsões implícitas: 

"Art. 5° (omissis) 

L V - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 

e aos acusados em geral são assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes. " 

Ainda, neste sentido: 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 

precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-Ihe: 

1- (omissis) 

/I - julgar, em recurso ordinário; 

111 - julgar, mediante recurso extraordinário (. .. );" 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

1- (omissis) 

/I - julgar, em recurso ordinário; 

111 - julgar, em recurso especial;" 

Diante disso, em que pese não traga de forma expressa, pode­

se dizer que o duplo grau de jurisdição, ou garantia de reexame das decisões 



proferidas pelo Poder Judiciário pode e deve ser induído no estudo acerca dos 

princípios de processo civil na Constituição Federal. 

o reexame dos pronunciamentos jurisdicionais é algo quase tão 

antigo quanto o próprio direito dos povos; previram-no, dentre outras legislações 

priscas, a babilônica, a hebraica, a egípcia, a islâmica, a grega, a romana -

segundo as suas especificações. 

Todo ato decisório do juiz que possa prejudicar um direito ou um 

interesse da parte deve ser recorrível, como meio de evitar ou emendar os erros 

e falhas que são inerentes aos julgamentos humanos, garantindo, desta feita, 

maior clareza e efetividade da tutela jurisdicional. Também atende ao 

sentimento de inconformismo contra julgamento único, que é natural em todo 

ser humano. 

o princípio do duplo grau de jurisdição visa assegurar ao 

litigante vencido, total ou parcialmente, o direito de submeter a matéria decidida 

.a uma nova apreciação jurisdicional, no mesmo processo, desde que atendidos 

determinados pressupostos específicos, previstos em lei. 

A atual tendência do sistema recursal brasileiro não pode negar 

ou ignorar toda uma evolução histórica com muito sacrifício percorrida. É sabido 

que, através dos tempos, a teoria dos recursos foi sendo aprimorada, chegando 

ao estágio de "desenvolvimento" atual. Para que não percamos tempo acerca 

desta discussão, reportamo-nos a José Miguel Garcia Medida, que sucintamente 

aborda este aspecto: 

"Se é certo que este inconformismo com os 

pronunciamentos de única instância é um dos fundamentos 

para a existência de recursos, é certo, também, que não é 

o único. Sentimentos não circunscritos ao litigante 

perdedor também determinaram o surgimento e a 

manutenção dos recursos. Antes da concepção de 

coletividade, a luta para a reforma de uma decisão 

pertencia unicamente ao litigante perdedor. Com o tempo, 

formou-se, perante a sociedade, um interesse em se 

controlarem melhor as decisões judiciais, através de 
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determinados remédios, direcionados a um órgão superior, 

supostamente mais experiente, visando à nova análise da 

decisão sobre a qual paira o inconformismo. A sociedade 

assim se defendeu porque visava alcançar a plena 

segurança em suas relações jurídicas, o que não ocorreria 

se ficasse a solução do litígio subordinada à vontade de 

um único julgador. Daí se pode dizer que, num certo 
, 

momento evolutivo, o Estado passou a apoiar esse 

sentimento, ínsito ao litigante sucumbente, porque o 

exame da decisão por um órgão colegiado superior 

forneceria maior segurança ao acerto da decisão, 

aumentando a confiança do povo na jurisdição estatal. Por 

isso, considerando que a atividade jurisdicional aspira um . 

resultado idealmente perfeito, os recursos seriam 'meios de 

controle', já que o Estado não pode garantir que os juízes 

sejam infalíveis. n (in "O prequestionamento nos req.Jr:sos 

extraordinário e especial", 28 ed. , 1999, págs. 22-23) 

Se o controle das decisões somente é realizado após uma 

decisão, está claro que o sistema recursal brasileiro (e de qualquer outro país 

que adote um sistema que possibilite a revisão de um julgado) adotou uma 

sistemática de controle das decisões judiciais que se afigura num sentido "de 

baixo para cima", isto é, haverá revisão do julgado se este parecer injusto à 

parte (por esta assim o considerar), cabendo ao órgão revisor (Tribunal) verificar 

o acertamento ou não da decisão, partindo do caso concreto que lhe é 

apresentado e confrontando-o com a própria decisão prolatada. 

O problema que se vê, atualmente, é que há uma tendência no 

sentido de inverter esta sistemática ou de simplesmente subestimá-Ia em face 

de fatores externos e fúteis, tais como a desobstrução da justiça que, para 

alguns, decorre do excessivo número de recursos existentes. 

A vinculação que se tem dado à jurisprudência - outro fator 

responsável pela inversão da sistemática - faz com que o juiz verifique o caso 

concreto, compare-o com o que o Tribunal já decidiu a respeito e, então, julgue, 

abandonando o que há de mais importante na produção da sentença: a análise 

valorativa da prova e da interpretação do texto legal aplicável à espécie. 



Não podemos deixar de reconhecer, como bem menciona 

Humberto Theodoro Júnior, que os recursos, todavia, devem acomodar-se às 

formas e oportunidades previstas em lei, para não tumultuar o processo e 

frustrar o objetivo da tutela jurisdicional em manobras caprichosas e de má-fé. 

Porém, uma vez previstos em lei, tomam-se garantia do 

indivíduo, não podendo ser preteridos por qualquer motivo que seja, ainda mais 

se de natureza prática ou comodista, como querem, agora, ou doutos juízes e 

desembargadores, sob a frustrante alegação de abarrotamento da justiça no 

Brasil. 

Por estas razões, não podemos fechar os olhos para o que o 

Projeto em questão vem nos propor com as alterações ao Código de Processo 

Civil nas quais se suprimem recursos existentes, ainda mais tendo por 

justificativa irreal a celeridade no processo, quando, na verdade, trata-se do 

interesse particular de Ministros em esvaziarem suas mesas. 

Cumpre-nos, sim, atentar para os pontos aos quais somos 

contrários, a começar pelo acréscimo da proibição de propor embargos 

infringentes no procedimento sumário (artigo 280 CPC), sob a alegação de se 

acentuar a própria sumariedade do rito e a desejável celeridade processual. 

Como já dito, somos contrários à retirada do direito ao recurso, qualquer que ele 

seja, ainda mais por tratar-se, aqui , de controvérsia entre os julgadores 

(embargos infringentes), o que deixa ainda mais clara a possibilidade de haver 

divergências no julgamento de uma mesma questão por parte dos próprios 

julgadores. 

IV - O princípio do Due Process of Law e a proibição de 

produção de provas contra si mesmo 

Não menos digna de espanto é a alteração proposta ao 

artigo 604 do CPC, que pretende obrigar o devedor a produzir provas contra si 

mesmo, devendo, no prazo de trinta dias e sob pena de arcar com a multa de 

20% do valor do débito (que nem sequer é líquido, pois depende do 

L-___________ ___ _ _ _ _ _ - -
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fornecimento de dados), fornecer os dados dos quais dependam a elaboração 

da memória do cálculo da dívida, em direta afronta ao texto constitucional que 

garante ao cidadão o direito de não produzir provas contra si mesmo. Senão 

vejamos. 

A Constituição brasileira de 1988 consagrou o Devido Processo 

Legal em seu artigo 5°, inciso L1V. Esse importante princípio constitucional 

americano - que teve sua origem na Magna Carta de 1215 - refere-se às 
~ 

garantias de natureza processual propriamente ditas, entre elas a vedação da 

auto-incriminação forçada (self incriminafion) e o direito à ampla defesa e ao , 

contraditório. 

Também por inspiração amencana, a Constituição Federal 

adota, no inciso LVI do supracitado artigo, o princípio da invalidade, no 

processo, das provas obtidas por meios ilícitos, consagrando, assim, no nosso 

sistema constitucional, a famosa doutrina constitucional americana, sintetizada 

na expressão 'fruits of fhe poisoned free ', observada em muitos casos pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

A mesma influência recebe a nossa Constituição ao determinar 

que o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência familiar e de advogado. O preso, 

,igualmente, tem o direito de saber os motivos de sua prisão, qual a identificação 

das autoridades policiais que estão efetuando sua privação de liberdade, para 

que possam ser responsabilizadas por eventuais ilegalidades e abusos, além de 

poder contatar sua família e, eventualmente, seu advogado, indicando o local 

para onde está sendo levado. 

O direito de permanecer em silêncio, constitucionalmente 

consagrado, seguindo a orientação da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos, que prevê, em seu artigo 8°, parágrafo ~, alínea ~g" , a toda pessoa 

acusada de delito o direito de não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a 

declarar-se culpada, apresenta-se como verdadeiro complemento aos princípios 

do due process of law e da ampla defesa, garantindo-se, dessa forma, ao réu , 

não só o direito ao silêncio puro, mas também o direito a prestar declarações 



falsas e inverídicas, sem que por elas possa ser responsabilizado, uma vez que 

não se conhece em nosso ordenamento jurídico o crime de pe~úrio. 

Percebe-se, portanto, que a cláusula constitucional brasileira 

mostra-se mais generosa em relação ao silêncio do acusado do que em relação 

à tradicional previsão do direito norte-americano do privilege agaínst self­

incriminatíon, descrita na 53 Emenda à Constituição, do seguinte teor. " ... 

ninguém será obrigado, em qualquer processo criminal, a servir de testemunha 

contra si mesmo .. . "; pois essa, apesar de permitir o silêncio do acusado, não lhe 

permite fazer declarações falsas e inverídicas, sob pena de responsabilização 

criminal. 

Portanto, a previsão constitucional que garante ao indivíduo a 

impossibilidade de ser forçado a produzir provas contra si mesmo, em respeito 

~o princípio da dignidade humana, definido como objeto de proteção dos direitos 

humanos fundamentais e um dos princípios fundamentais da República, não são 

meros enunciados teóricos desprovidos de credibilidade jurídica. Muito pelo 

contrário, a Constituição possui supremacia incondicional em relação a todo o 

ordenamento jurídico e força normativa inquestionável. 

Somente com o pleno respeito ao princípio da dignidade da 

pessoa humana poderemos almejar a conquista da verdadeira "liberdade". 

projeto maior de um Estado Democrático de Direito. Sem respeito à dignidade 

, da pessoa humana. não haverá esse Estado de Direito, desaparecendo a 

participação popular nos negócios políticos do Estado. quebrando-se o respeito 

ao princípio da soberania popular, que proclama que todo poder emana do 

povo, com a conseqüência nefasta do fim da Democracia. 

v - Direito Comparado 

A exemplo do que ocorre no Direito Italiano. uma possível 

solução para o atual afogamento da justiça brasileira seria o aumento do 

número de juízes que compõem os nossos Tribunais Superiores. Ora, com a 

devida venia das ilustradas vozes que têm defendido outros meios, tais como a 

súmula vinculante, pela qual o Supremo Tribunal Federal poderia ver-se 

desafogado da imensidão de recursos que lhe são submetidos para exame de 
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questão "idêntica", não podemos concordar com a sua adoção, pelos motivos 

óbvios, já oportunamente esclarecidos. 

A supressão de recursos, por certo, também é outra solução 

inaceitável. Não podemos admitir que seja retirada do alcance dos que 
, 

procuram por um provimento judicial a filtragem necessária à mais justa 

resposta do Estado à lesão sofrida pelo cidadão. 

Uma análise oposta do fenômeno de "enchente" dos Tribunais 

nos levaria a uma conlcusão favorável sobre o que hoje ocorre com a sociedade 

brasileira, processo este já transcorrido em outros lugares do mundo, por certo 

com população mais esclarecida e desenvolvida. Significa ver positivamente a 

elevação da consciência social quanto aos direitos que lhes são garantidos em 

todas as esferas judiciais, não cabendo, agora, ao invés de prestigirar o cidadão 

por sua maior consciência político-jurídica, querer retirar-lhe suas amplas 

possibilidades recursais em prol de uma "desobstrução" da justiça. O raciocínio 

correto seria, sim, que o Estado pudesse dispor de mais órgãos e, 

conseqüentemente, maior número de juízes competentes para prestar o devido 

provimento jurisdicional que a sociedade, hoje mais elucidada, almeja. 

Sala da Comissão, 2l de de 2001 . 

Dep. JOS ROBERTO BA 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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(SF) Brasília, em / b de abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
da Câmara n° 144, de 2001 (PL n° 3.476, de 2000, nessa Casa), que "altera a Lei 
nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil". 

Atenciosamente, 

enador Carlos Wilson 
Primeiro Secretário 
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcO 1-144 

.. ---------------
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(SF) Brasília, em I ti de maio de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 144, de 2001 (PL n° 3.476, de 2000, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei nO 10.444, de 7 de maio de 2002, que "altera a Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 _ 
Código de Processo Civil" . 

Atenciosamente, 

~;'\. ? 
Sen dor iarlos Wilson 

Primeiro Secretário 

PRIM EIR A-S FCP != T ARIA 

De orct~m, L,) S nhc ~ S 'C'r('tário_ 

Geral da rviesa , I ~ara as d o v I d a a 

Providênc ias, vi< 
JV\ . 

\ IARA ARA JO ALEN CA R AIRES 

C efe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plcO 1-144 

ARQUIVE-SE 
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Altera a Lei n° 5.869, de li de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os artigos da Lei n° 5.869, de li de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil , a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 273 .... ......... .. ... ...... ...... .......... ....... ........ ........................................... .. . 

§ 3° A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e 
conforme sua natureza, as normas previstas nos arts. 588, 46 L §§ 4° e 5°, c 
461-A. 

§ 6° A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou 
mais dos pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. 

§ 7° Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de 
natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos. 
deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado." (NR) 

"Art. 2 7 5. . ...... ........... ........... .... .... ......... ... ... .. ....... .... ..... ... .............. ......... ... . 
I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do 

salário mínimo; 
. .. ..... ... ........................................................................ ..... .... ............. ...... .... . "(N R) 

"Art. 280. No procedimento sumário não são admissíveis a ação 
declaratória incidental e a intervenção de terceiros, salvo a assistência, o 
recurso de terceiro prejudicado e a intervenção fundada em contrato dc 
seguro. " (NR) 

"Art. 287. Se o autor pedir que seja imposta ao réu a abstenção da prática 
de algum ato, tolerar alguma atividade, prestar ato ou entregar coisa, poderá 
requerer cominação de pena pecuniária para o caso de descumprimento da 
sentença ou da decisão antecipatória de tutela (arts. 461 , § 4°, e 461-A)." (NR) 

"Art. 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções 
precedentes, e versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz 
designará audiência preliminar, a realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, para 
a qual serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar 
por procurador ou preposto, com poderes para transigir. 
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§ 3° Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias 
da causa evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, 
sanear o processo e ordenar a produção da prova, nos termos do § 2°." (NR) 

"Art. 461 ........... ..................... .... .................. ............................. ......... .. ... ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5° Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado 
prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as 
medidas necessárias , tais como a imposição de multa por tempo de atraso, 
busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e 
impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força 
policial. 

§ 6° O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da 
multa, caso verifique que se tomou insuficiente ou excessiva." (NR) 

"Art. 588. A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo modo 
que a definitiva, observadas as seguintes normas: 

I - corre por conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a 
sentença for reformada, a reparar os prejuízos que o executado venha a sofrer; 

II - o levantamento de depósito em dinheiro, e a prática de atos que 
importem alienação de domínio ou dos quais possa resultar grave dano ao 
executado, dependem de caução idônea, requerida e prestada nos próprios 
autos da execução; 

III - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a 
sentença objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior; 

rv - eventuais prejuízos serão liquidados no mesmo processo. 
§ 1 ° No caso do inciso IIl, se a sentença provisoriamente executada for 

modificada ou anulada apenas em parte, somente nessa parte ficará sem efeito 
a execução. 

§ 2° A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza 
alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, quando o 
exeqüente se encontrar em estado de necessidade." (NR) 

"Art. 604 ... ................ .. ..... ............ ... ............... .... ........ ................... ..... ..... ... . 
§ 1 ° Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados 

existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do 
credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o 
cumprimento da diligência; se os dados não forem , injustificadamente, 
apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados 
pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência. 

§ 2° Poderá o juiz, antes de determinar a citação, valer-se do contador do 
juízo quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 
limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. Se o 
credor não concordar com esse demonstrativo, far-se-á a execução pelo valor 
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originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado 
pelo contador."(NR) 

"Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante de 
título executivo extrajudicial, será citado para, dentro de I O (dez) dias. 
satisfazer a obrigação ou, seguro o juízo (art. 737, 11), apresentar embargos. 

Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial, poderá fixar multa por dia 
de atraso no cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a 
alteração, caso se revele insuficiente ou excessivo."(NR) 

"Art. 624. Se o executado entregar a coisa, lavrar-se-á o respectivo termo 
e dar-se-á por finda a execução, salvo se esta tiver de prosseguir para o 
pagamento de frutos ou ressarcimento de prejuízos."(NR) 

"Art. 627 ................................... ... ....... ....................................................... . 
§ 1 ° Não constando do título o valor da coisa, ou sendo impossível a sua 

avaliação, o exeqüente far-Ihe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento 
judicial. 

§ 2° Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos."(NR) 
" Art. 644. A sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer cumpre­

se de acordo com o art. 461, observando-se, subsidiariamente, o disposto neste 
Capítulo."(NR) 

"Art. 659 .................................................................................................... . 

§ 4° A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de 
penhora, cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do 
executado (art. 669), providenciar, para presunção absoluta de conhecimento 
por terceiros, o respectivo registro no ofício imobiliário, mediante 
apresentação de certidão de inteiro teor do ato e independentemente de 
mandado judicial. 

§ 5° Nos casos do § 4°, quando apresentada certidão da respectiva 
matrícula, a penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, 
será realizada por termo nos autos, do qual será intimado o executado, 
pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por este ato constituído 
depositário . "(NR) 

"Art. 814 ........................................................... ...... .. ..... ...... .. ............... ..... . 
Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida c certa. 

para efeito de concessão de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, pendente 
de recurso, condenando o devedor ao pagamento de dinheiro ou de prestação 
que em dinheiro possa converter-se. ' '(NR) 
Art. ZO A Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 461-A: 
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"Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o 
juiz, ao conceder a tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da 
obrigação. 

§ 1 ° Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e 
quantidade, o credor a individualizará na petição inicial, se lhe couber a 
escolha; cabendo ao devedor escolher, este a entregará individualizada, no 
prazo fixado pelo juiz. 

§ 2° Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir­
se-á em favor do credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na 
posse, conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel. 

§ 3° Aplica - s e à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1° 
a 6° do art. 461." (NR) 
Art. 3° A Seção III do Capítulo V do Título VIII do Livro I da Lei nO 5.869, de 

11 de janeiro de 1973, passa a denominar-se "Da Audiência Preliminar". 
Art. 4° O art. 744 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a integrar o 

Capítulo III do Título III do Livro lI, vigorando seu caput com a seguinte redação: 
"Art. 744. Na execução para entrega de coisa (art. 621) é lícito 

ao devedor deduzir embargos de retenção por benfeitorias . 
.... .................................................................... ............................................ "(NR) 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação . 

faa/p1cO 1-144 

Senado Federal, em / b de abri I de 2002 

'tebe~ 
Presidente do Senado Federal 

, 



, 

, 

• 

• 

Aviso n2 37 0 - C. Civil. 

Em 7 de mala de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 144, de 

2001 (n2 3.476/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 1 O . 44 4 , de 7 de 

maio de 20 0 2 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

(l, 
./ / ~~t{ i {{/( 

(
I P DRO P ARENTÉ 
/ Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 3 34 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 

de Processo Civil". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 1 0 . 444, de 7 de ma i o de 2 O 02 . 

Brasília, 7 de maI O de 2002 . 

~ ./lv\.. 
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Lei: 

LEI Nº 1 O . 4 44 , DE 7 DE MAIO DE 2002. 

Altera a Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. F Os artigos da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.273 ...... ... .............. ..... ............ ...................... ... .. .... ....... ..... ........ .... ..... ... ............ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3Q A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua 
natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 42 e 5Q

, e 461-A. 

.. ..... ... ... ....... ....... .. .... ................................................................. .......... ..... .................... ......... 

§ 6Q A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 
pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. 

§ 7Q Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza 
cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida 
cautelar em caráter incidental do processo ajuizado." (NR) 

"Art. 275 . .................... ... .... ......... ...... .... ..... ............... .... .... ..... .. ............ ............. ...... . 

I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo; 

... ...................... .. ..... .... ... ...... .. ....... .......... ........ .. ... ...... .............. .... ....... ...... ........ .... ..... "(NR) 

"Art. 280. No procedimento sumário não são admissíveis a ação declaratória 
incidental e a intervenção de terceiros, salvo a assistência, o recurso de terceiro prejudicado 
e a intervenção fundada em contrato de seguro ."(NR) 

"Art. 287. Se o autor pedir que seja imposta ao réu a abstenção da prática de algum 
ato, tolerar alguma atividade, prestar ato ou entregar coisa, poderá requerer cominação de 
pena pecuniária para o caso de descumprimento da sentença ou da decisão antecipatória de 
tutela (arts. 461 , § 42

, e 461-A)." (NR) 

"Art. 3 31 . Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes, e 
versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz designará audiência preliminar, a 



FI. 2 da Lei nº 10 . 444, de 7 .5. 2 O 02 . 

realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, 
podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir. 

§ 3º Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa 
evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o processo e 
ordenar a produção da prova, nos termos do § 2º." (NR) 

" Art . 461 . ... .. ..... .... ... ...... ........... ... ..... ...... .... .. ..... ........ ..... ... ..... ..... ... .... .... ..... ..... .. .... . 

§ 5º Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
equivalente, poderá o juiz, de oficio ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, 
tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas 
e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com 
requisição de força policial . 

§ 6º O juiz poderá, de oficio, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso 
verifique que se tomou insuficiente ou excessiva." (NR) 

"Art. 588. A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo modo que a 
definitiva, observadas as seguintes normas: 

I - corre por conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for 
reformada, a reparar os prejuízos que o executado venha a sofrer; 

II - o levantamento de depósito em dinheiro, e a prática de atos que importem 
alienação de dominio ou dos quais possa resultar grave dano ao executado, dependem de 
caução idônea, requerida e prestada nos próprios autos da execução; 

In - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da 
execução, restituindo-se as partes ao estado anterior; 

IV - eventuais prejuízos serão liquidados no mesmo processo. 

§ } º No caso do inciso liI, se a sentença provisoriamente executada for modificada 
ou anulada apenas em parte, somente nessa parte ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o 
limite de 60 (sessenta) vezes o salário minimo, quando o exeqüente se encontrar em estado 
de necessidade." (NR) 

" Art. 604 . ........ .... .... ......... ........ .. .... ..... ... ....... .............. ..... .. ........... ... .. ....... ...... .... ... . . 

§ I º Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em 
poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, 
fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência; se os dados não 
forem., injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 
apresentados pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência. 
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§ 2º Poderá o juiz, antes de determinar a citação, valer-se do contador do juízo 
quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão 
exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. Se o credor não concordar com esse 
demonstrativo, far-se-á a execução pelo valor originariamente pretendido, mas a penhora 
terá por base o valor encontrado pelo contador."(NR) 

" Art . 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante de título 
executivo extrajudicial, será citado para, dentro de 10 (dez) dias, satisfazer a obrigação ou, 
seguro o juizo (art . 737, li), apresentar embargos. 

Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial, poderá fixar multa por dia de atraso 
no cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a alteração, caso se revele 
insuficiente ou excessivo."(NR) 

"Art. 624. Se o executado entregar a coisa, lavrar-se-á o respectivo termo e dar-se-á 
por finda a execução, salvo se esta tiver de prosseguir para o pagamento de frutos ou 
ressarcimento de prejuízos. " (NR) 

" Art. 627 ............... ........................ ... ... ........ .. ..... ...................... ... ................ .... ....... . . 

§ 1 º Não constando do título o valor da coisa, ou sendo impossível a sua avaliação, 
o exeqüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento judicial. 

§ 2º Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos."(NR) 

" Art . 644. A sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer cumpre-se de 
acordo com o art . 461 , observando-se, subsidiariamente, o disposto neste Capítulo."(NR) 

" Art. 659 ... ....... .. ... ....... .. ......... ............... ................ .... ........ ......... ............. ... .... ........ . 

§ 4º A penhora de bens imóveis realízar-se-á mediante auto ou termo de penhora, 
cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art . 669), 
providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, o respectivo registro 
no oficio imobiliário, mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e 
independentemente de mandado judicial. 

§ 5º Nos casos do § 4º, quando apresentada certidão da respectiva matricula, a 
penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada por termo nos 
autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e 
por este ato constituído depositário."(NR) 

" Art . 814 .... ............................................................ ............................. ... ... .............. . 

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida e certa, para efeito de 
concessão de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, pendente de recurso, condenando o 
devedor ao pagamento de dinheiro ou de prestação que em dinheiro possa converter­
se."(NR) 
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Art. 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 461-A: 

"Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a 
tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação. 

§ 1º Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, o credor 
a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo ao devedor escolher, 
este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 

§ 2º Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do 
credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de coisa 
móvel ou imóvel. 

§ 3º Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1 º a 6º do art. 461." 
(NR) 

Art. 3º A Seção lU do Capítulo V do Título VIII do Livro I da Lei nQ 5.869, de II 
de janeiro de 1973, passa a denominar-se "Da Audiência Preliminar". 

Art . 4º O art . 744 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a integrar o 
Capítulo li do Título m do Livro lI, vigorando seu caput com a seguinte redação: 

"Art. 744. Na execução para entrega de coisa (art. 621) é lícito ao devedor deduzir 
embargos de retenção por benfeitorias . 

.... .... ..... .... .... .............. .......... .. ... .. ........ ... ... ... ......... .. ......... .... ......... .......... ..... ........ ....... " (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação. 

Brasília, 7 de malO de 2002; 181 º da Independencia e 114º da 
República. 



, 
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Aviso nQ 3 70 - C. Civil. 

Em 7 de mala de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 144, de 

2001 (nQ 3.476/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 1 0 . 44 4, de 7 de 

mai o de 2 O O 2 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

11 ' /( " !fwttLt l 
i P DRO PARENTE 
[ ........ / Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primei~o Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 



Mensagem nº 3 34 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art . 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 

de Processo Civil" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 1 O . 444, de 7 de rnai o de 2 O 02 . 

\ 
Brasília, 7 de rn a 1 o de 2002. 



Lei: 

LEI Nº 1 O • 4 44 , DE 7 DE MAIO DE 2002. 

Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 º Os artigos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.273 ........ ....... ........ ..... ...... ... ......... ..... ..... ........... ...... ........ ... .. .... ............... .... ..... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3º A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua 
natureza, as normas previstas nos arts. 588, 46 1, §§ 4º e 5º, e 461-A. 

.... .. ..... ....... .. ..... ........ .. ... ....... .. .. . ....... ... ...... . .. .. .. ............ ................ .. .. .. .. .................. .... ...... ..... 

§ 6º A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 
pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. 

§ 7º Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza 
cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida 
cautelar em caráter incidental do processo ajuizado." (NR) 

"Art. 275 ... ........... ........... .......... .... ... ................. ... ....... .. ... ........ ..................... .. ..... ... . 

I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo; 

.............. .... .. ... ... ... .............. ....... .......... .. ....... ....... .... .. .. ....... .. ..... .... .......... ... ...... ...... .... "(NR) 

"Art . 280. No procedimento sumário não são admissíveis a ação declaratória 
incidental e a intervenção de terceiros, salvo a assistência, o recurso de terceiro prejudicado 
e a intervenção fundada em contrato de seguro."(NR) 

"Art . 287. Se o autor pedir que seja imposta ao réu a abstenção da prática de algum 
ato, tolerar alguma atividade, prestar ato ou entregar coisa, poderá requerer cominação de 
pena pecuniária para o caso de descumprimento da sentença ou da decisão antecipatória de 
tutela (arts. 461, § 4º, e 461-A)." (NR) 

"Art. 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes, e 
versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz designará audiência preliminar, a 
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realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, 
podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir. 

§ 3º Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa 
evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o processo e 
ordenar a produção da prova, nos termos do § 2º." (NR) 

"Art. 461 ............. ........... .... .... .. ........... .. ................. ..... ....... .......... ....... ......... .. ... ...... . 

§ 5º Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
equivalente, poderá o juiz, de oficio ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, 
tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas 
e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com 
requisição de força policial . 

§ 6º O juiz poderá, de oficio, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso 
verifique que se tomou insuficiente ou excessiva." (NR) 

"Art. 588. A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo modo que a 
definitiva, observadas as seguintes normas: 

I - corre por conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for 
reformada, a reparar os prejuízos que o executado venha a sofrer; 

II - o levantamento de depósito em dinheiro, e a prática de atos que importem 
alienação de domínio ou dos quais possa resultar grave dano ao executado, dependem de 
caução idônea, requerida e prestada nos próprios autos da execução; 

III - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da 
execução, restituindo-se as partes ao estado anterior; 

IV - eventuais prejuízos serão liquidados no mesmo processo. 

§ 1º No caso do inciso IlI, se a sentença provisoriamente executada for modificada 
ou anulada apenas em parte, somente nessa parte ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o 
limite de 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado 
de necessidade." (NR) 

" Art. 604 .............. .......... .. ........ ...... .... ...... .. ....... .. ........... ... ... ............ .............. ... ...... . 

§ 1 º Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em 
poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, 
fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência; se os dados não 
forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 
apresentados pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência. 
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§ 22 Poderá o juiz, antes de determinar a citação, valer-se do contador do juízo 
quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão 
exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. Se o credor não concordar com esse 
demonstrativo, far-se-á a execução pelo valor originariamente pretendido, mas a penhora 
terá por base o valor encontrado pelo contador."(NR) 

"Art . 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante de título 
executivo extrajudicial, será citado para, dentro de 10 ( dez) dias, satisfazer a obrigação ou, 
seguro o juízo (art. 737, li), apresentar embargos. 

Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial, poderá fixar multa por dia de atraso 
no cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a alteração, caso se revele 
insuficiente ou excessivo."(NR) 

" Art. 624. Se o executado entregar a coisa, lavrar-se-á o respectivo termo e dar-se-á 
por finda a execução, salvo se esta tiver de prosseguir para o pagamento de frutos ou 
ressarcimento de prejuízos. " (NR) 

" Art. 627 .. ..... ... .. ... .. ........................... ................... ....... ... ... .......... .... .. .. .. .......... ...... . . 

§ 1 º Não constando do título o valor da coisa, ou sendo impossível a sua avaliação, 
o exeqüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento judicial. 

§ 2º Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos."(NR) 

" Art . 644. A sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer cumpre-se de 
acordo com o art . 461, observando-se, subsidiariamente, o disposto neste Capítulo. " (NR) 

" Art. 659 ......... ............. .. .... ............ ............................ .... ......... ... ..... .... ...... .... ..... .... . . 

§ 4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora, 
cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art . 669), 
providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, o respectivo registro 
no oficio imobiliário, mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e 
independentemente de mandado judicial. 

§ 5º Nos casos do § 4º, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, a 
penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada por termo nos 
autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e 
por este ato constituído depositário."(NR) 

" Art . 814 ........ ... .... .. .............. ............................................................... ................... . 

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida e certa, para efeito de 
concessão de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, pendente de recurso, condenando o 
devedor ao pagamento de dinheiro ou de prestação que em dinheiro possa converter­
se."(NR) 
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Art. 22 A Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 461-A: 

"Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a 
tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação. 

§ 12 Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, o credor 
a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo ao devedor escolher, 
este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 

§ 22 Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do 
credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de coisa 
móvel ou imóvel. 

§ 32 Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 12 a 62 do art . 461." 
(NR) 

Art. 32 A Seção 111 do Capítulo V do Título VIII do Livro I da Lei nQ 5.869, de ) ) 
de janeiro de 1973, passa a denominar-se "Da Audiência Preliminar". 

Art. 42 O art . 744 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 , passa a integrar o 
Capítulo li do Título m do Livro lI, vigorando seu caput com a seguinte redação: 

"Art. 744 . Na execução para entrega de coisa (art. 621) é lícito ao devedor deduzir 
embargos de retenção por benfeitorias . 

..... .. ... ... .. ....... .......... .. .. ....... ....... .... ..... ........... ... .................................................. ......... "(NR) 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação. 

Brasília, 7 de malO de 2002; 181 º da Independência e 1 14º da 
República. 

\ 
I. 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PLENÁRIO 

DECISÕES 
Asão Direta de inconstitucionalidade e 

Açao Declaratória de Constitucionalidade 
(Pub itcaçao delcnntnada pela leI n' 9 .8ó8. de 10.11. 1999 1 

Ju lp:amentos 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA LIDADE 
1\. 2.477·9 . Liminar (l I 
PROCEDo PARANÁ 
RELATOR MIN. ILMAR GALVÃO 
REQTE. GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 

~
VDOS . PGE· PR . JOEL GERALDO COLMBRA E OlITROS 

DA . ASSEM BLE1A LEG1SLATIVA DO ESTADO DO 
PARANÁ 

Decisão: Por mamna. vencido:-. o Senhor Mtnlstro limar 
Galvão. Relator. e a Senhora Mtnlstra Ellen Graclc . o Tnbunal ne~ou 
fC'lerendo à deCisão tndl\'idual de Sua ExcelênCia. cassando. com I ~~O. 
a Itmtnar. Votou o Presidente. o Senhor Ministro Marco Aurélto 
Ausentes. justificadamente , os Senhores Mmlstros Carlos Velloso e 
Mo reira A ves . Plenário. 25.04.2002 . 

, . ...... , . 
. ' , . I .; 

Secretaria de ApoiO aos Juhzamenlos 
CARLOS ALBERTO CANrANHEDE 

Secretano 

(Or. E1. n' 3212002) 

Atos do Poder 

LEI N' 10.444, DE 7 DE MAIO DE 2002 

Altera a Lei n! 5 .869. de 1 I de Janeiro de 
191:\ . Có<hgo de Processo Civil . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
F- aço ~abcr que o Con!!re s~o J\onclonal decrela c 

cu sanc iono a sc~umle lei ' 

An I! O ... anl~o" d3 lei n! 5.R69. dI.' I1 de 
)anelro de 197.\ . COOH!O de Processo CI\ 11. a sCl!ulr menclOnadm . 
'pa!-o~am i.l vigorar com às seguintes alteraçõe~ ~ 

• Art . 273. 

~ " A efetivação da IUlela anleclpada oh«r· 
\ ara . no que couber e confomle ~ua naturc~. as nonna, 
prevl~ l<Js nos ans. 5SS. 461. §~ .p c Y. e 4b l -A. 

~ 6! A tutela antecipada lambem podera ser 
concedida quando um o u mal !> dos pedidos cumuI3do!>.. ou 
parcela deles. mOSlr.u-se Incontroverso. 

~ 7! Se o autor. a Ululo de antecIpação de ruLel a. 
requerer pro\ Idenc I3 de natureza cautelar. podera o )Ul z.. quan ~ 

do presemes os respecuvos pre~!>.UpoSIO~. defem a medld..a cau· 
telar em carater inCidental do procc!>~o 3.1UIL.adO. ~ (NR I 

· An. ~75 ..... ........... .................. .................... . 

I ~ nas causa~ cUJo valor não exceda a 60 t!o.C ~­
senta) vel..c'" o \alor do saJáno mímmo: 

..................... '! ................. .. ........................... ·(NRI 

" R An . 280 No procedimento sumáno não são 
admlss lvel s a ação declara lona IncldentJ.1 c a tntcrvenção 
de terceiros. salvo ;J ass ls ténCIJ. o rec ur.;o de tercei ro pre · 
Judlcado e 3 Intervenção fundada em contrato de segu ~ 
ro.'(NRI 

~ An . 287. Se o autor pedir que ~ela Imposta ao 
réu a abstenção da pratica de algum ala. tolerar al~ullla 
aU\'ldade. prestar ato ou emre~ar COI ~3. podera requerer 
com mação de pena pecumárla para o caso de descum~ 
pnmento da sentcnça ou da deCisão antcc lpalóna de lutela 
tar"- 4ól. § 4'. e 461 · A).' (NR I 

• An. 33 1. Se não ocorrer qualquer das hlpotese .. 
prevIstas nas seçõc!> precedentc !>. e versar a causa sobre 
direllos que admllam transaç.ào. o Juiz deSignará audiênCia 
preltmtnar. a realizar-se no prôl70 de 30 (mnta) dias . para a 
qual serão as panes tnllmada~ a comparecer. podendo fa ~ 
zer~sc representar por procurador ou preposto. com podere~ 
para tranSigir. 

ISSN / 676-2339 

§ ~' Se o dU'C~11O em lIuglo n:to adnlltlr tr.t r 
sação. ou se a.1i. clrcunsUnCIa. .. dJ caU.\..t C\ lI.Jcnnarcm '(' ~ 

Impro\'3vcl sua obtenção. o IUI 7 p<xkra. de ,de lo~o . sane.1i 
o processo c ordenar a produção da pm\.J. n\h lC'mlO' d. , 
~ 2' • (NR) 

·An. 46 1. ........... . 

~ §~! Para a C:: lc::tl\aç.io da tutela c:: ... pcciflclt uu .J 

obte nç;Jo do rt: !>ultado pratico equl\alcntc . r'Odc:ra o IUI I 
de OfiC IO ou ;J requenmento. dc:tcnlllnar :I" medida. .. nl' 

ce!> ... ana .... (;JI !> como a Impo"Iç';IO dl' muh.t por temJX> til' 

atra:-.o. bu ... ca C ar reen ... ão. remoo;;:'ul dt' pc"~(la. ... e COI!Wl ' 

de~lalllllcnlO de ohr:.t ' c: Imped imento dI.' al l\ Idade nOCI\ ..t 

:-..e nece!-o!>.arto com requl s lç'ão de lorça pollc l.1i 

~ ó! O )UI Z pO<Íl:ra. dc 0 11 1.: 10. IlHldlfl C:lr (1 \al(\ ' 
ou a rcnodlcldadl' da mullJ. . GI'O \en llquc que ... e lonwl. 
tn:-.u tl c lcnte ou cxce~\I,a ~ (N R I 

"An )KS A t"(ecuç:lo rm\ I,ona da M~nten\,,1 

lar~:-.c , :.t do me,mu modo que a de llnlll\ J.. nh'l'nada ... 1' 

~,!:!Ulntc~ nomla ... 

I ~ (' ()ITe por COIllJ e rc!-opon"':lhllidade do e\ t' 
que nte . que ... c ohrtg.a . 'l' ~l :-.entcn4,; ,1 for re fOmlad.i . a fl' 

parar o ... preJ ul/o~ qu(,' () execut ado "cnh ... a sofreT . 
"-

Ii ~ II le\antamenlo dc tJcf'O'110 em dtnhelro. 1.'.1 

prallca de alo:-, que Imponem altcna~· . lo dL' dUl1ltnlo ou do, 
qUJI !>. pOSS;J resultar Ilr.1\ e dam\ ;Jtl cxec utado. depcnt.kn l 
de cau~'ão " nc..l . requcnda c rrc ~ lad.1 noo;; prorno'\ aUI O' 
da execuçà 

111 ~ fi ca !'cm efClltl . M)hre"lIIdn acórd:lo qUl' 

modIfique ou anule a scnte n ~' a OOlc to d.1 execu~·jo. rc ' 
lItulndo~ ,e as pane .. ao estado antcnor. 

rv ~ evcnrual '\ prcJullm !-ocr;'lo liqU idado, no 
rne ... mo p, ~esso 

~ l' No ca\.{) do tnCI\.O 111 . !-.C a 5emen,'a pro' l 
sonamentc excculada lar mcxitflCadJ ou Mulada apcna. ... CIl I 
pane. somente nessa pane flcarJ !-.C11l efe llo a exccm,'ão 

~ ~! A caução pode ser dl"'pcll!>.ada nm c,,~os de 
credllo dc nature7J nltmenta!, ate o hmllc dc nO tse!>o;.enta l 
VC/.C':!. o salano mtnllno. quand(l o cxcquellle !>.e e ncontrJr 
em es tado de necess ld<Jde: {NR I 

• An 6().l 

~ I! Quando a eI3bor.lç'ào da mc mona do c:tI ­
cu ia depender de dados cXlstentes em poder do devedor ou 
de terceiro . o JUIZ. a requenmento do credor. poderJ n" 
qUlsltá- los. fixando pr3.1.o de até 30 (Lnnla I d la~ parJ (I 

cumpnmento da diltgenc la : se m dados não jorem. m­
j uslificadamente. apresentados pelo devedo r. rcputar~se ~ ã() 

corretos o~ cáJculos apresentados pe lo credor e a re!>I :-' ­
téncla do terceiro será conSiderada dcsobedléncla . 
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J _ _ - - - - -~ 2' Poderá-CíJl1n~ ânles de determinar ã -cI-- ­
tiçl a.i yaler-!te da contador do ,juizo quando a memória 

'\ i.i.pn.:~entada pelo credor aparentemente exceder o~ IJm llc" 
d.! OCC II,i'HI e:\equeno.! c. ainda. no, ca\m de a:-' ~I~ ten(ld 

Juolclan<t . S~ o c redor n:1O concordar com e:-. ... e demon ... · 
trntnu. far -:-.c-a a execuç;1o pelo valor on~lnanamcntC' orl'· 
tendido. ma~ a penhora teru por ha .. c ('I \ :.dor cncontradl\ 
pelo contador:(NR I 

R An. 621. O dcvedor de obn ~al, .. ;jo de enm:~a d,· 
COI'>:.! cena. constanlC de tllulo execulI\o cxtrJludlClal. M:r:J 1,:1-

GJdo para. denlIO de 10 (dezl citas. S3mlazcr "a obngação ou. 
seguro o Jwzo l art. 737, ll), apresentar embargm.. 

PaJl!U3fO úni CO. O JUIZ. ao despachar a Inicial , 
poderá fixar multa por di a de atraso no c umpnmenlo da 
obngação. ficando o respectivo vaJor sUjeito a alteração, 
caso se re vele insuficiente ou excess lvo:(NR) 

• Art . 624. Se o executado entregar a COisa. la­
vrar-se-á o respectivo te rmo e dar-se -á por finda a exe­
cução. saJvo se esta tJver de prossegu ir pam o pagamento 
de frutos ou ressarc imento de preju lzos:(NR) 

"An_ 627 _______________ _____________ __________ ________ _______ _______ _ 

§ l' Não constando do Ululo o valor da cOisa. 
ou sendo Im possível a sua avahação. o exequente far-Ihe ­
a a eSllmatlva. sUje ltando-se ao arbllramenlO Jud iCial. 

§ ~! Serjo apu rados em Itquidação o valor da 
cOisa e os prejuízos:(NR , 

• An. ~. A sentença relam a a obng4.lção de 
f4.lzer ou não fazer cumpre-se de acordo com o ano 461 . ..A. ob"ervando-se, subsidlanamente, o d lSPOSIO neste Capl -

. ,ulo."(NR ) . 

"An_ 659: ___ : __ . _____ ______ _______ _________ _______ ________ .. __ _ 

§ 4! A penhora de bem. ImO\CI~ realizar- se>;! 
mClbantc auto ou lenno de penhora. cabendo ao cxcqUCnlf' . 
sem pre.rulzo da lmedl.3U1 lnumaçJ.o do execwado Im 
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" An: 814 ______ __ ~ ______ ~ _ : __ . ___ ______ ______________ . _______________ o. 

Paragrafo Unl CO. EquloarJ -:-'c a rrm a hter.ll 
da dl\ IdiJ lIuUlda e cena. para e/ello de concel,~.Jo de ar · 
rc!<lO. a sentença. liquida ou IhqUld:l. pendente de recu r,u. 
condenando o de\edor iJO pJg4.lmenlo de dtnhcllo uu dl' 
pre!lIJ.çào que cm dInheiro po!l:-.a convener-... e ~( r\K 

An ~! A Lei n! 5.R69 . de 11 Jl' lanClr<' d~ 
197 J. pal,!la a Vigorar acre\cld:l do :-.qw lnt!.! .m. 461 -A 

~ An 461-A . Na ação que tenha por o ble to 0..\ 

entre,!Z3 de cal !Ia. o JUIZ. ao conceder a lute la e ~pecírIca. 
fixará o prazo para o cumpnrnento da obngação 

§ 1! Tratando-sc de emrega de COisa determi­
nada pejo género e quantidade. o credor 3 Indlviduahzará 
na petição IniCial . se lhe couber a escolha: cabendo ao 
devedor escolher, este a entregarâ Ifldlviduahz.ada. no pra­
zo fixado pelo j u iz. 

§ 2! Não cumprida a obngação no prazo es­
tabelecido, expedlf-se-á em favor do credor mandado de 
busca e apree nsão ou de IlllISsão na posse . conforme se 
tratar de COisa móvel ou unóvel. 

§ )! Apl.ica·se à ação prevista nes te JJl.Igo o 
d<sposlO nos §§ I' a 6' do an_ 461." (NR) 

An_ 3' A Seção 111 do Capilulo V do TilUlo 
VIII do LIVro I da Lei n! 5 .869. de 1I de Janeiro de 1973. pa~~a :..t 

denommar-se • Da Audlénc la Prehrrunar'·. 

An . 4' O an _ 744 da lei n' 5_869_ de 11 do 
Jane iro de 1973, passa a mtegrar o Capitulo 111 do T itulo 111 do Ln'ft) 
11. Vigorando seu caput com a segulnle redação: 

• Art 744 . Na execução para en~,!Za de COisa 
laI1 . 621) é liC ito ao devedor dedU Zi r embargos de retenç:1o 
por bcnfelton~ . 

_____ ."()\;R , 

AI1 . 5! Esta Lei entra em vigor J tlr~1,1 me se:-. 
apo:-. a data de sua pubhcaç:1o. 

ó(ll)). prO\' ldcnclar. parJ prcsUD~'ão ab~olula de conhecI ­
mento por U~:rCC: l roS. o respectivo regl~lro no ofícIO ~o-
blilmo. mediante apresentação de cCnldão de inteiro ~ 
do ato c Independentemente de mandado Jud lciul ' • Brasnli.J. 

. den la e 11.t ~ da República. 
7 de mala de 2()()2 : 18 1! da Indepen -

§ 5! Nos caso!" do § ..J !. quando a ~e.'1entada "', • . ~ 
cenidào da respectiva matricula . :.J penhora < .. iqK>\'CI S. : ~ ~I I 
mdependentemente de onde se locah7crn. será rz.~ _ . iH 
por .... ermo nos aUlas. do qual sera intimado o excculadO~/;'~)l 
pcssoalmentc ou na pessoa de seu advo~ado. e por este ;ll( ~ 
consll tu ido dCPOSI LáriO. - (N R) ~ 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ml.,I!ut'I Ht'ale JunIOr 
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LEI N' 10.445, DE 7 DE MAIO DE 2002 

Altera dlSpo~HIVOS da Lei n! 8 . ~5 7. de 4 de 
setembro de 1992. 

O P RESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço !\abcr que o Congrc:-.:-.o /'.4.Ic lonal decreta e 

eu ~anclono a seguinte Lea: 

An . I!Osarts ISe31 co§~ ! doan .:Dda 
Lei n! 8A57. de 4 de ~Iembro de' 1992. pas ... am a vl!"! o r.tf com ..t 
:-.cgulntc rcdaçJo: 

~ An . 18. O s JUlze~ miltlares dos Comclhm E!< ­
peClal e Pennanente são !.oneado:-. denlre ofiCiaiS de car­
rClra. da sede da Audllona. com vitaliCiedade a\:-.c,!Zurada. 
recorrcndo-:-.c a oficlal~ no âmbito de iUTlsd lçilo da Au­
dllona se insufiCientes os da sede e . se perslSIlT a nc ­
ce s~ ldade. excepcionalmente a ofiCiaiS que Sl l'am nas de ­
mJI~ localidades abran~lda.!l pela respectna C lrcuns.cnçã('l 
judlclána Militar.· (NR ) 

ftAn . 23 ................. ................... ........... ..... . 

§ J' No caso de Impedimento de algum dos 
JUizes. sera soneado oulro para substiluí-Io." (NR ) 

• An . 31 . Os Ju ízes mihtares são subslltuídos em 
suas licenças. faltas e Impedimentos. bem como nos a fa~­

tarnentm, de sede por movime ntação. que decorram de re ­
qUlsllo de carrei ra, ou por ouuo mOIl\"o .Iusll ficado c re ­
conheCido pelo Supenor Tnbunal Mlluar como de rele ­
vamc Ifllercssc para a admlfl lsuação militar. ~ (NR , 

An. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

An. 3' Revogam-M: as ahne~ Q. b, c e d , e os §§ 
1'.2' e 3' do an_ 31 da lei n' 8.457_ de 4 de se,embro de 199~ 

Bra.\n,a. 7 de mam de 2002; 181' da Indepen­
dênCia e 114! da República. 

j, I .I, ." 
~~E-~G 
MJ?u~1 Rell Je Júnior 

N" 87. quaru-fma. 8 de maio de 2002 

Atos do Poder Executivo 

OECRETO "~_218. DE 7 DE ~ 1 -\I () OE lO(): 

Cn,l ,!trno.tl\.td,1 d(l Ur..L,lIt'm ,.i\(ln~\,I~!": 
Kcl'uhil ... ..L t\lDUI.J1 Lkllll,,:r..L ll ~,t d,l L\II l":, 
1'1II1lUl.III\.1 ("{11l1 ,I h1Hl..LI \." i,t lll l 111,1,11 l'l 
Pt·qulITl. Ke- nuhJ I':- ,1 tJ(lpUl.lr d.1 ( nm,l 

o PRESIDENTE DA R EPU BL ICA. no lI'O da .. :It r! 

OUIÇõe~ qut.: lhe conlert' o an ~4 . IflCI!'o(h \ ' 1. almcJ " :..t .• l' \ ' 11. d.! 
ConstitUição. 

DEC R ETA: 

An . I! FIca cnada a Emb,:uxada do Br..lstl em Pyongyan~, 
República Popular [)emocrattca da Corela. cumulam a com a Em­
b3Jxada do Brasil em Pequim. Republtca Popular da Ch.tna 

An. ~! Es te Decrelo enUil em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Brastltil. 7 de millO de 200~ : 181 ~ da Intlcpendénc lil e 11 ~ ! 
da Repúbli ca. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
CeJ\l' wfn 

DECRETO N' ~ _l I 9. DE 7 DE M AIO DE 1002 

Translcn' a cumulall\ IJade da bnbalxalÍ..L 
do Bra ... 1I n.1 J{erubltc..L I.XI1lOC r,lI K,1 de S,U) 
lome e Pnnc lpc par..l ..I t.l1lbal\4.Id..t do Br~ ­
... Ii em Llbrc\ il k. Kepu blll.:a Gabonc :-....t 

o PRESIDENTE DA REPUBLlCA. no u,o da' aln ­
hUlçõc!lo que Ihc cOnJert.' o :.tIl . ~4 , 1O("I ~O!'o \ '1. allnc..L "..t ' .. l' VII. d..t 
Constituição . 

DEC R ETA: 

An . I ! A l:.mb~uxada do Bra....,1I na Repubhca l>crnocrallcl 
de SJ('I Tome: C" Pnnclpe ra\:-.a a .. er cumulatna com a l:.mb..Lll\ada d.1 
l:irils tl em Llbre\ IlI c. Repubhca Gaoone :-. ..L 

An ~ ! E"le Decreto entra em \ I!!or n..t dala de :-.ua pu 

An l' FIO rt"\o,!Zado o IXcrelo n! S~ . 105. dl" 2~ de 
outubro de 1971J 

Bra:,tll..L. 7 de maio de ~(X)~ . I R I ~ da Indcpcndc."ncla e II~' 
da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
CcI\O w fn 

DECRETO N' U10. DE 7 DE M AIO DE 1002 

Acresce dl:-.postlnC\ ,U) Re!!ulal11ento d:l 
A,!!cncla ""'a(lonal de Vu!ilãnc l.l Sanllan..t . 
aprO\aJo pelo DcCrclO n~ J.O:!Y. de 16 dc 
abril de I9<}Y. 

O PRF_~IDENTE DA REPUIILI CA. no U>I' 

d4.l ... JlTlbUIÇOc:-' que lhe conlere o an 8~ . mC I~o ... 1\· e VI. altnea ~a~. 
da COnStIlUlç;jU. 

o E C R E TA: 

An I! O an . 17 do Rq!Ulam(,nlo da A~ênc la 
NaCional de VigilânCia Sallllarla. aprovado pclo l)ccreto n t 3.0_9, de 
16 de abnl dc 199IJ, pas!loa a vigorar ac reSC ido do ~cE!u l nte inCISO 

~ XI - Confederação Nacional de Salidc - um 
re pre ... cmame." (N R ) 

An. 2! Este Decreto entra em vigor na data de." 
sua publicação. 

BraSnl3 . 7 de mala de 2002 , 181! da Indepen­
déncla e 1I ~, cb Repubhca 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
BarJas N~gn 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N' 334, de 7 de maio de 200~ . Reslltulção ao Con~rt's....a NaCional de­

autografos do projeto de le i que, sanCIOnado. se tr.lflsforma na leI n! 

10 .444. de 7 de maIO de 2002_ 

Nt 335, de 7 de maIO de 2002. Res tituição ao Congresr.o NaCional de 
-=Ib~ ~·i.-;..; .. e,:; ... ;.G;;,ft.;~;.:~;,;,.;;,.:;;,; ~ n' 

10.445_ de 7 de maIO de 2002. 


